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Prefeita MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003/2019
SÚMULA: Estabelece a Tabela de Plantões Farmacêuticos, previsto na Lei Complementar 006/2008 para o período de 
19/01/2019 a 17/01/2020 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a organização da escala de plantões farmacêuticos é de competência do Município;
CONSIDERANDO o critério de localização das farmácias (início junto à Avenida Brasil/ Avenida Curitiba/ Rua Peabiru/ 
Rua João Ormindo de Rezende, vindo a findar-se à Avenida Paraná.
CONSIDERANDO que a última escala do Decreto 457/2017 efetivada encerra-se em 18/01/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Decreto nº 348/2010;
DECRETA:
Art. 1º- Fica estabelecida a escala dos plantões farmacêuticos para o período de 19/01/2019 a 17/01/2020, conforme 
anexo I.
Art. 2º- A farmácia plantonista deverá observar os Critérios de Plantão, no decreto nº 003/2019, sendo estes os 
requisitos:
I – Para solicitar o ingresso na escala de plantão o requerente deverá protocolar junto a Prefeitura Municipal as 
seguintes documentações: Alvará de Funcionamento, Licença Sanitária, Certificado de Farmacêutico, Certificado de 
Transmissão regular de psicotrópicos até a data de 11/01/2019.
II- Fica estabelecido o horário de plantão ininterrupto das 07:00hrs às 22:00hrs, sendo que a partir deste horário a 
Farmácia atenderá obrigatoriamente Hospital e Delegacia.
III – O atendimento ao público a partir das 22:00 horas será facultativo.
IV - O número de telefone emergencial deverá estar destacado, em lugar visível após as 22:00hrs
V – Deverá obter estoque com toda medicação de A-Z, e psicotrópicos.
Art. 3º- Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no decreto nº 348/2010.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000 
www.cruzeiro dooeste.pr.gov.br 

 
ANEXO I – DO DECRETO Nº 003/2019 

TABELA DE PLANTÕES DAS FARMÁCIAS DE CRUZEIRO DO OESTE PARA O PERÍODO DE 19/01/2019 A 17/01/2020 

19/01 a 25/01 26/01 a 01/02 02/02 a 08/02 09/02 a 15/02 16/02 a 22/02 23/02 a 01/03 

DROGAFARMA CONFIANÇA 

 

UMUPREV 

 

FARMAIOR  FUGIFARMA 

  

HELIOFARMA  

02/03 a 08/03 09/03 a 15/03 16/03 a 22/03 23/03 a 29/03 30/03 a 05/04 06/04 a 12/04 

FARMASHOPPING 

 

MÔNICA 

 

KAYOFARMA  POUPEMAIS 

 

DROGAFARMA  CONFIANÇA 

 

13/04 a 19/04 20/04 a 26/04 27/04 a 03/05 04/05 a 10/05 11/05 a 17/05 18/05 a 24/05 

UMUPREV 

 

FARMAIOR  FUGIFARMA 

 

HELIOFARMA FARMASHOPPING 

 

MÔNICA 

 

25/05 a 31/05 01/06 a 07/06 08/06 a 14/06 15/06 a 21/06 22/06 a 28/06 29/06 a 05/07 

KAYOFARMA  POUPEMAIS 

 

DROGAFARMA  CONFIANÇA 

 

UMUPREV 

 

FARMAIOR  

06/07 a 12/07 13/07 a 19/07 20/07 a 26/07 27/07 a 02/08 03/08 a 09/08 10/08 a 16/08 

FUGIFARMA 

 

HELIOFARMA FARMASHOPPING 

 

MÔNICA 

 

KAYOFARMA POUPEMAIS 

  
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000 
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17/08 a 23/08 24/08 a 30/08 31/08 a 06/09 07/09 a 13/09  14/09 a 20/09 21/09 a 27/09 

DROGAFARMA  CONFIANÇA 

 

UMUPREV 

 

FARMAIOR  FUGIFARMA 

 

HELIOFARMA  

28/09 a 04/10 05/10 a 11/10 12/10 a 18/10 19/10 a 25/10 26/10 a 01/11 02/11 a 08/11 

FARMASHOPPING 

 

MÔNICA 

 

KAYOFARMA 

 

POUPEMAIS 

 

DROGAFARMA 

  

CONFIANÇA 

 

09/11 a 15/11 16/11 a 22/11 23/11 a 29/11 30/11 a 06/12 07/12 a 13/12 14/12 a 20/12 

UMUPREV 

 

FARMAIOR 

  

FUGIFARMA 

 

HELIOFARMA  

 

PO 00UPEMAIS 

 

FARMASHOPPING 

 

21/12 a 27/12 28/12 a 03/01 04/01 a 10/01 11/01 a 17/01 

MÔNICA 

 

KAYOFARMA 

 

POUPEMAIS 

 

DROGAFARMA  

 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE
O Município de Tapejara através do Controle Interno e o Departamento de Saúde, Juntamente com o Conselho 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, CONVIDA as autoridades e 
munícipes a participarem da Audiência Pública a realizar-se no recinto da Câmara Municipal sito á Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 611. Com inicio às 15h00min do dia 30 de Janeiro de 2019, para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas relativamente ao terceiro quadrimestre de 2018;
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao terceiro quadrimestre de 2018;
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência.
Tapejara, 14 de Janeiro de 2019. 
Carlos Pereira dos Santos
Controle Interno

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de janeiro de 2019. 

WILSON JOSÉ SCHWENGBER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

CNPJ:232.737.360-00139 

RG:4.766.838-7 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº. 77/2018, decorrente de Tomada de Preços n° 1/2018 de Contratação de 
empresa especializada para execução por empreitada global para ampliação de 166,66 m² do Centro   de 
Saúde Walter Lamônica dos Santos, em conformidade com a proposta 092965120000116004 atendendo a 
solicitação do Fundo Municipal de Saúde. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 23.273.736/0001-39, com sede no 
endereço ALAMEDA BANDEIRANTES, 1693, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada 
por WILSON JOSÉ SCHWENGBER, portador do RG n° 4.766.838-7, portador do CPF sob n° 
782.284.849-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/04/2019 e ficando 
prorrogado o prazo de execução do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias, com fundamento art. 
57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:782.284.849-68 

www.elotech.com.br ELMU – EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA CNPJ 15.595.340/0001-80 torna público o pedido 
de requerimento de Licença Prévia ao IAP
 para fins de Armazenamento temporário e Transbordo de Resíduos Sólidos na Rodovia Prefeito Gentil Scalco Km 01 
(BR-PR 496) Lote 216/217, no Município de Pérola/PR
 
PONTO VERDE RECICLADOS LTDA CNPJ 28.211.196/0001-82 torna público o pedido de requerimento de Licença 
Prévia ao IAP
 para fins de Armazenamento temporário e Transbordo de Resíduos Sólidos na Rodovia Prefeito Gentil Scalco Km 01 
(BR-PR 496) Lote 216/217, no Município de Pérola/PR

SÚMula de receBiMento de licenÇa PréVia
BV TONIN E CIA LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para AMPLIACAO PARA COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES,COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJA DE CONVENIENCIA, 
POSTO DE ABASTECIMENTO a ser implantada RUA ALFREDO CHAVES,N.80, CENTRO, SAO MIGUEL DO 
IGUACU/PR - VALIDADE 19/11/2019..

SÚMula de reQueriMento de licenÇa de inStalaÇÃo
BV TONIN E CIA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para AMPLIACAO PARA 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES,COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJA DE 
CONVENIENCIA, POSTO DE ABASTECIMENTO a ser implantada RUA ALFREDO CHAVES,N.80, CENTRO, SAO 
MIGUEL DO IGUACU/PR.

SuMula de Pedido de licenÇa PreVia
O Produtor Rural AIRTON LUIZ BONAFIN, torna público que solicitou do IAP Licença Simplificada para criação de 
Peixes (Piscicultura) a ser implantado em sua propriedade rural localizada na linha Erechin.
Município: Palotina-PR.

SuMula de Pedido de licenÇa PreVia
O Produtor Rural DIRCEU MAXIMO BERNARDI, torna público que solicitou do
IAP Licença Simplificada para criação de Peixes (Piscicultura) a ser implantado
em sua propriedade rural localizada na linha Erechin.
Município: Palotina-PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 555/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 82/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 364/2018 de 
27 de julho de 2018, publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 701/2018, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de retífica de motor destinados  aos 
Veículos do Transporte Escolar - PETE/SEED/PNATE, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações 
no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
J M MACHADO RETIFICA EIRELI - ME R$: 136.061,00 Cento e trinta e seis mil sessenta e um mil reais
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP R$: 150.230,00
Cento e cinquenta mil duzentos e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, quinta-feira, 27 de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 556/2018 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 
da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido nenhum interessado, tornando-se 
deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 83/2018, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km ano/ modelo 2019/2019, 04 portas na 
cor Branca, de fabricação nacional. Recurso -  APSUS, destinado a Secretaria Municipal de Saúde.  revogando-se 
o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 27 de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeita MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 557/2018
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 
da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido nenhum interessado, tornando-se 
deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 84/2018, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo 0km, ano/modelo  2018/2019, de fabricação 
nacional, cor branca duas portas, destinado a APAE, conforme recursos do  Fundo Nacional de Assistência Social. 
Emenda Parlamentar OGU 2018 nº 410660520180001, GND4.  revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 27 de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeita MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 06/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE PREÇOS nº 20/2018, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 113/2019 de 
10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 724/2018, que tem por objeto a  Contratação 
de empresa por empreitada global para execução de 5.291,06 m2 de recapeamento asfáltico com serviços de limpeza 
e lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; reperfilamento e revestimento em CBUQ, calçada em concreto 
(parcial), rampas p/ PNE com piso tátil, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra do programa. 
Trechos Avenida Curitiba entre Rua Governador Roberto Silveira e Rua Cambará (2 pistas), Cruzo da Avenida Curitiba 
com a Avenida Santos Dumont. CÔNVÊNIO Nº 310/2018 - SEDU. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP      R$: 226.133,01
Duzentos e vinte e seis mil cento e trinta e três reais e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 11 de janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 361.057,09

 361.057,09  361.057,09

 361.057,09

 0,00  0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 361.057,09  361.057,09

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  361.057,09  361.057,09

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

- 13.642.049,73

 2.182.727,96

 1.964.455,16

 954.943,48  7,00

 14,40

 16,00

 2,65

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 361.057,09

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 08h e 58m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.018

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.748.135,29  2.785.735,49 2.593.836,83
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.748.135,29  2.785.735,49 2.593.836,83
      Empréstimos  1.533.752,84  1.571.353,04 1.369.404,02
        Interna  1.533.752,84  1.571.353,04 1.369.404,02
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  39.209,45  39.209,45 39.209,45
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  39.209,45  39.209,45 39.209,45
      Demais Dívidas Contratuais  1.175.173,00  1.175.173,00 1.185.223,36
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  1.851.732,91  1.007.742,30 3.275.482,69
    Disponibilidade de Caixa  1.834.158,05  1.007.742,30 3.275.482,69
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.010.662,22  2.130.775,07 3.744.883,26
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  176.504,17  1.123.032,77 469.400,57
    Demais Haveres Financeiros  17.574,86  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  15.497.071,23  16.210.126,28  13.642.049,73

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 896.402,38 -681.645,86  1.777.993,19

 17,73  16,00  20,42

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  5,78 -4,21  13,03

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  18.596.485,48  19.452.151,54  16.370.459,68

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  16.736.836,93  17.506.936,38  14.733.413,71

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  47.461,90  47.461,90  20.932,30
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  75.196,70  80.639,04  74.985,18
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.875.048,99  2.052.084,96  3.179.294,67
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.018

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 15.497.071,23  16.210.126,28  13.642.049,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 3.409.355,67  3.566.227,78  3.001.250,94LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 3.068.420,10  3.209.605,00  2.701.125,85LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jan/2019 as 08h e 57m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  13.642.049,73

Receita Corrente Líquida Ajustada  13.642.049,73

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 6.709.574,75  49,18

 7.366.706,85

 6.998.371,51

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  6.630.036,17  48,60

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 16.370.459,68

 13,03

 120,00

 1.777.993,19

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.001.250,94

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 361.057,09  2,65

 0,00  0,00

 2.182.727,96  16,00

 954.943,48  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  2.371.879,02  241.574,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 04m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 50.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  50.000,00 0,00

 50.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  50.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 68.545,00  24.680,00  24.680,00  24.680,00  43.865,00 0,00  3.303,00

    Despesas de Capital  68.545,00  24.680,00  24.680,00  24.680,00  43.865,00 0,00  3.303,00

      Investimentos  68.545,00  24.680,00  24.680,00  24.680,00  43.865,00 0,00  3.303,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2018
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2017
 (h)

VALOR (III) -27.983,00 -22.554,01 5.428,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 25m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.901.540,00  3.841.280,44  22.841.044,81 10,90  64,84  12.385.514,46 35.226.559,27

    RECEITAS CORRENTES  17.043.140,00  3.213.282,75  16.855.332,48 17,03  89,33  2.013.121,54 18.868.454,02

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.606.000,00  174.662,07  1.127.195,51 10,88  70,19  478.804,49 1.606.000,00

        Impostos  1.314.700,00  163.180,14  897.411,19 12,41  68,26  417.288,81 1.314.700,00

        Taxas  201.100,00  6.496,13  167.316,51 3,23  83,20  33.783,49 201.100,00

        Contribuição de Melhoria  90.200,00  4.985,80  62.467,81 5,53  69,25  27.732,19 90.200,00

      CONTRIBUIÇÕES  62.100,00  79,73  50.865,27 0,13  81,91  11.234,73 62.100,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  62.100,00  79,73  50.865,27 0,13  81,91  11.234,73 62.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL  226.800,00  11.716,97  74.427,10 5,09  32,33  155.793,32 230.220,42

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  226.800,00  11.716,97  74.427,10 5,09  32,33  155.793,32 230.220,42

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  22.900,00  2.859,81  43.391,83 12,49  189,48 -20.491,83 22.900,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  22.900,00  187,65  7.009,14 0,82  30,61  15.890,86 22.900,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  2.672,16  36.382,69 0,00  0,00 -36.382,69 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  15.114.040,00  3.023.732,77  15.553.561,87 17,85  91,84  1.382.371,73 16.935.933,60

        Transferências da União e de suas Entidades  10.203.180,00  2.151.053,91  10.073.547,53 19,13  89,59  1.170.358,01 11.243.905,54

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.156.160,00  575.096,77  3.718.102,65 15,62  100,97 -35.774,59 3.682.328,06

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.754.700,00  297.582,09  1.761.911,69 14,81  87,67  247.788,31 2.009.700,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  11.300,00  231,40  5.890,90 2,05  52,13  5.409,10 11.300,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.300,00  136,91  796,41 10,53  61,26  503,59 1.300,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  10.000,00  94,49  5.094,49 0,94  50,94  4.905,51 10.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  6.858.400,00  627.997,69  5.985.712,33 3,84  36,59  10.372.392,92 16.358.105,25

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.300.000,00  0,00  361.057,09 0,00  15,70  1.938.942,91 2.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.300.000,00  0,00  361.057,09 0,00  15,70  1.938.942,91 2.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

        Alienação de Bens Móveis  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  4.508.400,00  627.997,69  5.624.655,24 4,48  40,15  8.383.450,01 14.008.105,25

        Transferências da União e de suas Entidades  3.608.400,00  524.349,31  3.000.752,10 10,83  61,95  1.843.047,90 4.843.800,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 900.000,00  103.648,38  2.623.903,14 1,13  28,63  6.540.402,11 9.164.305,25

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.901.540,00  35.226.559,27  3.841.280,44  22.841.044,81 10,90  64,84  12.385.514,46SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.901.540,00  35.226.559,27  3.841.280,44  10,90  22.841.044,81  64,84  12.385.514,46

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.901.540,00  35.226.559,27  3.841.280,44  10,90  22.841.044,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 859.226,56

 0,00  0,00

 859.226,56  859.226,56

 859.226,56

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 23.361.840,00  37.124.376,75  2.813.492,11  23.555.723,20  4.336.885,54  21.183.844,18  2.371.879,02 15.940.532,57  20.091.999,30 13.568.653,55

    DESPESAS CORRENTES  15.194.900,00  17.517.473,41  2.408.687,80  14.948.052,79  2.689.284,78  14.886.614,29  61.438,50 2.630.859,12  14.788.568,93 2.569.420,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.255.780,00  8.946.344,74  1.411.541,25  7.944.518,96  1.471.240,89  7.944.518,96  0,00 1.001.825,78  7.865.250,61 1.001.825,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  240.000,00  124.000,00  24.914,10  120.601,58  24.914,10  120.601,58  0,00 3.398,42  120.601,58 3.398,42

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.699.120,00  8.447.128,67  972.232,45  6.882.932,25  1.193.129,79  6.821.493,75  61.438,50 1.625.634,92  6.802.716,74 1.564.196,42

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  6.699.120,00  8.447.128,67  972.232,45  6.882.932,25  1.193.129,79  6.821.493,75  61.438,50 1.625.634,92  6.802.716,74 1.564.196,42

    DESPESAS DE CAPITAL  7.990.940,00  19.600.903,34  404.804,31  8.607.670,41  1.647.600,76  6.297.229,89  2.310.440,52 13.303.673,45  5.303.430,37 10.993.232,93

      INVESTIMENTOS  7.490.940,00  19.246.607,50  351.322,52  8.264.112,80  1.590.768,85  5.953.672,28  2.310.440,52 13.292.935,22  4.959.872,76 10.982.494,70

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  500.000,00  354.295,84  53.481,79  343.557,61  56.831,91  343.557,61  0,00 10.738,23  343.557,61 10.738,23

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  176.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 6.000,00  0,00 6.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  37.124.376,75 23.361.840,00  23.555.723,20 2.813.492,11  21.183.844,18 4.336.885,54  2.371.879,02 15.940.532,57  20.091.999,30 13.568.653,55

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  23.361.840,00  37.124.376,75  2.813.492,11  23.555.723,20  4.336.885,54  15.940.532,57  20.091.999,30 13.568.653,55  21.183.844,18  2.371.879,02

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  1.657.200,63 0,00  2.749.045,51

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.361.840,00  37.124.376,75  2.813.492,11  23.555.723,20  4.336.885,54  14.283.331,94  22.841.044,81 13.568.653,55  22.841.044,81  2.371.879,02

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 10h e 02m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de 
Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 113/2019 de 10/01/2019, publicado em 11/01/2019,, com devida autorização 
expedida pela Senhora Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES 
MEDIADORES (TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO COM INSTITUTO FEDERAL 
DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO 
POLO DA UAB, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, nos termos das condições estabelecidas 
no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 05/02/2019, das 08:30 às 11:30 e 13:00 às 16:00 horas
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 14 de janeiro de 2019
RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
ONDE SE LÊ PORTARIA Nº 004/2018, CORRETO LÊ-SE: PORTARIA Nº 04/2019
PORTARIA Nº 04/2018
 “Comitê Financeiro” para avaliação e autorização de despesas e aquisições de bens solicitados pelas Secretarias 
Municipais”.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a o Comitê Financeiro do Município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, nos termos adiante especificados.
Art. 2º - O Comitê Financeiro tem por objetivo a avaliação e autorização de despesas e aquisições de bens solicitados 
pelas Secretarias Municipais.
Art. 3º - O Comitê Financeiro será composto pelos seguintes Membros titulares:
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI                           CPF Nº 623.231.139-68   
KEILA FERREIRA DE SOUZA                                                     CPF Nº 026.212.009.74
TANIA SOUZA PIRES                                                                  CPF Nº 916.508.799-20
 ANA LIDIA DOS REIS MELLO                                                    CPF Nº 052.923.899-35
Art. 4º - O Comitê Financeiro será presidido pela Sra. ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI.
Art. 5º - O exercício das atividades de que trata esta Portaria é considerado como serviço público relevante, motivo 
pelo qual os executores não perceberão remuneração extraordinária pelo seu desempenho.
Art. 6º - Poderá participar do Comitê Financeiro, Prefeita Municipal e o Procurador Jurídico do Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DE 
JANEIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTORCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

Página: 1 de 1
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  1.044.342,12 3,41

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.836.493,14  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.744.668,48  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.652.843,83  5,40

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

 30.608.218,96

 30.608.218,96

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal, 14/Jan/2019, 15h e 02m.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2018

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 004/2019
Data: 14.01.2019
Ementa: nomeia Carina Patrícia Bach, Assessora da Diretoria de Fiscalização, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de  26.09.2017, e, considerando o memorando sob 
o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear Carina Patrícia Bach, portadora da CI/RG nº 9.216.167-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Assessora da Diretoria de Fiscalização, símbolo CC-04, a partir de 14 de janeiro de 2019, com atribuições 
descritas no artigo 70  da Lei nº 2.024, de 26.09.2017, ficando atribuída gratificação de 90% (noventa por cento) sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.018 A 12/2.018

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.018

RECEITAS CORRENTES (I)  1.784.516,34  1.604.782,93  1.279.064,08  1.560.495,06  1.551.254,88  1.998.543,59  1.895.270,92  1.508.675,30  1.148.670,53  1.357.542,36  1.466.186,55  2.203.560,87  21.998.314,02 19.358.563,41

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  71.968,73  28.383,12  54.242,32  172.312,69  133.679,70  57.404,46  149.557,82  130.260,94  87.771,35  66.952,31  105.385,72  69.276,35  1.606.000,00 1.127.195,51

      IPTU  9.287,06  4.208,20  8.135,00  3.720,14  6.169,68  20.618,22  63.751,83  11.276,62  10.504,56  3.518,00  3.637,83  0,00  177.800,00 144.827,14

      ISS  6.464,63  4.923,15  8.937,77  77.295,87  9.079,63  5.081,81  3.387,29  22.601,55  32.672,51  10.517,31  18.294,00  52.540,95  321.800,00 251.796,47

      ITBI  24.839,97  900,00  10.494,59  65.811,18  95.950,87  6.377,18  9.895,09  59.785,89  15.705,22  24.829,71  62.386,28  0,00  538.400,00 376.975,98

      IRRF  10.420,91  8.512,11  10.039,68  9.417,80  9.053,34  1.539,77  10.062,05  17.371,96  10.293,04  10.779,86  9.585,68  16.735,40  276.700,00 123.811,60

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  20.956,16  9.839,66  16.635,28  16.067,70  13.426,18  23.787,48  62.461,56  19.224,92  18.596,02  17.307,43  11.481,93  0,00  291.300,00 229.784,32

    Contribuições  2.149,11  3.265,38  5.828,82  8.373,81  7.996,49  8.647,33  8.912,86  5.105,10  381,19  125,45  79,73  0,00  62.100,00 50.865,27

    Receita Patrimonial  4.485,84  4.658,48  5.382,57  5.922,32  4.794,72  5.266,01  7.951,20  8.886,07  7.410,28  7.952,64  6.128,28  5.588,69  230.520,42 74.427,10

      Rendimentos de Aplicação Financeira  4.485,84  4.658,48  5.382,57  5.922,32  4.794,72  5.266,01  7.951,20  8.886,07  7.410,28  7.952,64  6.128,28  5.588,69  230.520,42 74.427,10

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  859,87  158,88  6.301,74  4.197,62  2.260,66  3.522,09  7.822,42  6.285,12  4.346,70  4.776,92  2.859,81  0,00  22.900,00 43.391,83

    Transferências Correntes  1.704.914,45  1.562.936,41  1.207.308,63  1.369.688,62  1.402.499,92  1.923.680,31  1.720.995,91  1.358.110,44  1.048.754,57  1.277.706,10  1.347.598,05  2.132.599,39  20.065.493,60 18.056.792,80

      Cota-Parte do FPM  734.949,83  960.809,27  647.000,26  678.358,68  832.510,93  779.606,90  898.073,66  667.981,77  503.792,36  572.304,86  718.882,96  1.258.050,05  10.412.400,00 9.252.321,53

      Cota-Parte do ICMS  399.854,26  244.339,30  229.590,10  271.874,28  287.024,14  204.390,73  327.802,47  282.870,57  240.614,82  341.369,61  297.360,38  316.479,42  3.558.100,00 3.443.570,08

      Cota-Parte do IPVA  135.640,34  69.376,00  63.261,20  16.946,87  11.640,20  10.384,62  5.771,90  8.216,29  7.393,58  6.349,12  10.250,55  10.842,88  98.500,00 356.073,55

      Cota-Parte do ITR  12.186,98  533,69  258,51  57,95  155,65  15,90  1.289,94  2.781,24  8.616,12  68.767,48  15.815,99  18.290,47  47.600,00 128.769,92

      Transferências LC 87/1996  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  1.834,66  23.800,00 22.015,92

      Transferências LC 61/1989  5.264,03  5.370,12  4.478,94  4.781,86  4.873,48  5.351,74  4.503,67  4.870,80  4.870,10  4.943,11  4.745,69  5.718,37  49.100,00 59.771,91

      Transferências do FUNDEB  233.574,53  153.081,47  136.298,24  126.333,75  152.303,82  121.626,03  122.957,31  148.608,89  119.409,68  150.135,88  142.126,13  155.455,96  2.009.700,00 1.761.911,69

      Outras Transferências Correntes  181.609,82  127.591,90  124.586,72  269.500,57  112.157,04  800.469,73  358.762,30  240.946,22  162.223,25  132.001,38  156.581,69  365.927,58  3.866.293,60 3.032.358,20

    Outras Receitas Correntes  138,34  5.380,66  0,00  0,00  23,39  23,39  30,71  27,63  6,44  28,94  4.134,96 -3.903,56  11.300,00 5.890,90

DEDUÇÕES (II)  257.945,99  256.452,58  189.284,76  194.770,88  227.607,80  200.316,87  174.138,32  193.711,04  153.424,30  199.113,72  209.778,03  246.686,64  2.629.560,00 2.503.230,93

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  257.945,99  256.452,58  189.284,76  194.770,88  227.607,80  200.316,87  174.138,32  193.711,04  153.424,30  199.113,72  209.778,03  246.686,64  2.629.560,00 2.503.230,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.526.570,35  1.348.330,35  1.089.779,32  1.365.724,18  1.323.647,08  1.798.226,72  1.721.132,60  1.314.964,26  995.246,23  1.158.428,64  1.256.408,52  1.956.874,23  16.855.332,48  19.368.754,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jan/2019 as 09h e 15m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  47.598,16  128.906,01  0,00 145.316,28  31.187,89  132.230,50  2.742.818,49  521.919,00 1.545.714,34  807.415,65 1.545.714,34  838.603,54

 145.316,28 128.906,01 47.598,16PODER EXECUTIVO  31.187,89 0,00  132.230,50  2.742.818,49  1.545.714,34  1.545.714,34  521.919,00  807.415,65  838.603,54

TOTAL (III) = (I + II)  47.598,16  128.906,01  0,00 145.316,28  31.187,89  132.230,50  521.919,00 1.545.714,34  807.415,65 2.742.818,49  1.545.714,34  838.603,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 22m.

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.018

LÍQUIDADAS

12 / 2.018

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 643.245,20  639.437,77  731.368,09  687.178,81  659.328,73  839.230,61  687.543,72  578.770,44  658.914,26  627.840,44  0,00  0,00  6.752.858,07

    Pessoal Ativo  0,00 603.305,20  599.497,77  691.428,09  647.238,81  619.388,73  799.290,61  647.603,72  578.770,44  658.914,26  627.840,44  0,00  0,00  6.473.278,07

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 512.419,62  491.128,51  584.218,52  555.042,53  527.603,95  709.517,96  555.866,65  487.282,82  501.993,64  513.661,40  0,00  0,00  5.438.735,60

      Obrigações Patronais  0,00 90.885,58  108.369,26  107.209,57  92.196,28  91.784,78  89.772,65  91.737,07  91.487,62  156.920,62  114.179,04  0,00  0,00  1.034.542,47

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º 
do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  279.580,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  19.187,32  1.428,19  4.201,00  14.350,99  14,40  0,00  4.101,42  0,00  0,00  0,00  43.283,32

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  19.187,32  1.428,19  4.201,00  14.350,99  14,40  0,00  4.101,42  0,00  0,00  0,00  43.283,32

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 643.245,20  639.437,77  712.180,77  685.750,62  655.127,73  824.879,62  687.529,32  578.770,44  654.812,84  627.840,44  0,00  0,00  6.709.574,75

www.elotech.com.br 14/01/2019 Pág. 1/2

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 6.709.574,75  49,18

 54,00

 6.998.371,51

 7.366.706,85

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 0,00

 13.642.049,73

 13.642.049,73

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 6.630.036,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jan/2019 as 08h e 53m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  1.842.606,61  31.187,89  1.053.710,67  0,00 2.199.793,31-123.459,040,00 74.985,18 806.181,91

 0,00 0,00 28.897,380,00 0,00 0,00 2.987,44 0,00 31.884,82Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 16.846,95 0,00 16.846,95Transferências do FUNDEB 60%

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 12.529,69 0,00 12.529,69Transferências do FUNDEB 40%

 0,00 74.707,45 338.330,540,00 0,00 72.147,35 1.165,25 0,10 411.643,24Outros Recursos Destinados à Educação

 0,00 24.175,08-139.976,450,00 0,00 0,00 11.079,76 0,00-128.896,69Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

 0,00 19.047,97 580.664,570,00 0,00 0,00 11.047,76 31.187,79 622.900,12Outros Recursos Destinados à Saúde

 0,00 52.253,78 91.304,420,00 0,00 0,00 290,00 0,00 91.594,42Recursos Destinados à Assistência Social

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

 0,00 0,00 315,780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,78Recursos de Alienação de Bens/Ativos

 0,00 2.029.609,03-1.022.995,280,00 74.985,18 734.034,56 997.763,82 0,00 783.788,28Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  404.401,63  0,00  38.134,21  0,00 172.085,71 365.033,680,00 0,00 1.233,74

 0,00 172.085,71 365.033,680,00 0,00 1.233,74 38.134,21 0,00 404.401,63Recursos Ordinários

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II)  2.247.008,24  31.187,89  1.091.844,88  807.415,65  74.985,18  241.574,64  2.371.879,02  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 01m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 23.361.840,00  37.124.376,75  2.813.492,11  23.555.723,20  100,00  13.568.653,55  4.336.885,54  21.183.844,18  100,00  15.940.532,57  2.371.879,02

ADMINISTRAÇÃO  3.122.100,00  2.902.470,00  398.036,00  2.740.843,43  11,64  161.626,57  458.201,58  2.738.852,25  12,93  163.617,75  1.991,18
Administração Geral  2.614.100,00  142.977,93 10,98 2.325.192,07 375.818,74 140.986,75 9,88 2.327.183,25 315.653,16 2.468.170,00  1.991,18
Administração Financeira  248.000,00  13.275,68 0,91 193.724,32 37.183,15 13.275,68 0,82 193.724,32 37.183,15 207.000,00  0,00
Administração de Receitas  180.000,00  1.918,72 0,79 167.381,28 34.187,99 1.918,72 0,71 167.381,28 34.187,99 169.300,00  0,00
Comunicação Social  80.000,00  5.445,42 0,25 52.554,58 11.011,70 5.445,42 0,22 52.554,58 11.011,70 58.000,00  0,00

SEGURANÇA PÚBLICA  133.400,00  410.414,56  25.916,09  377.394,47  1,60  33.020,09  25.916,09  127.394,47  0,60  283.020,09  250.000,00
Defesa Civil  133.400,00  283.020,09 0,60 127.394,47 25.916,09 33.020,09 1,60 377.394,47 25.916,09 410.414,56  250.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  564.700,00  1.081.981,42  187.910,51  843.749,48  3,58  238.231,94  160.030,90  779.159,03  3,68  302.822,39  64.590,45
Assistência ao Idoso  10.000,00  67.190,92 0,04 8.500,00 850,00 5.018,40 0,30 70.672,52 63.022,52 75.690,92  62.172,52
Assistência à Criança a ao Adolescente  126.500,00  22.773,57 0,73 154.466,43 61.587,20 22.609,42 0,66 154.630,58 54.261,35 177.240,00  164,15
Assistência Comunitária  428.200,00  212.857,90 2,91 616.192,60 97.593,70 210.604,12 2,63 618.446,38 70.626,64 829.050,50  2.253,78

SAÚDE  4.934.500,00  6.959.137,53  692.208,40  5.396.245,01  22,91  1.562.892,52  788.774,60  5.352.149,30  25,27  1.606.988,23  44.095,71
Atenção Básica  3.869.900,00  1.328.445,65 20,66 4.375.939,06 604.617,15 1.284.929,94 18,76 4.419.454,77 560.370,63 5.704.384,71  43.515,71
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  896.800,00  132.727,24 4,19 888.038,72 175.083,65 132.727,24 3,77 888.038,72 126.176,57 1.020.765,96  0,00
Vigilância Sanitária  102.000,00  17.416,16 0,12 26.333,88 3.042,00 17.416,16 0,11 26.333,88-299,40 43.750,04  0,00
Vigilância Epidemiológica  65.800,00  128.399,18 0,29 61.837,64 6.031,80 127.819,18 0,26 62.417,64 5.960,60 190.236,82  580,00

EDUCAÇÃO  4.827.000,00  5.398.100,00  687.414,19  3.921.610,46  16,65  1.476.489,54  705.603,47  3.839.042,65  18,12  1.559.057,35  82.567,81
Ensino Fundamental  3.956.100,00  937.442,53 16,93 3.586.257,47 657.241,19 858.241,27 15,56 3.665.458,73 643.385,11 4.523.700,00  79.201,26
Ensino Superior  90.000,00  273,92 0,71 149.726,08 39.730,73 273,92 0,64 149.726,08 39.730,73 150.000,00  0,00
Educação Infantil  682.900,00  581.965,15 0,37 79.434,85 4.311,55 578.598,60 0,35 82.801,40 4.298,35 661.400,00  3.366,55
Educação Especial  98.000,00  39.375,75 0,11 23.624,25 4.320,00 39.375,75 0,10 23.624,25 0,00 63.000,00  0,00

URBANISMO  5.266.940,00  7.581.966,50  439.099,78  3.819.384,91  16,21  3.762.581,59  270.514,02  1.996.900,35  9,43  5.585.066,15  1.822.484,56
Infra-Estrutura Urbana  4.468.940,00  5.185.306,50 2,84 601.432,54 121.885,72 3.659.071,94 9,03 2.127.667,10 20.888,48 5.786.739,04  1.526.234,56
Serviços Urbanos  798.000,00  399.759,65 6,59 1.395.467,81 148.628,30 103.509,65 7,18 1.691.717,81 418.211,30 1.795.227,46  296.250,00

SANEAMENTO  453.000,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00  0,00
Saneamento Básico Urbano  453.000,00  453.000,00 0,00 0,00 0,00 453.000,00 0,00 0,00 0,00 453.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  45.000,00  544.664,00  93,94  296.712,59  1,26  247.951,41  93,94  296.712,59  1,40  247.951,41  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  45.000,00  247.951,41 1,40 296.712,59 93,94 247.951,41 1,26 296.712,59 93,94 544.664,00  0,00

AGRICULTURA  522.000,00  848.500,00  89.034,94  615.875,47  2,61  232.624,53  89.034,94  615.875,47  2,91  232.624,53  0,00
Extensão Rural  522.000,00  232.624,53 2,91 615.875,47 89.034,94 232.624,53 2,61 615.875,47 89.034,94 848.500,00  0,00

INDÚSTRIA  515.100,00  553.500,00  3.950,00  551.670,00  2,34  1.830,00  7.300,00  551.670,00  2,60  1.830,00  0,00
Promoção Industrial  515.100,00  1.830,00 2,60 551.670,00 7.300,00 1.830,00 2,34 551.670,00 3.950,00 553.500,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  53.400,00  70.400,00  9.251,32  57.856,71  0,25  12.543,29  9.251,32  57.856,71  0,27  12.543,29  0,00
Promoção Comercial  53.400,00  12.543,29 0,27 57.856,71 9.251,32 12.543,29 0,25 57.856,71 9.251,32 70.400,00  0,00

TRANSPORTE  800.900,00  8.429.993,43  161.815,42  4.019.849,66  17,07  4.410.143,77  1.653.687,03  3.913.700,35  18,47  4.516.293,08  106.149,31
Transporte Rodoviário  800.900,00  4.516.293,08 18,47 3.913.700,35 1.653.687,03 4.410.143,77 17,07 4.019.849,66 161.815,42 8.429.993,43  106.149,31

DESPORTO E LAZER  978.100,00  989.100,00  13.791,69  143.079,34  0,61  846.020,66  22.231,69  143.079,34  0,68  846.020,66  0,00
Desporto Comunitário  978.100,00  846.020,66 0,68 143.079,34 22.231,69 846.020,66 0,61 143.079,34 13.791,69 989.100,00  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  969.700,00  895.149,31  104.969,83  771.451,67  3,28  123.697,64  146.245,96  771.451,67  3,64  123.697,64  0,00
Serviço da Dívida Interna  740.000,00  14.136,65 2,19 464.159,19 81.746,01 14.136,65 1,97 464.159,19 78.395,89 478.295,84  0,00
Outros Encargos Especiais  229.700,00  109.560,99 1,45 307.292,48 64.499,95 109.560,99 1,30 307.292,48 26.573,94 416.853,47  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  176.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00
Reserva de Contingência  176.000,00  6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00  0,00

TOTAL  23.361.840,00  15.940.532,57100,00 21.183.844,18 4.336.885,54 13.568.653,55100,00 23.555.723,20 2.813.492,11 37.124.376,75  2.371.879,02
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 05m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.300.000,00  361.057,09  1.938.942,91

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 19.600.903,34  8.607.670,41  6.297.229,89  2.310.440,52  10.993.232,93

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 19.600.903,34  8.607.670,41  6.297.229,89  2.310.440,52  10.993.232,93

-17.300.903,34 - --8.246.613,32 -9.054.290,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 24m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 26m.
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2018

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar

Empenhados e Não
Liquidados de

Exercícios
Anteriores

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e) (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - - - - -

Transferências do FUNDEB 60% - - - - - - - - -

Transferências do FUNDEB 40% - - - - - - - - -

Outros Recursos Destinados à Educação - - - - - - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - - - - -

Outros Recursos Destinados à Saúde - - - - - - - - -

Recursos Destinados à Assistência Social - - - - - - - - -

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - - - - - - - - -

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Outras Destinações Vinculadas de Recursos - - - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Ordinários - - - - - - - - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal, 14/Jan/2019, 14h e 58m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº01 ao CONTRATO Nº 156/2018, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE  e a empresa 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a PR 323, KM 
326, S/N, CEP:87538-000, no Município de Perobal-Pr, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente público, residente e 
domiciliado à Rua João Antonio Mendes nº491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta cidade de Cafezal do Sul-Pr, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº004.695.479-10 e a CONTRATADA a Senhora  MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG sob nº 16.520.909/SSP/
SP e CPF sob nº 829.589.049-20, residente e domiciliada a Rua Arapongas, 3875, 
Apartamento 501, Zona II, CEP 87502-180, na cidade de Umuarama/Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo nº 
103/2018, Tomada de Preços nº 14/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – 
DO VALOR CONTRATUAL do contrato – passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL”
Considerando o Plano de Trabalho aprovado pela SEIL onde o valor de repasse 
é R$ 1.930.043,42 (hum milhão, novecentos e trinta mil, quarenta e três reais e 
quarenta e dois centavos). Valor de Contrapartida em pecúnia R$ 6.805,92 (seis 
mil, oitocentos e cinco reais e noventa e dois centavos) e Valor de Contrapartida 
em serviços R$ 93.883,85 (noventa e três mil, oitocentos e oitenta e três reais e 
oitenta e cinco centavos) sendo assim o valor de contrapartida em serviços deverão 
ser glosados do presente contrato, sendo que o valor licitado é de R$ 2.015.926,04 
(dois milhões, quinze mil, novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos) com 
a glosa da contrapartida em serviços ficou o seguinte valor: R$ 1.922.042,19 (hum 
milhão, novecentos e vinte e dois mil, quarenta e dois reais e dezenove centavos), 
tendo a supressão de R$ 93.883,85 (noventa e três mil oitocentos e oitenta e três 
reais e oitenta e cinco centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de Janeiro de 2019
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO	 CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49		  CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº01 ao CONTRATO Nº 157/2018, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE  e a empresa 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a PR 323, KM 
326, S/N, CEP:87538-000, no Município de Perobal-Pr, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente público, residente e 
domiciliado à Rua João Antonio Mendes nº491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta cidade de Cafezal do Sul-Pr, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº004.695.479-10 e a CONTRATADA a Senhora  MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG sob nº 16.520.909/SSP/
SP e CPF sob nº 829.589.049-20, residente e domiciliada a Rua Arapongas, 3875, 
Apartamento 501, Zona II, CEP 87502-180, na cidade de Umuarama/Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo nº 
106/2018, Tomada de Preços nº 15/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – 
DO VALOR CONTRATUAL do contrato – passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL”
Considerando o Plano de Trabalho aprovado pela SEIL onde o valor de repasse é 
R$ 1.986.774,41 (hum milhão, novecentos e oitenta e seis mil. Setecentos e setenta 
e quatro reais e quarenta e um centavos). Valor de Contrapartida em pecúnia R$ 
9.195,20 (nove mil, cento e noventa e cinco reais e vinte centavos) e Valor de 
Contrapartida em serviços R$ 93.857,26 (noventa e três mil, oitocentos e cinqüenta e 
sete reais e vinte e seis centavos) sendo assim o valor de contrapartida em serviços 
deverão ser glosados do presente contrato, sendo que o valor licitado é de R$ 
2.074.568,18 (dois milhões, setenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 
dezoito centavos) com a glosa da contrapartida em serviços ficou o seguinte valor: R$ 
1.980.710,92 (hum milhão, novecentos e oitenta mil, setecentos e dez reais e noventa 
e dois centavos) tendo a supressão de R$ 93.857,26 (noventa e três mil, oitocentos e 
cinqüenta e sete reais e vinte e seis centavos)  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de Janeiro de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO	 CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49		  CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N º 002 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
SÚMULA: Fixar normas para a distribuição de aulas dos  profissionais do magistério 
para o ano letivo de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1º. O suprimento de aulas e de cargos, exceto de Diretor, nos estabelecimentos 
de ensino da rede municipal para as turmas dos anos iniciais do ensino fundamental 
e educação infantil para o ano letivo de 2019, far-se-á com a observância das normas 
e diretrizes contidas neste Decreto.
Art. 2º. O número de vagas a serem ofertadas em cada estabelecimento de ensino 
será determinado pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura.
Art. 3º. Para preenchimento dos cargos a que se refere o Art. 1º deste Decreto, a 
Secretaria Municipal da Educação apresentará ao Prefeito Municipal os nomes dos 
servidores que deverão ocupar tais cargos para ratificação.
Parágrafo Único: Ocorrendo a não ratificação por parte do Prefeito, a Secretária 
Municipal da Educação deverá apresentar outro nome.
Art. 4º. A distribuição das aulas a que se refere o Art. 1º deste Decreto, obedecerá 
aos seguintes critérios: 
I _ classificação nos Concursos Público Municipal realizado para ingresso no serviço 
público;
II – maior tempo de serviço prestado ao município de Francisco Alves no cargo de 
Professor;
III _ maior encargo de família;
IV _ mais idoso.
Art. 5º. As aulas das disciplinas de Ciências e Educação Física, serão distribuídas 
necessariamente a professores formados nas áreas de atuação, salvo casos em que 
não houver professores com formação, para assumir tais disciplinas. 
Art. 6º. Em hipótese alguma poderá o titular da sala de aula afastar-se colocando por 
sua conta substituto em seu lugar, sem autorização do chefe imediato, sob pena de 
ser considerada falta na escola implicando na elevação de nível.
Art. 7º _ Só será passível substituição do professor nos casos que comprometam o 
processo educacional e ou prejudiquem os alunos, comprovado através de processo 
administrativo.
Art. 8º _ Não será permitido, para fins de acomodação pessoal em detrimento do 
aluno, a desistência da turma assumida pelo professor, após os trabalhos em sala de 
aula já estarem em andamento.
Art. 9º _ Será oferecido ao servidor o direito de escolher somente a turma para lotação 
no ano letivo de 2019.
Parágrafo Único: Reserva-se a Secretaria Municipal de Educação e Cultura através 
de seu titular ou a quem este indicar a atribuição de turmas para cada professor.
Art. 10. Os casos omissos neste Decreto serão apreciados e resolvidos pela 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura.
Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
prestações de serviços de transporte coletivo (translado), de no mínimo modalidade 
convencional, em áreas Intermunicipais e Interestaduais (ônibus com motorista). Os 
serviços serão para atendimento de todas as secretarias do Município de Icaraíma-Pr, 
tudo de acordo com o edital e termo de referência Anexo – I.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O veículo será solicitado pela Contratante com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da viagem, ressalvados 
os casos de urgência, em que as solicitações serão realizadas com antecedência 
mínima de 12 (doze) horas.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min às 
12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 30 de Janeiro de 2019
     HORÁRIO: 09h00min 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 14 de Janeiro 
de 2019.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 02/2017
TERMO ADITIVO N° 04 AO TERMO DE FOMENTO Nº 02 CELEBRADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no 
CNPJ n° 78.200.110/0001-94, com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 
87.485-000, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Senhor 
Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado 
na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ sob nº 
02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-000, em 
Douradina – PR, representada por seu Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO 
DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 035.807.459-21, 
residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 87.485-000, em Douradina 
– PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVILtêm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao TERMO 
DE FOMENTO Nº 04, sujeitando-se às normas disciplinares da Lei nº 13.019/2014, 
e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.	 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Termo de Fomento n° 02/2017, nos termos do artigo 55 da Lei 
13.019/2014 e a alteração do plano de trabalho, nos termos do artigo 57 da mesma 
Lei.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1.	 Fica prorrogado pprazo de vigência do Termo de Fomento n° 02/2017 
até o dia 31 de janeiro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA –DA INALTERABILIDADE
1.	 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de 
Fomento n° 02/2017.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
surtam um só efeito.
Douradina – PR, em28 de dezembro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina 
– P.
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º:

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação para Comercio atacadista e varejista de mercadorias 
em geral, com predominância em produtos alimentícios - supermercados a ser 
implantada Rodovia PR 323, s/n, KM 307, Parque Industrial I, no município de 
Umuarama/PR (LI n.152754-val.10/12/2020).

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Operação para Comercio atacadista e varejista de mercadorias 
em geral, com predominância em produtos alimentícios - supermercados instalada 
Rodovia PR 323, s/n, KM 307, Parque Industrial I, no município de Umuarama/PR.

Prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 002/2019
REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 004/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA
CNPJ: 79.719.613/0001-33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EDITORA POSITIVO LTDA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE 
BRASIL PARA USO DOS ALUNOS DAS CRECHES E EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 186.748,76 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2019.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.314.700,00  897.411,19 163.180,14 1.314.700,00  68,26

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  177.800,00  144.827,14 3.637,83 177.800,00  81,46

      1.1.1- IPTU  145.900,00  127.978,00 2.319,48 145.900,00  87,72

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  31.900,00  16.849,14 1.318,35 31.900,00  52,82

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  538.400,00  376.975,98 62.386,28 538.400,00  70,02

      1.2.1- ITBI  538.400,00  376.924,32 62.386,28 538.400,00  70,01

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  51,66 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  321.800,00  251.796,47 70.834,95 321.800,00  78,25

      1.3.1- ISS  321.700,00  250.195,21 70.738,03 321.700,00  77,77

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  100,00  1.601,26 96,92 100,00  1.601,26

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  276.700,00  123.811,60 26.321,08 276.700,00  44,75

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.189.500,00  13.262.522,91 2.660.106,08 14.189.500,00  93,47

    2.1- Cota-Parte FPM  10.412.400,00  9.252.321,53 1.976.933,01 10.412.400,00  88,86

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.370.700,00  8.505.954,52 1.599.150,49 9.370.700,00  90,77

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.041.700,00  746.367,01 377.782,52 1.041.700,00  71,65

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.558.100,00  3.443.570,08 613.839,80 3.558.100,00  96,78

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  23.800,00  22.015,92 3.669,32 23.800,00  92,50

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  49.100,00  59.771,91 10.464,06 49.100,00  121,74

    2.5- Cota-Parte ITR  47.600,00  128.769,92 34.106,46 47.600,00  270,53

    2.6- Cota-Parte IPVA  98.500,00  356.073,55 21.093,43 98.500,00  361,50

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.504.200,00  15.504.200,00  2.823.286,22  14.159.934,10  91,33

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.100,00  621,96 118,48 3.100,00  20,06

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.266.600,00  514.957,84 244.237,58 1.322.600,00  38,94

    5.1- Transferências do Salário-Educação  163.000,00  165.417,88 31.367,72 163.000,00  101,48

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  2.000,00  1.160,00 0,00 2.000,00  58,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  50.700,00  51.866,00 10.373,20 50.700,00  102,30

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  15.600,00  19.378,19 1.970,61 15.600,00  124,22

    5.5- Outras Transferências do FNDE  1.031.700,00  274.914,68 199.940,00 1.086.279,58  25,31

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.600,00  2.221,09 586,05 5.020,42  44,24

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  148.500,00 74.250,00 197.500,00  75,19

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  148.500,00 74.250,00 197.500,00  75,19

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  104.400,00  104.966,82 19.141,44 104.400,00  100,54

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.374.100,00  1.627.600,00  337.747,50  769.046,62  47,25
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.503.230,93 456.464,67 2.629.560,00 2.629.560,00  95,20

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.701.190,63 319.830,07 1.874.140,00 1.874.140,00  90,77

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  688.713,82 122.767,92 711.620,00 711.620,00  96,78

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.403,16 733,86 4.760,00 4.760,00  92,50

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  11.954,50 2.092,83 9.820,00 9.820,00  121,74

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  25.753,89 6.821,28 9.520,00 9.520,00  270,52

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  71.214,93 4.218,71 19.700,00 19.700,00  361,50

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.016.900,00  87,51 1.764.960,19 298.149,38 1.761.900,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.009.700,00  87,67 1.761.911,69 297.582,09 1.754.700,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  7.200,00  42,34 3.048,50 567,29 7.200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -619.860,00  119,59-741.319,24-158.882,58-874.860,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.369.900,00  1.357.900,00  0,00 1.245.129,37  91,70  1.245.129,37  91,70

    13.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.367.900,00  1.355.900,00  0,00 1.245.129,37  91,83  1.245.129,37  91,83

14- OUTRAS DESPESAS  392.000,00  659.000,00  519.830,82  78,88  519.830,82  78,88  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  390.000,00  657.000,00  519.830,82  79,12  519.830,82  79,12  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.761.900,00  2.016.900,00  1.764.960,19  87,51  1.764.960,19  87,51  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.764.960,19
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  70,55

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  29,45

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  136.000,00  114.500,00  3.366,55 69.652,41  60,83  66.285,86  57,89

    22.1 - Creche  136.000,00  114.500,00  3.366,55 69.652,41  60,83  66.285,86  57,89

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  4.000,00  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  132.000,00  110.500,00  3.366,55 69.652,41  63,03  66.285,86  59,99

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.430.900,00  3.710.000,00  83,49  6.466,5323- ENSINO FUNDAMENTAL  83,53 3.098.931,51 3.097.537,68

 1.757.900,00  2.012.900,00  87,68  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  87,68 1.764.960,19 1.764.960,19

 1.673.000,00  1.697.100,00  85,97  6.537,13    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  85,59 1.452.526,11 1.459.063,24

 0,00  0,00  0,00-118.554,79 -70,60 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -126.485,75
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  150.000,00  149.726,08  99,82  149.726,08  0,00 99,82 90.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.656.900,00  3.974.500,00  83,41 3.314.943,45 3.316.916,17  83,45  9.833,08

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -741.319,24

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -741.319,24

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  3.908.509,33

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  27,60

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 86,95 142.330,58 86,95 142.330,58 163.700,00 163.700,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 72.664,13 20,89 263.213,83 26,66 335.877,96 1.259.900,00 1.006.400,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  1.423.600,00 1.170.100,00  478.208,54  33,59  405.544,41  28,49  72.664,13

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.827.000,00  5.398.100,00  3.795.124,71  70,30  3.720.487,86  68,92  82.497,21

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00

 0,00

 34.729,90  0,00

 34.729,90

 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 3.048,50

 0,00

 29.376,64

 1.761.911,69

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.735.583,55

 1.735.583,55

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 142.330,58

 0,00

 417,14
 165.417,88

 142.330,58

 424,43

 23.928,87

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 29.376,64  23.928,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 23m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2018

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 0 -1

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2018

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2017

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 18.868.454,02RECEITAS CORRENTES (I)  16.855.332,48
 1.606.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.127.195,51

 177.800,00      IPTU  144.827,14
 321.800,00      ISS  251.796,47
 538.400,00      ITBI  376.975,98
 276.700,00      IRRF  123.811,60
 291.300,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  229.784,32

 62.100,00    Contribuições  50.865,27
 230.220,42    Receita Patrimonial  74.427,10
 230.220,42      Aplicações Financeiras (II)  74.427,10

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 16.935.933,60    Transferências Correntes  15.553.561,87

 7.496.560,00      Cota-Parte do FPM  6.804.763,89
 2.846.480,00      Cota-Parte do ICMS  2.754.856,26

 78.800,00      Cota-Parte do IPVA  284.858,62
 38.080,00      Cota-Parte do ITR  103.016,03
 19.040,00      Transferências da LC 87/1996  17.612,76
 39.280,00      Transferências da LC 61/1989  47.817,41

 2.009.700,00      Transferências do FUNDEB  1.761.911,69
 4.407.993,60      Outras Transferências Correntes  3.778.725,21

 34.200,00    Demais Receitas Correntes  49.282,73
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 34.200,00      Receitas Correntes Restantes  49.282,73
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  18.638.233,60  16.780.905,38

 16.358.105,25  5.985.712,33RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.300.000,00  361.057,09    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 50.000,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 50.000,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 14.008.105,25  5.624.655,24    Transferências de Capital

 3.688.400,00  2.460.177,69      Convênios
 10.319.705,25  3.164.477,55      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  5.624.655,24 14.058.105,25
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  32.696.338,85  22.405.560,62

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2018

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  17.517.473,41  14.948.052,79  14.886.614,29  14.788.568,93  128.906,01  145.293,54  145.293,54
    Pessoal e Encargos Sociais  8.946.344,74  7.944.518,96  7.944.518,96  7.865.250,61  95.106,47  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  124.000,00  120.601,58  120.601,58  120.601,58  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  8.447.128,67  6.882.932,25  6.821.493,75  6.802.716,74  33.799,54  145.293,54  145.293,54
      Transferências Constitucionais e Legais  767.270,55  593.820,70  593.820,70  593.820,70  9.025,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  7.679.858,12  6.289.111,55  6.227.673,05  6.208.896,04  24.774,54  145.293,54  145.293,54
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  17.393.473,41  14.827.451,21  14.766.012,71  14.667.967,35  128.906,01  145.293,54  145.293,54
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  19.600.903,34  8.607.670,41  1.400.420,80 1.400.420,80 16.410,27 5.303.430,37 6.297.229,89
    Investimentos  19.246.607,50  8.264.112,80  1.400.420,80 1.400.420,80 16.410,27 4.959.872,76 5.953.672,28
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  354.295,84  343.557,61  0,00 0,00 0,00 343.557,61 343.557,61
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  19.246.607,50  8.264.112,80  5.953.672,28  16.410,27 4.959.872,76  1.400.420,80 1.400.420,80
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  6.000,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  36.646.080,91  23.091.564,01  20.719.684,99  19.627.840,11  145.316,28  1.545.714,34  1.545.714,34

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.086.689,89

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 2.391.480,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 74.427,10
 120.601,58

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.040.515,41

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 380.515,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Semestre  (b)

 2.785.735,49 2.748.135,29DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 1.025.317,16 1.834.158,05DEDUÇÕES (XXIX)
 1.007.742,30 1.834.158,05    Disponibilidade de Caixa
 2.130.775,07 2.010.662,22      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.123.032,77 176.504,17      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 17.574,86 0,00    Demais Haveres Financeiros
 1.760.418,33 913.977,24DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -846.441,09

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

-946.528,60
 0,00
 0,00

 940.427,90
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  1.040.515,41

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  1.086.689,89

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 20m.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.314.700,00  1.314.700,00  897.411,19  68,26
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  145.900,00  145.900,00  127.978,00  87,72
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  538.400,00  538.400,00  376.924,32  70,01
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  321.700,00  321.700,00  250.195,21  77,77
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  276.700,00  276.700,00  123.811,60  44,75
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  200,00  200,00  2.205,41  1.102,71
    Dívida Ativa dos Impostos  29.500,00  29.500,00  14.431,91  48,92
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.300,00  2.300,00  1.864,74  81,08
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  95,20 13.147.800,00  13.147.800,00  12.516.155,90
    Cota-Parte FPM  90,77 9.370.700,00  9.370.700,00  8.505.954,52
    Cota-Parte ITR  270,53 47.600,00  47.600,00  128.769,92
    Cota-Parte IPVA  361,50 98.500,00  98.500,00  356.073,55
    Cota-Parte ICMS  96,78 3.558.100,00  3.558.100,00  3.443.570,08
    Cota-Parte IPI-Exportação  121,74 49.100,00  49.100,00  59.771,91
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  92,50 23.800,00  23.800,00  22.015,92
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  92,50 23.800,00  23.800,00  22.015,92
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 14.462.500,00 14.462.500,00  13.413.567,09  92,75

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 89,46 1.413.500,00  2.697.205,42  2.412.892,74TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 98,68 1.306.500,00  2.142.465,96  2.114.204,36    Provenientes da União
 55,23 61.500,00  509.239,46  281.265,56    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 38,29 45.500,00  45.500,00  17.422,82    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.697.205,42  2.412.892,74 1.413.500,00  89,46

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 4.517.500,00  5.681.220,96  4.650.852,37  4.612.426,66 81,86  81,19DESPESAS CORRENTES  38.425,71

 2.054.900,00  2.512.764,74  1.993.830,42  1.993.830,42 79,35  79,35    Pessoal e Encargos Sociais  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida  0,00

 2.462.600,00  3.168.456,22  2.657.021,95  2.618.596,24 83,86  82,65    Outras Despesas Correntes  38.425,71

 417.000,00  1.277.916,57  745.392,64  739.722,64 58,33  57,89DESPESAS DE CAPITAL  5.670,00

 417.000,00  1.277.916,57  745.392,64  739.722,64 58,33  57,89    Investimentos  5.670,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida  0,00

 4.934.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.959.137,53  5.396.245,01  5.352.149,30  76,91 77,54  44.095,71
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Até  o  Bimestre
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO %

(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 0,00  0,00
 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
 0,00  0,00 0,00  0,00

 46,70 46,68 3.766.637,53DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.518.703,42  2.499.655,45 1.918.500,00  19.047,97
 44,46 44,45 3.378.888,15    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.398.703,42  2.379.655,45 1.913.800,00  19.047,97

 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 0,00  0,00
 2,24 2,22 387.749,38    Outros Recursos  120.000,00  120.000,00 4.700,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 35.254,84  0,65  0,66 35.254,84

 0,00  0,00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0,00

 1.918.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 3.766.637,53  47,36 47,33 2.553.958,26  2.534.910,29  19.047,97

 3.016.000,00  3.192.500,00  2.842.286,75  52,67  2.817.239,01  52,64TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 25.047,74

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,19

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  830.251,69

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Bimestre

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  3.869.900,00  5.704.384,71  4.419.454,77  4.375.939,06  43.515,71 81,90  81,76

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  896.800,00  1.020.765,96  888.038,72  888.038,72  0,00 16,46  16,59

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  102.000,00  43.750,04  26.333,88  26.333,88  0,00 0,49  0,49

Vigilância Epidemiológica  65.800,00  190.236,82  62.417,64  61.837,64  580,00 1,16  1,16

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  4.934.500,00  6.959.137,53  5.352.149,30  44.095,71 5.396.245,01  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 26m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.901.540,00

 35.226.559,27

 22.841.044,81

 0,00

 859.226,56

 23.361.840,00

 13.762.536,75

 37.124.376,75

 23.555.723,20

 21.183.844,18

 1.657.200,63

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  20.091.999,30

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 21.183.844,18

 23.555.723,20

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  16.855.332,48
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 380.515,00

 2.391.480,00

 273,45

 45,44

 1.040.515,41

 1.086.689,89
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  3.051.553,16  521.919,00  1.691.030,62  838.603,54

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 176.504,17  0,00  145.316,28  31.187,89

 2.875.048,99  521.919,00  1.545.714,34  807.415,65

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.245.129,37

 3.908.509,33  27,60

 70,55

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 361.057,09

 8.607.670,41

 1.938.942,91

 10.993.232,93
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PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  50.000,00

 24.680,00  43.865,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.842.286,75  21,19

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 14/jan/2019 as 09h e 30m.
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LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)

 1.044.342,12  - 

 1.044.342,12  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  864.450,63  - 

Obrigações Patronais  -  - 

Benefícios Previdenciários  179.891,49  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.044.342,12  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 30.608.218,96  - 

 -  - 

 30.608.218,96  - 

 1.044.342,12  3,41

 1.836.493,14  6,00

 1.744.668,48  5,70

 1.652.843,83  5,40LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal, 14/Jan/2019, 15h e 01m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 13/2019
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear DIEISSI DOS SANTOS ARAÚJO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.942.025-0/SSP-PR, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Administrativo, símbolo CC-01, lotada no Departamento de Redação e 
Comunicação a partir do dia 11 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Conceder à referida servidora Gratificação por Representação – GR, no percentual de 100% (cem por cento) 
sobre o símbolo CC-01, a partir do dia 11 de janeiro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
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P O R T A R I A Nº 002/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO CPF. nº 
029.423.379-23 ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Recursos 
Humanos, junto a Secretaria Municipal de Administração 10 (dez) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17 a contar  do dia 
07/01/2019 à 16/01/2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 003/2019
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TANIA DE SOUZA PIRES CPF. nº 916.508.799-20, ocupante 
do cargo de Técnica em Cadastro I, junto a   Secretaria Municipal de Finanças, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 06/01/17 a 
05/01/18, a contar  do dia 09/01/19 a 23/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 005/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGÉLICA DOS SANTOS TRINDADE, CPF. nº 058.949.159-
88, ocupante do cargo de agente Comunitário de Saúde, da UBS Central, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/08/16 a 31/07/17, a contar do dia 03/01/19 a 01/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 006/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
FLAVIA PRISCILA NOGUEIRA FONSECA, CPF. nº 061.410.069-06, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (20H), da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 007/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
GRACIELLE CRISTINA DUTRA, CPF. nº 031.952.259-80, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (20H), da Escola Municipal Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 008/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES, CPF. nº 108.411.799-13, ocupante do 
cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR (20H), da Escola 
Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 009/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
DEBORA REGINA DOS SANTOS, CPF. nº 092.322.109-32, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA REFORÇO ESCOLAR (20H), da Escola Municipal Tasso da Silveira, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 010/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
VALQUIRIA DA SILVA, CPF. nº 000.428.889-05, ocupante do cargo de MONITOR DE 
LÍNGUA PORTUGUESA, JOGOS MATEMÁTICOS, PARA REFORÇO ESCOLAR E 
ATIVIDADES RECREATIVAS (20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Rocha 
Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 011/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, o servidor 
WILDSON VINICIOS PEREIRA NASCIMENTO, CPF. nº 101.347.489-99, ocupante 
do cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE XADREZ (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 012/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA, CPF. nº 107.872.689-25, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE ATIVIDADES RECREATIVAS (20H), da Escola 
Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 013/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
MYLENA SANTOS SOUZA, CPF. nº 096.170.589-28, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE JOGOS MATEMÁTICOS (20H), da Escola Municipal 
de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 014/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FLAVIA AMBROSINA DE FREITAS MILANI, CPF. nº  
086.114.216-04, ocupante do cargo Enfermeira, no AMAI (Seção do Centro de Saúde 
da Mulher e da Criança), junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/03/17 a 01/03/18, a contar 
do dia 07/01/19 a 21/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 015/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CARINA RODRIGUES MARTINEZ, CPF. nº 036.685.879-30, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE LÍNGUA PORTUGUESA (20H), da Escola Municipal 
de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 016/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
LARISSA DA SILVA OLIVEIRA, CPF. nº 109.816.989-13, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE LÍNGUA PORTUGUESA (20H), da Escola Municipal 
de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 017/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
VIVIANE VIEIRA, CPF. nº 057.516.319-43, ocupante do cargo de MONITOR DE 
LÍNGUA PORTUGUESA (20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 018/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA, CPF. nº 108.048.459-05, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR (40H), da Escola Municipal 
de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 019/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS, CPF. nº 106.301.789-09, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR (40H), da Escola Municipal 
Rosimeri Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 020/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
SILVANA ALVES DOS SANTOS, CPF. nº 035.576.659-09, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA REFORÇO ESCOLAR (40H), da Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 021/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
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atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
THAIS CORREIA BENEGOSI DOS SANTOS , CPF. nº 077.823.089-92, ocupante 
do cargo de MONITOR PARA REFORÇO ESCOLAR (40H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 022/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA , CPF. nº 073.999.659-27, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE LÍNGUA PORTUGUESA (40H), da Escola Municipal 
de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 023/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, o servidor 
LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS , CPF. nº 087.113.459-42, ocupante do 
cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA (40H), da Secretaria de 
Educação, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 024/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
AMANDA FERREIRA FOGAÇA , CPF. nº 109.698.819-40, ocupante do cargo de 
MONITOR DE JOGOS MATEMÁTICOS (40H), da Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 025/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, o servidor 
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, CPF. nº 072.083.289-60, ocupante do cargo 
de MONITOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40H), do Departamento de Cultura, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 026/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
DENISE VALERIA CANO, CPF. nº 086.888.209-70, ocupante do cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE XADREZ (40H), da Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 027/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, o servidor 
FABIANO SANTOS PEREIRA, CPF. nº 107.418.599-47, ocupante do cargo de 
MONITOR PARA A OFICINA DE XADREZ (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 028/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA DE SOUZA, CPF. nº 570.510.629-72  , ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no AMAI (Seção do Centro de Saúde da 
Mulher e da Criança), junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 02/08/14 a 01/08/15, a contar do 
dia 07/01/19 a 21/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 029/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA DE SOUZA, CPF. nº 570.510.629-72  , ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no AMAI (Seção do Centro de Saúde da Mulher 
e da Criança), junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/08/15 a 01/08/16, a contar do 
dia 22/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 030/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EVELINE OLIVEIRA DA CRUZ, CPF. nº 092.059.299-64 , 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, no AMAI (Seção do Centro de Saúde 
da Mulher e da Criança), junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/06/17 a 09/06/18, a contar 
do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 031/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, o servidor 
ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK, CPF. nº 110.095.189-09, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 032/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, o servidor 
ANDREIA MARQUES BARBOSA, CPF. nº 038.652.719-95, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 033/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
BRUNA OLIVEIRA FABIANO, CPF. nº 080.251.749-80, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 034/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CAROLINE DELBONE, CPF. nº 108.733.599-09, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 035/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA, CPF. nº 045.701.499-79, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 036/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA, CPF. nº 060.296.349-41, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 037/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ELAINE VALERIO RAMOS PEREIRA, CPF. nº 057.685.659-22, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 038/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ELIZABETE SILVA, CPF. nº 278.323.099-20, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 039/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 

atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
FERNANDA FERREIRA DA SILVA, CPF. nº 011.163.769-46, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 040/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, CPF. nº 049.902.119-36, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 041/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
HARIANA BRUNA ROMBALDO, CPF. nº 073.983.999-36, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 042/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JANEIDE DA CRUZ, CPF. nº 329.349.438-28, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 043/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF. nº 109.570.029-47, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 044/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JULIANA DOS SANTOS PEDRINI, CPF. nº 035.554.999-98, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 045/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JUSCELAYNE MARTINEZ DE ANDRADE, CPF. nº 104.040.939-30, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 046/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
KALINE SOARES DOS SANTOS, CPF. nº 055.699.229-62, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 047/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
KATIA OLIVEIRA DA SILVA, CPF. nº 059.520.519-44, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 048/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a 
servidora LUANA MARIA ZIROLDO, CPF. nº 110.107.659-30, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 049/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
NATALIA FELIX GARCIA SILVA, CPF. nº 086.839.899-33, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 050/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
PATRICIA GHIRALDI DE ALMEIDA, CPF. nº 034.562.539-07, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 051/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, CPF. nº 765.435.449-53, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 052/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ROSILDA DA SILVA, CPF. nº 009.436.619-51, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Rocha 
Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 053/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
THAYANNNE MAZZORANA PARIZ, CPF. nº 114.671.119-02, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 058/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NADIA KHALED SAADEDDINE, CPF. nº  020.016.139-
38, ocupante de Cirurgiã Dentista, no AMAI (Seção do Centro de Saúde da Mulher 
e da Criança), junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18, a contar do 
dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 059/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE RODRIGUES DA SILVA, CPF. nº 071.774.069-
21, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Divisão Administrativa 
da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/08/16 a 01/08/17, a contar do 
dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 060/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VALDIRENE MELIM DA SILVA, CPF. nº 065.896.499-
28, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, na Divisão de Arquivo, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, 20 (vinte) dias de Férias Restantes, referente 
ao período aquisitivo 02/03/17 a 01/03/18, a contar do dia 07/01/19 a 26/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 061/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ADRIANA DOS ANJOS OLIVEIRA LIMA, CPF. nº 840.805.661-15, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 062/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA, CPF. nº 924.343.989-87, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 063/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA ROCHA, CPF. nº 031.580.979-58, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 064/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ANA PAULA CORREIA, CPF. nº 063.410.339-31, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 065/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, CPF. nº 099.002.329-09, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 066/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ANA PAULA DA SILVA MELO, CPF. nº 258.136.798-98, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 067/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CASSIA MACAMBIRA DA SILVA, CPF. nº 022.530.189-02, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 068/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CECILIA TEIXEIRA DA SILVA PENTELHAO, CPF. nº 034.693.779-52, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 069/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CILENE APARECIDA DA SILVA PORTILHO, CPF. nº 906.232.159-34, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Casinha Feliz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 070/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CLAUDETE DA SILVA FIAUX POMINI, CPF. nº 850.731.569-00, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Casinha Feliz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 071/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL, CPF. nº 704.971.509-30, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 072/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA, CPF. nº 091.145.889-19, 
ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro 
Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 073/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
FABIANA CRISTINA RAIMUNDO JORGE, CPF. nº 006.043.249-79, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 074/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, CPF. nº 086.588.159-60, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 075/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA, CPF. nº 994.670.039-53, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 076/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JAKSSELY CRISTINA FERREIRA, CPF. nº 046.258.029-62, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 077/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JOSIANE FELIX, CPF. nº 064.057.149-26, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 078/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
PATRICIA CRISTINA RIBAS LISBOA, CPF. nº 808.625.789-49, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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P O R T A R I A Nº 079/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
PATRICIA MACEDO D’AVILA, CPF. nº 924.716.769-87, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 080/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO, CPF. nº 752.526.515-15, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 081/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ROSANGELA APARECIDA PEREIRA, CPF. nº 994.476.909-63, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 082/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA, CPF. nº 729.159.789-72, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 083/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ROSELI SANTANA, CPF. nº 040.212.339-54, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 084/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, CPF. nº 040.887.209-89, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 085/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
SILMARA GOMES RAMALHO, CPF. nº 074.937.589-21, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 086/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
SILVANA DE FATIMA LAWIN, CPF. nº 029.262.559-69, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 087/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a 
servidora SILVANA DE OLIVEIRA, CPF. nº 696.479.849-87, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 088/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a 
servidora SILVIA MARIA SILVERIO, CPF. nº 092.214.409-58, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 089/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
SUELI BASTIDA MARCHESINI, CPF. nº 811.529.739-91, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 090/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE, CPF. nº 752.963.739-87, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 091/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a 
servidora TANIA MARA DE PAIVA, CPF. nº 038.773.689-13, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 092/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ, CPF. nº 036.145.349-36, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 093/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE, CPF. nº 054.930.259-06, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 094/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
JOZIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS, CPF. nº 030.429.189-71, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 095/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA, CPF. nº 042.913.329-47, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 096/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
LETICIA GABRIELLY FIAUX, CPF. nº 106.270.769-98, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 097/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
MARIA CLAUDIA DA SILVA, CPF. nº 157.699.268-30, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 098/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a 
servidora MARIA ELIZETE LOPES, CPF. nº 735.786.069-87, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), da Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 099/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO, CPF. nº 885.361.499-49, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 100/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
MARTA REGINA FAVARO QUERATO, CPF. nº 903.971.699-49, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 101/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 01 de Janeiro de 2019, a servidora 
MEIRE MARTINS DOS ANJOS SANTOS, CPF. nº 053.863.879-60, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), do Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 103/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora ANDREIA 
CRISTINA DOS SANTOS, CPF. nº 024.977.739-80, ocupante do cargo de Professor 
na Secretaria Municipal de Educação para a Escola Municipal Amaral Fontoura, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 105/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora NATALIE 
APARECIDA DE SOUZA AMOROSO, CPF. nº 052.292.939-77, ocupante do cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação para a Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 106/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora CLAUDIA 
REGINA PEREIRA DA ROCHA, CPF. nº 843.718.979-91, ocupante do cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação para a Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 107/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora 
DYESMILA DAIANE LOPES DA SILVA, CPF. nº 086.069.459-35, ocupante do cargo 
de Professor na Secretaria Municipal de Educação para a Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 108/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora MARIA 
SIMONE CAYUELA GONSALEZ, CPF. nº 029.735.499-06, ocupante do cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação para a Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 109/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora DENISE 
FERRARESI, CPF. nº 050.451.379-64, ocupante do cargo de Professor na Secretaria 
Municipal de Educação para a Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 110/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora ELIANI 
ZUBEK, CPF. nº 705.079.459-72, ocupante do cargo de Professor na Secretaria 
Municipal de Educação para a Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 111/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora 
FRANCIELLY VIEIRA GALBES, CPF. nº 062.826.009-10, ocupante do cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação para a Escola Municipal Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 112/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora ANA 
PAULA DOS SANTOS, CPF. nº 061.777.569-99, ocupante do cargo de Professor na 
Secretaria Municipal de Educação para a Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 953/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora THAYS 
FURLAN FERRAREZI, CPF. nº 043.108.429-76, ocupante do cargo de Professor 
na Escola Municipal de Educação Integral Rocha Pombo para a Escola Municipal 
Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1264/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSA MARIA GOBBI SANTOS CPF. nº 903.863.619-91º 
ocupante do cargo de Servente no CEI Lions Clube, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
03/04/16 a 02/04/17 à contar  do dia 03/12/18 à 17/12/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2018.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1266/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CRISTINA ANDREIA ROZELLA CPF. nº  073.246.309-28 
ocupante de Agente Comunitário na Divisão da UBS Central, junto a   Secretaria 
Municipal de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/09/17 a 31/08/18 à contar  do dia 20/12/18 à 18/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2018.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1267/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARLY FORMICOLI CPF. nº  389.557.769-34 ocupante 
do cargo de Escriturário I, junto a Chefia de Gabinete 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 28/05/17 a 27/05/18 à contar  do dia 
13/12/18 à 11/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1277/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora 
FERNANDA SILVA GUIMARAES RUBIAS, CPF. nº 027.572.769-64, ocupante do 
cargo de Professor (20H) na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira 
para a Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1278/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora ELVIRA 
DE SOUZA QUINTELA, CPF. nº 705.078.309-97, ocupante do cargo de Professor 
(20H) na Escola Municipal de Educação Integral Emiliano Perneta para a Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1279/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, a servidora PAULA 
FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 045.851.629-50, ocupante do cargo de 
Professor (20H) na Escola Municipal Amaral Fontoura para a Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1280/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 28 de novembro de 2018, a servidora 
MADALENA DE FATIMA SILVA DOS REIS, CPF. nº 526.888.529-49, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Municipal Amaral Fontoura para a 
Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1281/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JUSTINO PAIS DE ANDRADE CPF. nº 619.063.799-
04, ocupante do cargo de Chefe de Setor II, junto a   Secretaria Municipal de 
Planejamento, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao 
quinquênio 10/03/05 a 09/03/10, a contar do dia 06/11/18 a 03/02/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                Estado do Paraná 

  

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL 057/2018 

  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de um rolo compactador. 

 
DECISÃO  

 
 

Considerando a impugnação ao edital apresentada pela 
empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS e EQUIPAMENTOS LTDA., que entende que, 
com a descrição das características do objeto constante do edital em epígrafe, existe a 
possibilidade de direcionamento, a somente alguns fabricantes; 

   
 
Considerando, que, a descrição do objeto já foi questionada 

pelo Município junto à Caixa Econômica Federal, antes da edição do edital com apresentação 
de nova descrição escoimada das possíveis irregularidades, não tendo logrado êxito na 
aprovação por aquele órgão; 

  
 
 Considerando que, concomitantemente com o envio das 

razões da impugnação apresentada pela empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS e 
EQUIPAMENTOS LTDA., à Caixa Econômica Federal, foi encaminhado ao Município em 
09/01/2019, Oficio Eletrônico Caixa nº 06036/2018-E, nova descrição do objeto a ser incluído 
no Edital, apresentando inclusive pesquisas comparativas entre fabricantes; 

 
RESOLVE 
 
Dar provimento integral à impugnação apresentada pela 

empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS e EQUIPAMENTOS LTDA., determinando à 
Divisão de Compras e Licitações oportunamente, a republicação do edital com a nova 
descrição do objeto, fornecido pela Caixa Econômica Federal bem como nova data de abertura, 
julgamento dos documentos de Habilitação e Lances. 

 
    
 Publique-se a presente decisão para conhecimento da 

empresa interessada. 
 
Mariluz, 14 de janeiro de 2019. 
 
 
 
  KARINA COSTA PENSIN 

                                                          Pregoeira 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 001/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 061/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Janeiro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - EPP
CNPJ: 03.964.493/0001-78
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 11.450,00 (ONZE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA 
REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 12 MESES
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

SÚMula de receBiMento de licenÇa PréVia
Mauricio Beltramin, CPF: 476.271.669-34 torna público que recebeu do IAP, a Licença 
Prévia para lavagem de veículos leves e pesados a ser implantada na Rod PRC 272 
km 507 Rod Iporã -Maringá s/n Iporã/PR com validade até 17/05/2019.

SÚMula de reQueriMento 
de licenÇa de inStalaÇÃo

Adalto Trindade, CNPJ: 18.314.321/0001-26 torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença de Instalação para lavagem de veículos leves e pesados a ser implantada na 
Rod PRC 272 km 507 Rod Iporã-Maringá s/n Iporã/PR.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
ERRATA  N.º 01 AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º045/2018
O Prefeito Municipal de Perobal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, as seguintes alterações ao edital na modalidade 
Pregão Presencial n.º045/2018
1.No Edital – Características Técnicas do Equipamento – Modelo 7
Onde se lê: 
(1)DISCRIMINAÇÃO (2)EXIGÊNCIAS MINIMAS DO MUNICÍPIO
2.2.6 Balanço dianteiro (mts) 13,50mts
Leia-se:  
(1)DISCRIMINAÇÃO (2)EXIGÊNCIAS MINIMAS DO MUNICÍPIO
2.2.6 Balanço dianteiro (mm) 0,500mm do pino rei 
2.Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e abertura 
dos envelopes do Pregão Presencial n.º045/2018 será prorrogada para o dia 
29/01/2019 no mesmo endereço às 14:00 horas.
Perobal/PR, 14 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 019/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município de 
Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e SEDU, nos dias 14 
e 15 de janeiro de 2019, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 11 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 015/2019
Conceder Férias a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, brasileira, portadora 
do CPF nº 060.445.829-06, ocupando o cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2017/2018) a partir de 01/02/2019 a 02/03/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 014/2019
Conceder Férias ao servidor EDSON JOSÉ FRANCISCO GARCIA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EDSON JOSÉ FRANCISCO GARCIA, brasileiro, 
portador do CPF nº 794.476.869-15, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de 
Transporte Oficial, lotado na Chefia de Gabinete, 20(vinte) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo (2018/2019), a partir de 03/01/2019 a 22/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com 
o Artigo nº 120 da Lei Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 016/2019
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora HAIDE GONÇALVES LOPES, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HAIDE GONÇALVES LOPES, portadora do CPF 
nº 832.284.469-72, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de AUXILIO 
DOENÇA, no período de 17/12/2018 a 15/01/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 017/2019
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora SIMONE DOS SANTOS 
CAMPINAS BAIO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei 
Complementar nº 02/2010, Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 
064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SIMONE DOS SANTOS CAMPINAS 
BAIO, portadora do CPF nº 050.349.729-05, ocupando o cargo de 
Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 29(vinte e nove) dias de AUXILIO 
DOENÇA, no período de 28/12/2018 a 25/01/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. ALMIR DE ALMEIDA, prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, na qualidade de 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 

conforme ATA assinada pelos representantes dos municípios integrantes do SAMU 192 -  Noroeste do 

Paraná, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, 

CONVOCA os Senhores Prefeitos Municipais dos 10 (dez) municípios que integram o Conselho Deliberativo 

do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, quais sejam os 

Sres. ALMIR DE ALMEIDA – Presidente do CIUENP, Prefeito Municipal eleito da cidade de Perobal/PR, 

representando a regional de saúde de Umuarama/PR; TAUILLO TEZELLI – Vice Presidente do CIUENP, 

Prefeito Municipal eleito da cidade de Campo Mourão/PR, representando a regional de saúde de Campo 

Mourão/PR; WALDEMAR DOS SANTOS RIbEIRO FILHO – Diretor Financeiro do CIUENP, Prefeito 

Municipal eleito da cidade de Xambrê/PR, representando a regional de saúde de Umuarama/PR; AILTON 
ALFREDO VALLOTO – Prefeito Municipal eleito da cidade de Rondon/PR, representando a regional de 

saúde de Cianorte/PR; RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE – Prefeito Municipal eleito da cidade de 

Tapejara/PR, representando a regional de saúde de Cianorte/PR; JULIO CEZAR FRARE – Prefeito 

Municipal eleito da cidade de Peabiru/PR, representando a regional de saúde de Campo Mourão/PR; 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO – Prefeito Municipal eleito da cidade de Nova Londrina/PR, 

representando a regional de saúde de Paranavaí/PR; FRANCISCO ANTÔNIO bONI – Prefeito Municipal 

eleito da cidade de Santa Cruz do Monte Castelo/PR, representando a regional de saúde de Paranavaí/PR; 

MIGUEL RObERTO DO AMARAL – Prefeito Municipal eleito da cidade de Ivaiporã/PR, representando a 

regional de saúde de Ivaiporã/PR; CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS – Prefeito Municipal eleito 

da cidade de Nova Tebas/PR, representando a regional de saúde de Ivaiporã/PR, para reunião do 
Conselho Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 31 (trinta e um) de janeiro de 2.019, com 
primeira convocação às 13h00min e segunda convocação às 13h30min, no anfiteatro do Hospital 
UOPECCAN de Umuarama, Estado do Paraná, situado na Avenida Paraná, nº 7.592, em Umuarama, 
Estado do Paraná, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

a) Realização da Eleição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do CIUENP para o biênio 2019/2020; 

 

b) Outros assuntos de Interesse Geral do Consórcio Público. 

  

Umuarama/PR, 14 de Janeiro de 2.019. 
 
 

_________________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 
O Sr. ALMIR DE ALMEIDA, prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, na qualidade de 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 

conforme ATA assinada pelos representantes dos municípios integrantes do SAMU 192 - Noroeste do 

Paraná, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, 

CONVOCA os Senhores Prefeitos Municipais dos 101 (cento e um) municípios que integram o 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, para reunião 
da 23a (Vigésima Terceira) Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 31 (trinta e um) de 
janeiro de 2.019, com primeira convocação às 10h00min e segunda convocação às 10h30min, 
no anfiteatro do Hospital UOPECCAN de Umuarama, Estado do Paraná, situado na Avenida 
Paraná, nº 7.592, em Umuarama, Estado do Paraná, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

a) Realização da Eleição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do CIUENP para o biênio 

2019/2020; 

b) Outros assuntos de Interesse Geral do Consórcio Público. 
 

Observação 01 – O competente registro da chapa para concorrer à eleição do CIUENP deverá ocorrer, 

impreterivelmente, por meio de requerimento, até 05 (cinco) dias antes da realização da Assembléia 

Geral, portanto até o dia 25 de janeiro de 2019, às 17h00min, na Sede Administrativa do Consórcio 

Público; 

 

Observação 02 – As informações sobre as regras para a composição das chapas, bem como sobre as 

eleições propriamente ditas, deverão ser obtidas junto ao Departamento Jurídico do CIUENP mediante 

requerimento escrito, com prazo de resposta de no máximo 01 (um) dia.  

 

Umuarama/PR, 14 de Janeiro de 2.019. 
 

 
 

_________________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 60/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 144/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 60/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, 
ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10), COM PERCENTUAL DE DESCONTO 
MÍNIMO A SER CONCEDIDO COM BASE NA TABELA ANP, REGIÃO UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, E AQUISIÇÃO DE ARLA, A SEREM UTILIZADOS EM 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF.LTDA 
TONIATTO E SANTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/11/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 20/2019, de 11 de janeiro de 2019
CONCEDEM Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ANGELA 
HWANG, brasileira, portadora do RG n°. 5.990.360-8 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Farmacêutico, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, 
inerentes aos períodos aquisitivos de 15/12/2016-2017 e 15/12/2017-2018, a serem 
concedidos no interstício temporal de 04/02/2019 a 23/02/2019, cujo pagamento do 
Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias inerente ao segundo período aquisitivo, 
ocorrerá na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 22/2019, de 14 de janeiro de 2019
CONCEDEM Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. PEDRO MENDES DA 
SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 3.345.850-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Pedreiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.066 
– Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
02/01/2018-2019, a serem concedidos no interstício temporal de 24/01/2019 a 
22/02/2019, cujo pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, 
ocorrerá na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 001/2019
Revoga o Decreto nº 141/2011 de 26 de maio de 2011, que concedeu Pensão por 
Morte da servidora REGINA CELIA DALL SECCO, ao beneficiário LEONARDO 
FELIPE DAL SECCO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 20, VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Em cumprimento os artigos 60, inciso II, alínea “c”; 74, inciso II, da Lei 
Complementar nº 089/2001, fica revogado o Decreto nº 141, 26 de maio de 2011,  
que concedeu Pensão por Morte a Servidora REGINA CELIA DALL SECCO ao 
Beneficiário LEONARDO FELIPE DAL SECO, a partir de 09/01/2019.
Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 09/01/2019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 044/2019
Constitui Comissão Especial para Análise, Vistoria e Avaliação da 
situação física de veículos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 01/2019, da Divisão de 
Patrimônio;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Análise, Vistoria e Avaliação 
da situação física de veículos, para serem utilizados no exercício de 
2019 por este Município, integrada por:
JOÃO SANCHES DOS SANTOS                    
CPF nº. 735.033.639-04
CARLOS ALBERTO DE ASSIS   
CPF nº 844.365.309-49
ADMAR ELIAS DA COSTA   
CPF nº 027.252.469-70
Art. 2°. A Comissão ora constituída agendará junto à empresa 
declarada vencedora, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, data, 
local e hora, para a realização da vistoria dos veículos, O local para 
a apresentação dos veículos, poderá ser na sede da empresa ou no 
Pátio Rodoviário do Município. Ficando a critério da Comissão o local 
a ser escolhido, devendo a Comissão apresentar relatório ao Setor de 
Licitações e Contratos constatando o parecer favorável ou não. 
Art. 3°. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão 
ora constituída, porém sem ônus ao Município. 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
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PREFEITURA municipal de Umuarama
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2018
REF: PREGÃO Nº 36/2018
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 094/2018/2018 DE 05 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
DVORANEM E FERNANDES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 11034615000155, com sede na cidade de ALTONIA, 
neste ato representada pelo Sr. VALTER DVORANEM FERNANDES, portador do CPF nº. 863.280.779-04, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da PREGÃO nº. 36/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 085/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia, (SCM), execução de 
infraestrutura de rede, e posterior serviço de acesso à rede mundial de computadores através de Link sob rede de fibra 
ótica, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 07/12/2018 à 06/12/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 07 de dezembro de 2018.

PREFEITURA municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL 062/2017
Aos 08 dias do mês de Outubro de 2018, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-
04 e a empresa GRANUCCI E SPOLADOR LTDA estabelecida à Av. Minas Gerais, 2051, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 81.068.884/0001-18, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. CLAUDNEI SPOLADOR, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG 3.954.078-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 517.697.009-00, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de redimensionamento do objeto, com fundamento no art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 70.094,06  (setenta mil, noventa e quatro reais e seis centavos) ao valor contratual, conforme tabela a seguir:
LOTE 02
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
2	 4	 FILTRO DE AR 1º LINHA MOTOR FIAT DUCATO MULTI JET	 R$ 187,14	 1	  R$ 187,14 
3	 4	 FILTRO DE AR 1º LINHA MOTOR RENAULT MASTER L3H2   	 R$ 197,35	 1	  R$ 197,35 
4	 4	 FILTRO DE AR 1º LINHA MOTOR RENAULT MARTER ALTECHAMB	 R$ 187,14	 1	  R$ 187,14 
18	 2	 FILTRO DE AR 1º LINHA MOTOR VOLVO B 10M	 R$ 218,91	 1	  R$ 218,91 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 790,54 
LOTE 03
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
1	 4	 FILTRO DE AR SECUNDARIO 1º LINHA MOTOR FORD CARGO 2429	 R$ 72,68	 1	  R$ 72,68 
9	 4	 FILTRO DE AR SECUNDARIO MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR	 R$ 275,26	 1	  R$ 275,26 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 347,94 
LOTE 05
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
20	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA V88 VALMET	 R$ 27,75	 1	  R$ 27,75 
21	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA TL 3030 FORD	 R$ 46,35	 1	  R$ 46,35 
22	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA TL W20D CASE	 R$ 27,75	 1	  R$ 27,75 
23	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA MF 292 MASSEY	 R$ 45,77	 1	  R$ 45,77 
24	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA RETROESCAVADEIRA 416E CATERPILLAR	 R$ 435,52	 1	  R$ 435,52 
25	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR	 R$ 200,48	 1	  R$ 200,48 
26	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA 5705 E JOHN DEERE	 R$ 104,23	 1	  R$ 104,23 
27	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA 6610J JOHN DEERE	 R$ 104,23	 1	  R$ 104,23 
28	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA DL200 DOOSON	 R$ 176,57	 1	  R$ 176,57 
29	 6	 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1º LINHA W130 NEW HOLLAND	 R$ 153,09	 1	  R$ 153,09 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 1.321,74 
Lote 07
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
2	 4	 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1º LINHA MOTOR FIAT DUCATO MULTI JET	 R$ 108,81	 1	  R$ 108,81 
3	 4	 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1º LINHA MOTOR RENAULT MASTER L3H2	 R$ 72,14	 1	  R$ 72,14 
4	 4	 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1º LINHA MOTOR RENAULT MARTER ALTECHAMB	 R$ 72,14	 1	  R$ 72,14 
5	 4	 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1º LINHA MOTOR RENAULT MASTER ALT	 R$ 72,14	 1	  R$ 72,14 
25	 6	 FILTRO OLÉO HIDRAULICO 1º LINHA MOTONIVELADORA 140 S HUBER-WARCO	 R$ 45,83	 1	  R$ 45,83 
31	 40	 ÓLEO HIDRÁULICO SAE AW 68 EXTREMA PRESSÃO DEXON II (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 214,95	 10	  R$ 2.149,50 
32	 20	 ÓLEO HIDRÁULICO SAE W 80  (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 250,43	 5	  R$ 1.252,15 
33	 40	 ÓLEO HIDRÁULICO W 80(EMBALAGEM 4,0 LITROS)	 R$ 57,66	 10	  R$ 576,60 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 4.349,31 
LOTE 08
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
2	 4	 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAULICO 1º LINHA MOTOR FIAT DUCATO MULTI JET	 R$ 134,08	 1	  R$ 134,08 
3	 4	 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAULICO 1º LINHA MOTOR RENAULT MASTER	 R$ 133,50	 1	  R$ 133,50 
4	 4	 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAULICO 1º LINHA MOTOR RENAULT MARTER ALTECHAMB	 R$ 133,50	 1	  R$ 133,50 
5	 4	 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAULICO 1º LINHA MOTOR RENAULT MASTER ALT	 R$ 133,50	 1	  R$ 133,50 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 534,58 
Lote 09
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
4	 4	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA MOTOR RENAULT MARTER ALTECHAMB	 R$ 141,74	 1	  R$ 141,74 
5	 4	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA MOTOR RENAULT MASTER ALT	 R$ 141,74	 1	  R$ 141,74 
18	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA MOTONIVELADORA 140 S HUBER-WARCO	 R$ 90,59	 1	  R$ 90,59 
19	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA V88 VALMET	 R$ 67,22	 1	  R$ 67,22 
20	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA TL 3030 FORD	 R$ 195,79	 1	  R$ 195,79 
21	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA TL W20D CASE	 R$ 116,89	 1	  R$ 116,89 
22	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA MF 292 MASSEY 	 R$ 45,88	 1	  R$ 45,88 
23	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA RETROESCAVADEIRA 416E CATERPILLAR	 R$ 431,34	 1	  R$ 431,34 
24	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR LINHA MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR	 R$ 247,82	 1	  R$ 247,82 
25	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA 5705 E JOHN DEERE	 R$ 159,27	 1	  R$ 159,27 
26	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA 6610J JOHN DEERE	 R$ 159,27	 1	  R$ 159,27 
27	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA DL200 DOOSON	 R$ 177,09	 1	  R$ 177,09 
28	 6	 FILTRO SEDIMENTADOR 1º LINHA W130 NEW HOLLAND	 R$ 90,89	 1	  R$ 90,89 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 2.065,53 
Lote 10
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
1	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA MOTONIVELADORA 140 S HUBER-WARCO	 R$ 221,21	 1	  R$ 221,21 
2	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA V88 VALMET	 R$ 133,36	 1	  R$ 133,36 
3	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA TL 3030 FORD	 R$ 90,86	 1	  R$ 90,86 
4	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA TL W20D CASE	 R$ 221,58	 1	  R$ 221,58 
5	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA MF 292 MASSEY 	 R$ 221,58	 1	  R$ 221,58 
6	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA RETROESCAVADEIRA 416E CATERPILLAR	 R$ 398,03	 1	  R$ 398,03 
7	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO LINHA MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR	 R$ 661,23	 1	  R$ 661,23 
8	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA 5705 E JOHN DEERE	 R$ 221,87	 1	  R$ 221,87 
9	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA 6610J JOHN DEERE	 R$ 397,73	 1	  R$ 397,73 
10	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA DL200 DOOSON	 R$ 573,01	 1	  R$ 573,01 
11	 6	 FILTRO TRANSMISSÃO 1º LINHA W130 NEW HOLLAND	 R$ 310,39	 1	  R$ 310,39 
12	 20	 ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE 10 W 30 (EMBALAGENS DE 20 LITROS)	 R$ 309,51	 5	  R$ 1.547,55 
13	 20	 ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE CT 30 (EMBALAGENS DE 20 LITROS)	 R$ 354,07	 5	  R$ 1.770,35 
14	 20	 ÓLEO DE TRANSMISSÃO JDMJ206C	 R$ 486,54	 5	  R$ 2.432,70 
15	 30	 ÓLEO DE TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA TIPO ATF (EMBALAGEM DE 01 LITRO)	 R$ 20,51	 7	  R$ 143,57 
16	 40	 ÓLEO DE TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA TIPO ATF (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 291,93	 10	  R$ 2.919,30 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 2.264,32 
LOTE 12
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
1	 25	 ADITIVO DE OLEO DE MOTOR A DIESEL	 R$ 46,07	 6	  R$ 276,42 
2	 30	 ARLA 32 SOLUÇÃO	 R$ 56,99	 7	  R$ 398,93 
3	 25	 FLUÍDO DE FREIO DOT 04 (EMBALAGEM DE 0,5 LITRO)	 R$ 23,33	 6	  R$ 139,98 
4	 30	 FILTRO SECADOR DE ÁGUA (SISTEMA DE FREIO)	 R$ 181,02	 7	  R$ 1.267,14 
5	 40	 ÓLEO MINERAL PARA TRANSMISSÃO MANUAL PARA CAMINHÕES E ONIBUS SAE 40 CF	 R$ 337,82	 10	  R$ 3.378,20 
6	 30	 OLEO PARA CAMBIO CHEVROLET (FRASCO 500 ML)	 R$ 15,06	 7	  R$ 105,42 
7	 20	 ÓLEO PARA LUBRIFICAR A CORRENTE DE MOTOR SERRA E SIMILARES (BEM. 1,0 LT.)	 R$ 15,35	 5	  R$ 76,75 
8	 25	 GRAXA AUTOMOTIVA A BASE DE SABÃO DE CÁLCIO E GRAFITE BD. 20KG.)	 R$ 436,46	 6	  R$ 2.618,76 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 8.261,60 
LOTE 13
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
1	 40	 ÓLEO SAE 140 COM CLASSIFICAÇÃO GL4 (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 223,20	 10	  R$ 2.232,00 
2	 40	 ÓLEO SAE 140 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 223,23	 10	  R$ 2.232,30 
3	 40	 ÓLEO SAE 20W 40 API CG  P/ MOTORES A DIESEL. (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 234,99	 10	  R$ 2.349,90 
4	 80	 ÓLEO SAE 20W 40 API CG  P/.MOTORES A DIESEL.(EMBALAGEM DE 1,0 LTS.)	 R$ 15,57	 20	  R$ 311,40 
5	 40	 ÓLEO SAE 20W 40 API CG  P/.MOTORES A DIESEL.(EMBALAGEM DE 3,0 LTS.)	 R$ 49,94	 10	  R$ 499,40 
6	 40	 ÓLEO SAE 30W IPEGEROL 434	 R$ 337,50	 10	  R$ 3.375,00 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 11.000,00 
LOTE 14
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
1	 40	 ÓLEO SAE CT 50 (CÂMBIO/TRANSMISSÃO CAMINHÕES VW)	 R$ 384,73	 10	  R$ 3.847,30 
2	 60	 ÓLEO SAE 75 W 80 API CH 4 CG 4  (EMBALAGEM DE 1,0 LITRO)	 R$ 36,78	 1	  R$ 36,78 
3	 20	 ÓLEO SAE 85W 140 LS  API GL5  P/ ENGRENAGENS HIPLÓIDES (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 224,55	 5	  R$ 1.122,75 
4	 100	 ÓLEO SAE 90 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (EMBALAGEM DE 1,0 LITRO)	 R$ 19,58	 25	  R$ 489,50 
5	 100	 ÓLEO SAE 90 COM CLASSIFICAÇÃO GL5(EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 224,55	 25	  R$ 5.613,75 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 11.110,08 
LOTE 15
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
1	 20	 ÓLEO SAE 10 W 40 API CI 4 (100% SINTETICO)	 R$ 588,96	 5	  R$ 2.944,80 
2	 20	 ÓLEO SAE 10 W API TAC 3 (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 225,19	 5	  R$ 1.125,95 
3	 15	 ÓLEO SAE 15 W 40 API CI-4/SL (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 225,19	 3	  R$ 675,57 
4	 60	 ÓLEO SAE 5W 30 API SN ACEA A5/B5 (MOTORES A DIESEL)	 R$ 35,11	 15	  R$ 526,65 
5	 60	 ÓLEO SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (EMBALAGEM DE 1,0 LITRO)	 R$ 19,56	 15	  R$ 293,40 
6	 30	 ÓLEO SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (EMBALAGEM DE 20 LITROS)	 R$ 224,30	 7	  R$ 1.570,10 
7	 30	 ÓLEO SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (EMBALAGEM DE 3,0 LITROS)	 R$ 48,89	 7	  R$ 342,23 
8	 15	 ÓLEO SAE 15 W 40 API CI-4/SL (EMBALAGEM DE 3,0 LITROS)	 R$ 48,89	 3	  R$ 146,67 
9	 40	 ÓLEO SAE 15 W 40 API CJ 4 S/M	 R$ 224,30	 10	  R$ 2.243,00 
10	 20	 ÓLEO SAE 15 W 40 PLUS 50	 R$ 314,08	 5	  R$ 1.570,40 
11	 20	 ÓLEO SAE 15W 40 TORQ GARD	 R$ 518,82	 5	  R$ 2.594,10 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 14.032,87 
LOTE 16
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
15	 4	 FILTRO DE AR CONDICIONADO MB ATRON 2729	 R$ 174,47	 1	  R$ 174,47 
16	 4	 FILTRO DE AR CONDICIONADO JOHN DEERE 5705E	 R$ 213,73	 1	  R$ 213,73 
17	 4	 FILTRO DE AR CONDICIONADO JOHN DEERE 6610J	 R$ 206,60	 1	  R$ 206,60 
18	 4	 FILTRO DE AR CONDICIONADO NEW HOLLAND W 130	 R$ 278,98	 1	  R$ 278,98 
19	 4	 FILTRO DE AR CONDICIONADO CATERPILLAR 120K MOTONIVELADORA	 R$ 644,88	 1	  R$ 644,88 
20	 4	 FILTRO DE AR CONDICIONADO DOOSAN DL200 PA CARREGADEIRA	 R$ 303,21	 1	  R$ 303,21 
21	 4	 FILTRO DE AR CONDICIONADO CAT 924	 R$ 225,12	 1	  R$ 225,12 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 2.046,99 
LOTE 17
ITEM	 QTDA LICITADA	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VALOR MÁXIMO UNIT.	 QTDADE ADITADA	  VALOR ADITADO 
1	 50	 ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS	 R$ 41,99	 12	  R$ 503,88 
2	 25	 CAMINHÃO BASCULANTE	 R$ 41,98	 6	  R$ 251,88 
3	 20	 TRATOR	 R$ 41,98	 5	  R$ 209,90 
4	 20	 PÁ CARREGADEIRA	 R$ 60,64	 5	  R$ 303,20 
5	 20	 MOTONIVELADORA	 R$ 60,64	 5	  R$ 303,20 
6	 20	 RETROESCAVADEIRA	 R$ 60,64	 5	  R$ 303,20 
7	 20	 KOMBI	 R$ 18,66	 5	  R$ 93,30 
 	  	 TOTAL	  	  	  R$ 1.968,56 
 	  	 VALOR TOTAL ADITADO	  	  	  R$ 70.094,06 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
GRANUCCI E SPOLADOR LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5 

PREFEITURA municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 05/2018
CONTRATO (ATA) DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2017
PREGÃO PRESENCIAL 037/2017
Aos 11 dias do mês de Janeiro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C. DA SILVA - ME estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87485-000, na cidade de 
Douradina Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. Ricardo Junio Teoi, brasileiro, Autônomo residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, portador do RG 
7.403.766-6 SSP/PR, resolvem ADITAR o contrato (ata) de registro de preços n.º 014/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido alterado o prazo de vigência constante do contrato primitivo que passa a ter início em 14 de Janeiro de 
2019 e término em 31 de Dezembro de 2019 com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
VANESSA C. DA SILVA - ME 
Contratada
Testemunhas:
Nome: Natalia Regis De Araújo
RG: 14.260.231-8
Nome: Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 6.862.368-5                                                             

PREFEITURA municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 06/2018
CONTRATO (ATA) DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2017
PREGÃO PRESENCIAL 037/2017
Aos 11 dias do mês de Janeiro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C. DA SILVA - ME estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87485-000, na cidade de 
Douradina Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. Ricardo Junio Teoi, brasileiro, Autônomo residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, portador do RG 
7.403.766-6 SSP/PR, resolvem ADITAR o contrato (ata) de registro de preços n.º 014/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 96.928,26 (noventa e seis mil novecentos e vinte 
e oito reais e vinte e seis centavos), a ser pago em parcelas mensais em razão da prestação dos serviços, conforme 
tabela a seguir:
ITEM	 PRODUTO	 DESCRIÇÃO	 UND	  QTDE 	 VALOR POR PONTO	
VALOR MENSAL	 VALOR EM 11 MESES
01	 MONITORAMENTO REMOTO	 MONITORAMENTO REMOTO POR 24 HORAS POR DIA, INCLUINDO 
SABADO, DOMINGO E FERIADOS, DE TODOS OS ORGÃO PUBLICOS DA PREFEITURA E APAE.	  SVÇ 	
17	 R$ 518,33	 R$ 8.811,66	  R$     96.928,26 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
VANESSA C. DA SILVA - ME 
Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

PREFEITURA municipal de maria helena
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018
EDITAL N.º 002/2018
O Prefeito em Exercício do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, No uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria torna público o presente Edital de PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO  
para realização de Teste Seletivo de provas e títulos para provimento dos cargos temporários de Professor, 
Fonoaudiólogo e Motorista, estabelecido pelo edital n°001/2018 como segue:
Artigo I- Visando atender necessidades da Administração Pública Municipal,
Resolve:
Artigo II- Prorrogar o prazo das inscrições para o Teste Seletivo para Professor, Fonoaudiólogo e Motorista  publicado 
através do Edital nº 001/2018.
Artigo III- Estabelecer novo Cronograma para dar prosseguimento aos atos do Processo Seletivo n° 01/2018.
Artigo IV- Fica mantido a mesma data da prova objetiva e de Títulos conforme edital de abertura n°001/2018.
ANEXO III – NOVO  CRONOGRAMA
Publicação do Edital de Abertura na imprensa oficial/escrita/site da FADCT 	 14/12/2018
Prazo para impugnação do edital	 14/12/2018 a 20 /12/2018
Abertura de inscrições, pela internet.	 21/12/2018
Início e término do período de inscrição*****************	 21/12/2018 a 20/01/2019
Prazo para pagamento do boleto das inscrições*************	 21/01/2019
Prazo para envio dos laudos médicos dos portadores de deficiência*****	 21/12/2018 a 21/01/2019
Início e término dos pedidos de isenção	 21/12 e 26/12/2018
Divulgação dos pedidos de isenção deferidos 	 27/12/2018
Prazo para recurso de pedido de isenção indeferido	 28/12/2018 a 02/01/2019
Divulgação dos pedidos de isenção RECURSOS (se houver)	 03/01/2019
Edital de DEFERIMENTO das inscrições***************	 22/01/2019
Prazo para recurso contra o DEFERIMENTO das inscrições *******	 23/01 e 24/01/2019
Divulgação dos RECURSOS contra o resultado das inscrições (se houver)	 25/01/2019
Edital de Ensalamento (data, local e horário das provas objetivas)*******	 22/01/2019
Data Provável de Aplicação da PROVA OBJETIVA 	 27/01/2019
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva	 28/01/2019
Prazo para recursos contra o gabarito da prova objetiva	 29/01/2019 a 30/01/2019
Respostas dos recursos do gabarito preliminar	 04/02/2019
Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva	 05/02/2019
Edital de divulgação do Resultado da Prova Objetiva – 	 05/02/2019
Prazo para recurso contra o resultado da Prova Objetiva 	 06/02/2019 a 07/02/2019
Respostas dos recursos da Nota da Prova Objetiva 	 08/02/2019
Resultado da Prova de  Títulos	 08/02/2019
Edital de divulgação do Resultado da Classificação final- 	 11/02/2019
Prazo para recurso contra o resultado da Classificação final	 12/02/2019 a 13/02/2019
Respostas dos recursos da Classificação final	 14/02/2019
Divulgação da Homologação Final	 15/02/2019
***** Alterado por ocasião da Reabertura das inscrições.
Maria Helena, 14 de Janeiro de 2019.
Elias Bezerra de Araujo
Prefeito em Exercício

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 14 de janeiro de 2019. 
 

ELISANGELA CORDEIRO BASTOS 
RUA JOSE BORGES, 88  
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 398430 

WILSON SOUZA MONTEIRO 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 550 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
INSC: 718500 

PEDRO DONIZETE GRASSI 
RUA RIACHUELO, 749 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 12800 

HARUO OBANA 
AVENIDA COSTA E SILVA, 687 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 400800 

 
 

 
 

 

municipal de pérola
Estado do Parana

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 046/2019
Nomeia CRISTIAN EMANUELLY LOPES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia CRISTIAN EMANUELLY LOPES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.839.418-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 082.115.359-55, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial IV, símbolo CC-06, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com ônus para a mesma, a partir de 15 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 54,00% (cinquenta e quatro 
por cento) sobre o símbolo CC-06, a contar de 15 de janeiro de 2019, a título de 
Representação.  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 047/2019
Designa a servidora CRISTIAN EMANUELLY LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora CRISTIAN EMANUELLY LOPES, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.839.418-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 082.115.359-55, 
nomeada em 14 de janeiro de 2019, ocupante do cargo em comissão de Assessora 
Especial IV, símbolo CC-06, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal da Administração, sem ônus para a mesma, 
a contar de 15 de janeiro de 2019.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 048/2019
Nomeia VINICIUS DE OLIVEIRA CHIMENEZ e concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia VINICIUS DE OLIVEIRA CHIMENEZ, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.975.832-9-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 036.459.029-70, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão da Pecuária e Fomento, 
símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com 
ônus para a mesma, a partir de 15 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 82,00% (oitenta e dois por cento) 
sobre o símbolo CC-02, a partir de 15 de janeiro de 2019, a título de Representação.  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 051/2019
Exonera a pedido HERISON CLEIK DA SILVA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 055.559.169-73, nomeado em 12 de setembro de 
2014, ocupante do cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a contar de 09 de janeiro de 2019, ficando revogada a Portaria n° 
2.790 de 18 de setembro de 2014.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 052/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor SALVADOR MEIRELES DE ALMEIDA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento SALVADOR MEIRELES DE ALMEIDA JUNIOR, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.988.979-9-SSP-PR, inscrito no CPF nº 068.185.149-01, nomeado 
em 16 de março de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, passando do item “c”, 
Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 14293/2018, a 
partir de 21 de dezembro de 2018.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 053/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor EDMILSON BATISTA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento EDMILSON BATISTA DA COSTA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.012.836-5-SSP-PR, inscrito no CPF nº 017.998.979-07, nomeado em 08 de 
setembro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, passando do item “a”, Classe 
“A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 70/2019, a partir de 07 
de janeiro de 2019.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 055/2019
Conceder Licença para tratar de interesses particulares ao servidor SERGIO REIS DOS SANTOS 
JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor SERGIO REIS DOS SANTOS JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.559.770-3-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 088.942.499-30, nomeado em 
17 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos 
do Processo n.º 14116/2018, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º 
da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), 
com fruição no período de 28 de janeiro de 2019 a 27 de janeiro de 2021, com prejuízo de seu 
vencimento.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 058/2019
Designar Gestor da parceria celebrada com a Organização Social da Sociedade Civil nos termos da Lei Federal 
1319/2014 e do Decreto Municipal nº 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13019/2014 e o Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar MATHEUS MICHELAN BATISTA, CPF: 068.977.239-40 solteiro, servidor público, Diretor de Meio 
Ambiente e Aterro Sanitário, residente neste município, para a função de Gestor da Parceria da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, celebrada com a Organização Social da Sociedade Civil (SAAU).
Art. 2º. São atribuições do Gestor: 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometem ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório 
de monitoramento e avaliação de que se trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014;
V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 059/2019
Nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente com as Organizações Sociedade de Amparo aos Animais nos termos da Lei Federal 13019/2014 e do 
Decreto Municipal n° 108/2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e, em especial a lei federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar as parcerias com organizações da 
sociedade civil celebradas com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento, os servidores a seguir:
I - Comissão de Monitoramento e Avaliação Membros: 
REGINALDO LOPES RIBEIRO CPF n° 007531269-74
FERNANDA PERIARD MANTOVANI CPF n° 095484479-32 
ANDERSON CLEITON QUINAIA CPF n° 024535329-10
Art. 2°. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo de outros deveres e 
prerrogativas previstos em lei, exercer também as seguintes funções: 
I — Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil;
II — Realizar visitas in loco às entidades para subsidiar o monitoramento das parcerias, emitindo Relatório de Visita 
Técnica in loco, quando essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas; 
III — Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com os beneficiários dos planos de trabalhos 
das parcerias; 
IV — Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor e em parceria com o Fiscal do Termo de Fomento, a prestação 
de contas das Organizações da Sociedade Civil;
V — Avaliar e Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da Parceria, por 
ocasião da análise da prestação de contas bimestral e anual; 
VI — Reunir-se periodicamente, para: análise das informações acerca do processamento das parcerias constantes 
da plataforma eletrônica; consulta às movimentações da conta bancária específica; análise e manifestação sobre 
denúncias;
VII — Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização de objetos, custos e indicadores.
Art. 3°. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso consentimento da maioria 
absoluta de seus membros. 
Art. 4°. Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria poderá, mediante expressa 
autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros. 
Art. 5°. A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 6°. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar a parceria. 
Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
Processo nº 004/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de 01 Kit de aparelho manual para desobstrução de rede de esgoto com 50 mt de comprimento, composto 
de: 25 varetas em aço cromo silício com engate rápido(macho e fêmea), 01 ponta sem fim P.4 3”, 01 ponta 
recuperadora P.5, 01 ponta helicoidal P.6 3”, 01 ponta para tubulação de água P.10, 01 ponta para gordura P.13, 01 
manivela A.7 e 01 chave para desacoplar C.8.  
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 2.390,00(dois mil trezentos e noventa reais) 
Empresa: PRODUTOS SAP LTDA EPP inscrita no CNPJ sob o Nº 01.377.293/0001-93.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 14 de janeiro de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2019
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  UMUARAMA,  no  uso  de  suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 258/2018, o qual regulamenta a Lei n.º 4.271 que dispõe sobre a criação do Programa Fila Única, a Secretaria Municipal de Educação de Umuarama, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas;
R E S O L V E :
Art. 1º. CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas no Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Sede da Secretaria Municipal de Educação, sito AVENIDA RIO 
BRANCO N.º 3717, CENTRO – UMUARAMA, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I, munidos dos documentos utilizados no momento da inscrição, para validação dos dados e 
encaminhamento para o Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI que dispõe da vaga.
Art. 2º. Ressalta-se que o Decreto n.º 258/2018, que aprova o Regulamento do Programa Fila Única dispõe que:
I	 - Os pais e/ou responsável legal, após a convocação, publicada nos meios de comunicação expostos no item 4.3, deverão comparecer  em posse de um documento de 
identificação com foto e todos os documentos utilizados no momento da inscrição, no dia e horário constante na convocação, na sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Umuarama, sito Avenida Rio Branco, n.º 3717 – Centro, para retirar a Guia de Encaminhamento de Matrícula.
II	 - Os pais e/ou responsável legal, que não se apresentar (em), no dia e horário determinados no item 4.4 deste Regulamento, perderá o direito a vaga.
III	 - As informações constantes nas declarações das famílias e/ou responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e, caso sejam inverídicas, os mesmos 
responderão em conformidade com a legislação vigente.
IV	 - Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para a Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no Programa Fila Única e/ou matrículas 
na rede de Educação Infantil Municipal, efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável passível das penas previstas em Lei.
Parágrafo único. Ainda, de acordo com a Lei n.º  4.271/2018, Art.5º §2, Caso a vaga disponível em determinado CMEI não atenda as necessidades do pleiteante, poderá o candidato 
declinar desta, sem prejuízo de sua colocação na ordem cadastral, que se manterá inalterada até que a próxima vaga seja do seu interesse.
Art.  2º.  Este  Edital  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 15 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
TURMAS		  DATA DO COMPARECIMENTO		 HORÁRIO DE COMPARECIMENTO
Berçário		  16/01/2019			   8h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30
Maternal I		  16/01/2019			   8h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30
Maternal II		  17/01/2019			   8h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30
Jardim		  18/01/2019			   8h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO II
RELAÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
1-	 CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº- Conjunto 28 de outubro
2-	 CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – CEP: 87508-265 – Conjunto Ouro Branco
3-	 CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat
4-	 CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº - Parque Danielle
5-	 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – CEP: 87503-260 – Parque San Remo
6-	 CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455 - CEP: 87506-636 - Parque Vitória Régia
7-	 CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – CEP: 87505-380 – Parque Dom Bosco
8. CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale
9-	 CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados
10-	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº - Parque Dom Pedro I
11-	 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – CEP: 87503-040 – Praça Tamoyo
12-	 CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia – CEP: 87504-380 Conjunto Guarani
13-	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413 – CEP: 87507-320 Jardim São Cristóvão
14-	 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n – CEP: 87.504-640 - Jardim Alphaville
15-	 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº – CEP: 87504-150 - Praça Anchieta
16-	 CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 - CEP: 87507-110 – Parque Laranjeiras
17. ESCOLA MUNICIPAL JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 - CEP: 87.505-130 – Jd Birigui
18	 - ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – – CEP: 87.504-580 - Parque Jabuticabeira
19	 - ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED. INF. E ENS. FUNDAMENTAL
Rua Vicente Ferraz de Campos, s/nº– CEP: 87.507-030 - Parque Industrial I
20	 - ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Distrito de Santa Eliza – Rua São Bento, 45 – CEP: 87.521-000
 
Categoria Maternal I
Colocação	 Protocolo	 Inciais Criança	 Data Cadastro	 Data Nascimento	 Instituição
1	 UMU-TS191	 A. G. D. S.	 07/12/2018 08:01:21	 16/05/2017	 CMEI RUBEM ALVES
2	 UMU-TS192	 J. L. B. D. C.	 07/12/2018 08:01:24	 15/05/2017	 CMEI SÃO PAULO
3	 UMU-TS191442	 H. d. O. J.	 07/12/2018 08:01:33	 08/01/2018	 CMEI RUBEM ALVES
4	 UMU-TS196	 l. m. t. d. s.	 07/12/2018 08:01:45	 12/03/2018	 CMEI MADRE PAULINA
5	 UMU-TS197	 E. G. C. G.	 07/12/2018 08:01:47	 25/09/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
6	 UMU-TS198	 J. C. D. C. .	 07/12/2018 08:01:49	 24/08/2017	 CMEI JD BIRIGUI
7	 UMU-TS1910	 L. B. M. D. S. .	 07/12/2018 08:01:58	 18/01/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
8	 UMU-TS1913	 B. F. d. G. L.	 07/12/2018 08:02:14	 15/08/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
9	 UMU-TS1915	 J. P. d. O. G. d. C.	 07/12/2018 08:02:15	 17/04/2017	 CMEI JD BIRIGUI
10	 UMU-TS1923	 A. N. R.	 07/12/2018 08:02:32	 30/05/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
11	 UMU-TS1924	 h. b. d. s.	 07/12/2018 08:02:33	 27/12/2017	 CMEI MADRE PAULINA
12	 UMU-TS1927	 L. X. R.	 07/12/2018 08:02:39	 19/05/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
13	 UMU-TS1928	 s. k. c. d. s.	 07/12/2018 08:02:41	 22/06/2017	 CMEI JD BIRIGUI
14	 UMU-TS1933	 L. B. F. . . .	 07/12/2018 08:02:50	 22/01/2018	 CMEI RANICE BENEDITO
15	 UMU-TS1934	 G. G. G. G.	 07/12/2018 08:02:51	 15/07/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
16	 UMU-TS1939	 S. d. S. N.	 07/12/2018 08:02:56	 29/08/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
17	 UMU-TS1940	 H. d. V. M.	 07/12/2018 08:02:57	 27/07/2017	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
18	 UMU-TS1944	 H. S. D. S. O.	 07/12/2018 08:03:06	 19/12/2017	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
19	 UMU-TS1946	 A. C. d. S. K.	 07/12/2018 08:03:09	 23/03/2018	 CMEI JD BIRIGUI
20	 UMU-TS1947	 P. D. S. J.	 07/12/2018 08:03:10	 22/03/2018	 CMEI JD BIRIGUI
21	 UMU-TS1951	 a. n.	 07/12/2018 08:03:18	 21/02/2018	 CMEI JD BIRIGUI
22	 UMU-TS1956	 L. S. S.	 07/12/2018 08:03:26	 19/06/2017	 CMEI MADRE PAULINA
23	 UMU-TS1961	 A. C. P.	 07/12/2018 08:03:34	 30/07/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
24	 UMU-TS1963	 m. d. f. b.	 07/12/2018 08:03:39	 28/06/2017	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
25	 UMU-TS1966	 b. d. s. g.	 07/12/2018 08:03:40	 01/01/2018	 CMEI RUBEM ALVES
26	 UMU-TS1968	 H. O. d. B.	 07/12/2018 08:03:41	 06/10/2017	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
27	 UMU-TS1969	 H. R. d. S.	 07/12/2018 08:03:42	 07/03/2018	 CMEI SÃO FRANCISCO
28	 UMU-TS1971	 b. h. l. c. p.	 07/12/2018 08:03:50	 05/12/2017	 CMEI MARIA ARLETE
29	 UMU-TS1973	 M. C. F. d. S.	 07/12/2018 08:03:55	 13/07/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
30	 UMU-TS1974	 F. C.	 07/12/2018 08:03:56	 06/07/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
31	 UMU-TS1982	 L. F. M. P.	 07/12/2018 08:04:00	 21/04/2017	 CMEI MADRE PAULINA
32	 UMU-TS1985	 L. Q. d.	 07/12/2018 08:04:01	 27/12/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
33	 UMU-TS1992	 l. d. c. r.	 07/12/2018 08:04:14	 27/08/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
34	 UMU-TS1997	 t. Z. c. .	 07/12/2018 08:04:18	 30/01/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
35	 UMU-TS19100	 e. d. a. s.	 07/12/2018 08:04:20	 11/01/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
36	 UMU-TS19102	 g. s. d. a.	 07/12/2018 08:04:24	 31/10/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
37	 UMU-TS19105	 j. d. m.	 07/12/2018 08:04:27	 08/01/2018	 CMEI SÃO FRANCISCO
38	 UMU-TS19109	 H. G. D. S.	 07/12/2018 08:04:28	 11/06/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
39	 UMU-TS19111	 J. L. D. O. F.	 07/12/2018 08:04:29	 07/07/2017	 CMEI RUBEM ALVES
40	 UMU-TS19118	 A. A. A. d. C.	 07/12/2018 08:04:41	 05/03/2018	 CMEI MADRE PAULINA
41	 UMU-TS19124	 A. F. P.	 07/12/2018 08:04:52	 19/01/2018	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
42	 UMU-TS19126	 B. T. G.	 07/12/2018 08:04:54	 03/11/2017	 CMEI MADRE PAULINA
43	 UMU-TS19128	 J. . V. F.	 07/12/2018 08:04:55	 11/05/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
44	 UMU-TS19133	 M. S. d. S. M. .	 07/12/2018 08:05:00	 17/02/2018	 CMEI RUBEM ALVES
45	 UMU-TS19142	 L. M. L. F.	 07/12/2018 08:05:06	 22/04/2017	 CMEI RUBEM ALVES
46	 UMU-TS19144	 E. d. G. A.	 07/12/2018 08:05:07	 01/10/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
47	 UMU-TS19145	 j. p. d. s. l.	 07/12/2018 08:05:09	 18/11/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
48	 UMU-TS19146	 j. m. g. d.	 07/12/2018 08:05:11	 16/06/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
49	 UMU-TS19149	 J. A. G. P.	 07/12/2018 08:05:15	 29/11/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
50	 UMU-TS19151	 b. e. a.	 07/12/2018 08:05:16	 12/12/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS
51	 UMU-TS19150	 C. S. D. A.	 07/12/2018 08:05:17	 09/06/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
52	 UMU-TS19155	 M. A. D. A.	 07/12/2018 08:05:20	 22/06/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
53	 UMU-TS19158	 h. d. m. r.	 07/12/2018 08:05:25	 15/12/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
54	 UMU-TS19165	 T. F.	 07/12/2018 08:05:31	 14/06/2017	 CMEI MADRE PAULINA
55	 UMU-TS19168	 D. L. d. S.	 07/12/2018 08:05:35	 27/02/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
56	 UMU-TS19170	 e. i. p. d. s.	 07/12/2018 08:05:39	 10/01/2018	 CMEI MARIA MONTESSORI
57	 UMU-TS19172	 A. V. G. P.	 07/12/2018 08:05:43	 13/07/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
58	 UMU-TS19173	 P. H. M. B. d. S.	 07/12/2018 08:05:44	 18/07/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS
59	 UMU-TS19174	 D. M. D. S. Z. D. O.	 07/12/2018 08:05:46	 08/11/2017	 CMEI SÃO PAULO
60	 UMU-TS19177	 L. O. B. D.	 07/12/2018 08:05:51	 28/09/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
61	 UMU-TS19180	 e. c. d. s.	 07/12/2018 08:05:56	 06/05/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
62	 UMU-TS19184	 D. L. L.	 07/12/2018 08:05:59	 13/11/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
63	 UMU-TS19185	 Y. L. A. D. S.	 07/12/2018 08:06:00	 25/07/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
64	 UMU-TS19187	 I. M. d. S.	 07/12/2018 08:06:02	 27/02/2018	 CMEI RUBEM ALVES
65	 UMU-TS19188	 C. F. G.	 07/12/2018 08:06:03	 23/08/2017	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
66	 UMU-TS19189	 A. f. g. d. s.	 07/12/2018 08:06:06	 02/04/2017	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
67	 UMU-TS19192	 M. E. Q. B.	 07/12/2018 08:06:08	 06/04/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
68	 UMU-TS19193	 E. D. T.	 07/12/2018 08:06:10	 27/03/2018	 CMEI MARIA ARLETE
69	 UMU-TS19197	 S. d. O. G.	 07/12/2018 08:06:14	 10/04/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
70	 UMU-TS19198	 M. F. E. G.	 07/12/2018 08:06:15	 30/03/2018	 CMEI SÃO PAULO
71	 UMU-TS19199	 S. S.	 07/12/2018 08:06:16	 13/11/2017	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
72	 UMU-TS19200	 s. . h. z.	 07/12/2018 08:06:17	 19/03/2018	 CMEI JD BIRIGUI
73	 UMU-TS19209	 B. C. G.	 07/12/2018 08:06:28	 27/07/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
74	 UMU-TS19210	 S. D. M. G.	 07/12/2018 08:06:31	 30/10/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
75	 UMU-TS19212	 H. N. d. s. . .	 07/12/2018 08:06:36	 10/03/2018	 CMEI VILMAR SILVEIRA
76	 UMU-TS19213	 M. D. C. B.	 07/12/2018 08:06:38	 11/05/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS
77	 UMU-TS19215	 H. D. S. D. M.	 07/12/2018 08:06:39	 07/12/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
78	 UMU-TS19217	 A. J. R. D. S.	 07/12/2018 08:06:40	 10/10/2017	 CMEI MADRE PAULINA
79	 UMU-TS19214	 e. a. c.	 07/12/2018 08:06:41	 26/08/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
80	 UMU-TS19220	 J. P. d. C. B.	 07/12/2018 08:06:43	 13/04/2017	 CMEI MADRE PAULINA
81	 UMU-TS19221	 v. e. a. d. s.	 07/12/2018 08:06:44	 02/06/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
82	 UMU-TS19224	 J. L. M. D.	 07/12/2018 08:06:48	 13/11/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
83	 UMU-TS19232	 A. B. C. C.	 07/12/2018 08:06:53	 28/07/2017	 CMEI MARIA ARLETE
84	 UMU-TS19234	 P. H. S. G. d. S.	 07/12/2018 08:06:58	 05/01/2018	 CMEI RANICE BENEDITO
85	 UMU-TS19235	 S. B. d. A.	 07/12/2018 08:07:00	 18/07/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
86	 UMU-TS19244	 L. A. A. d. n.	 07/12/2018 08:07:07	 28/08/2017	 CMEI JD BIRIGUI
87	 UMU-TS19243	 e. l. d. p.	 07/12/2018 08:07:08	 29/12/2017	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
88	 UMU-TS19246	 A. L. D. S. S.	 07/12/2018 08:07:09	 30/01/2018	 CMEI GRACILIANO RAMOS
89	 UMU-TS19247	 C. F. B. d. R.	 07/12/2018 08:07:10	 11/10/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
90	 UMU-TS19248	 l. f. s. l. .	 07/12/2018 08:07:12	 06/11/2017	 CMEI MARIA ARLETE
91	 UMU-TS19249	 a. m. p. a.	 07/12/2018 08:07:13	 07/12/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
92	 UMU-TS19250	 A. d. F. G.	 07/12/2018 08:07:14	 10/07/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
93	 UMU-TS19251	 r. l. t. d.	 07/12/2018 08:07:15	 28/02/2018	 CMEI SÃO FRANCISCO
94	 UMU-TS19252	 R. S. D. A.	 07/12/2018 08:07:16	 09/06/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
95	 UMU-TS19256	 A. E. D. O.	 07/12/2018 08:07:20	 18/07/2017	 CMEI MADRE PAULINA
96	 UMU-TS19261	 B. C. R.	 07/12/2018 08:07:30	 08/03/2018	 CMEI MADRE PAULINA
98	 UMU-TS19267	 M. R. d. S. G.	 07/12/2018 08:07:38	 29/03/2018	 CMEI MADRE PAULINA
99	 UMU-TS19268	 A. H. S. N.	 07/12/2018 08:07:42	 16/08/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
100	 UMU-TS19270	 M. d. S. C.	 07/12/2018 08:07:44	 30/10/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS
101	 UMU-TS19271	 C. R. D. S.	 07/12/2018 08:07:45	 15/01/2018	 CMEI MADRE PAULINA
102	 UMU-TS19275	 C. B. D. S.	 07/12/2018 08:07:49	 28/11/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
103	 UMU-TS19276	 C. F. B. C.	 07/12/2018 08:07:52	 23/01/2018	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
104	 UMU-TS19284	 M. d. M. C.	 07/12/2018 08:08:07	 06/09/2017	 CMEI MADRE PAULINA
105	 UMU-TS19285	 J. H. d. L. G.	 07/12/2018 08:08:09	 17/10/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
106	 UMU-TS19287	 J. M. t. G. .	 07/12/2018 08:08:13	 01/09/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
107	 UMU-TS19288	 A. D. L. G. .	 07/12/2018 08:08:15	 02/10/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
108	 UMU-TS19292	 I. F. D. Q. A.	 07/12/2018 08:08:27	 21/12/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS
110	 UMU-TS19309	 L. a. c. d. s.	 07/12/2018 08:08:47	 26/01/2018	 CMEI RANICE BENEDITO
111	 UMU-TS19310	 h. m.	 07/12/2018 08:08:48	 08/06/2017	 CMEI NELLY GONÇALVES
112	 UMU-TS19316	 P. L. F. G.	 07/12/2018 08:08:54	 23/08/2017	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
113	 UMU-TS19318	 L. D. P.	 07/12/2018 08:08:57	 12/02/2018	 CMEI JD BIRIGUI
114	 UMU-TS19322	 H. D. S. P.	 07/12/2018 08:09:07	 08/09/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS
115	 UMU-TS19332	 o. d. a. d. a.	 07/12/2018 08:09:20	 09/10/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
116	 UMU-TS19333	 M. S. P. D. O.	 07/12/2018 08:09:21	 22/10/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
117	 UMU-TS19334	 A. L. Z. A.	 07/12/2018 08:09:24	 24/07/2017	 CMEI MARIA ARLETE
118	 UMU-TS19336	 E. G. d. S. P.	 07/12/2018 08:09:26	 23/05/2017	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
119	 UMU-TS19339	 B. d. S. R.	 07/12/2018 08:09:34	 22/03/2018	 CMEI JD BIRIGUI
120	 UMU-TS19344	 G. d. B. R.	 07/12/2018 08:09:39	 28/09/2017	 CMEI RUBEM ALVES
121	 UMU-TS19350	 J. d. T. C.	 07/12/2018 08:09:45	 27/04/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
122	 UMU-TS19351	 L. G. d. J. F.	 07/12/2018 08:09:48	 22/04/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
123	 UMU-TS19358	 E. H. C. S. D. V. .	 07/12/2018 08:09:58	 06/03/2018	 CMEI MARIA ARLETE
124	 UMU-TS19360	 r. b. l. d. s.	 07/12/2018 08:10:06	 20/08/2017	 CMEI MARIA ARLETE
125	 UMU-TS19361	 A. M. D. A.	 07/12/2018 08:10:09	 01/11/2017	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
126	 UMU-TS19372	 S. I. P. D. O.	 07/12/2018 08:10:24	 22/10/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
127	 UMU-TS19377	 L. F. D. S. B.	 07/12/2018 08:10:36	 10/06/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
128	 UMU-TS19379	 P. V. A. d. S.	 07/12/2018 08:10:41	 26/05/2017	 CMEI NELLY GONÇALVES
129	 UMU-TS19381	 D. d. S. d. S.	 07/12/2018 08:10:43	 22/01/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
130	 UMU-TS19382	 A. B. V. f.	 07/12/2018 08:10:45	 31/05/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
131	 UMU-TS19386	 L. d. O. M.	 07/12/2018 08:10:54	 01/05/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
132	 UMU-TS19396	 L. G. C. E.	 07/12/2018 08:11:17	 16/09/2017	 CMEI SÃO PAULO
133	 UMU-TS19394	 L. F. F. A.	 07/12/2018 08:11:18	 13/02/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
134	 UMU-TS19401	 D. M. F.	 07/12/2018 08:11:20	 28/07/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
135	 UMU-TS19403	 S. E. C. F.	 07/12/2018 08:11:24	 01/04/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
136	 UMU-TS19406	 M. E. B. R.	 07/12/2018 08:11:33	 29/05/2017	 CMEI MARIA ARLETE
137	 UMU-TS19408	 M. S. S. P.	 07/12/2018 08:11:44	 12/07/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
138	 UMU-TS19409	 S. C. d. F.	 07/12/2018 08:11:46	 28/12/2017	 CMEI JD BIRIGUI
139	 UMU-TS19412	 E. M. C.	 07/12/2018 08:11:48	 04/05/2017	 CMEI NELLY GONÇALVES
140	 UMU-TS19413	 H. L. d. o. .	 07/12/2018 08:11:53	 27/12/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
141	 UMU-TS19420	 G. S. D. A.	 07/12/2018 08:12:13	 15/01/2018	 INDEFERIDO
142	 UMU-TS19421	 l. d. t.	 07/12/2018 08:12:15	 30/07/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
 143	 UMU-TS19426	 J. m. m. d. s.	 07/12/2018 08:12:33	 06/07/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
144	 UMU-TS19428	 B. d. A. D. C.	 07/12/2018 08:12:34	 12/01/2018	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
145	 UMU-TS19441	 l. b. t.	 07/12/2018 08:12:52	 25/10/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
146	 UMU-TS19444	 T. A. S. d. S.	 07/12/2018 08:12:53	 02/07/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
147	 UMU-TS19450	 m. r. d. s. o. .	 07/12/2018 08:13:02	 05/01/2018	 CMEI HELENA KOLODY
148	 UMU-TS19452	 n. m. d. d. s.	 07/12/2018 08:13:05	 26/06/2017	 CMEI RUBEM ALVES
149	 UMU-TS19453	 I. v. r. d. s. .	 07/12/2018 08:13:08	 10/05/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
150	 UMU-TS19454	 L. M.	 07/12/2018 08:13:09	 21/12/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
151	 UMU-TS19457	 l. b. d. s. .	 07/12/2018 08:13:16	 27/05/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
152	 UMU-TS19459	 L. A. D. O.	 07/12/2018 08:13:21	 26/12/2017	 CMEI NELLY GONÇALVES
153	 UMU-TS19460	 A. L. J.	 07/12/2018 08:13:25	 23/05/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
154	 UMU-TS19462	 M. J. F. M.	 07/12/2018 08:13:29	 05/10/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
155	 UMU-TS19467	 a. m. m. d. s.	 07/12/2018 08:13:40	 22/06/2017	 CMEI NELLY GONÇALVES
156	 UMU-TS19469	 J. L. P. S.	 07/12/2018 08:13:45	 23/02/2018	 CMEI NELLY GONÇALVES
157	 UMU-TS19470	 k. s. d. c. d. j. l.	 07/12/2018 08:13:46	 27/06/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
158	 UMU-TS19475	 g. f. f. c.	 07/12/2018 08:13:56	 31/07/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
159	 UMU-TS19480	 L. F. R.	 07/12/2018 08:14:03	 03/03/2018	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
160	 UMU-TS19483	 m. g. c.	 07/12/2018 08:14:14	 06/04/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
161	 UMU-TS19484	 e. g. s. f.	 07/12/2018 08:14:20	 09/11/2017	 CMEI NELLY GONÇALVES
162	 UMU-TS19485	 E. W. F. D. S. .	 07/12/2018 08:14:25	 04/07/2017	 CMEI JD BIRIGUI
163	 UMU-TS19488	 L. M. d. S.	 07/12/2018 08:14:42	 03/04/2017	 CMEI SÃO PAULO
164	 UMU-TS19490	 M. r. v. d. s. .	 07/12/2018 08:14:57	 03/02/2018	 CMEI RUBEM ALVES
165	 UMU-TS19493	 L. V. O. d. S.	 07/12/2018 08:15:05	 21/04/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
166	 UMU-TS19494	 H. G. d. F. F.	 07/12/2018 08:15:06	 11/03/2018	 CMEI VILMAR SILVEIRA
167	 UMU-TS19496	 v. e. d. s. d. s.	 07/12/2018 08:15:12	 15/06/2017	 CMEI JD BIRIGUI
168	 UMU-TS19499	 v. s. d. s. .	 07/12/2018 08:15:16	 29/05/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
169	 UMU-TS19500	 E. b. d. s.	 07/12/2018 08:15:17	 27/11/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
170	 UMU-TS19502	 A. H. F. P. d. S.	 07/12/2018 08:15:20	 17/05/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
171	 UMU-TS19507	 M. A. B. D. S.	 07/12/2018 08:15:32	 25/02/2018	 CMEI VILMAR SILVEIRA
172	 UMU-TS19508	 A. B. d. s. d. s.	 07/12/2018 08:15:33	 30/08/2017	 CMEI RUBEM ALVES
173	 UMU-TS19511	 R. S. C. d. S.	 07/12/2018 08:15:36	 16/06/2017	 CMEI RUBEM ALVES
174	 UMU-TS19513	 M. R. d. O.	 07/12/2018 08:15:48	 22/06/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
175	 UMU-TS19514	 B. R. M. B. .	 07/12/2018 08:15:49	 12/03/2018	 CMEI VILMAR SILVEIRA
176	 UMU-TS19515	 J. L. P. D. S.	 07/12/2018 08:15:58	 28/10/2017	 CMEI JD BIRIGUI
177	 UMU-TS19527	 E. G. M. T.	 07/12/2018 08:16:45	 07/04/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
178	 UMU-TS19529	 L. C. T. d. S.	 07/12/2018 08:16:53	 19/02/2018	 CMEI SÃO FRANCISCO
179	 UMU-TS19533	 A. K. D. S. R.	 07/12/2018 08:16:57	 25/09/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
180	 UMU-TS19534	 J. E. M. B. d. S.	 07/12/2018 08:17:04	 03/06/2017	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
181	 UMU-TS19539	 H. H. K. D. N.	 07/12/2018 08:17:22	 09/01/2018	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
182	 UMU-TS19542	 A. M. D. S.	 07/12/2018 08:17:30	 23/03/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
183	 UMU-TS19543	 m. h. d. s. d. l.	 07/12/2018 08:17:34	 03/10/2017	 CMEI HELENA KOLODY
184	 UMU-TS19546	 J. F. d. S. J.	 07/12/2018 08:17:43	 18/03/2018	 CMEI SÃO PAULO
185	 UMU-TS19547	 Y. d. O. S.	 07/12/2018 08:17:44	 31/01/2018	 CMEI SÃO PAULO
186	 UMU-TS19549	 B. I. D. M. L.	 07/12/2018 08:17:52	 03/04/2017	 CMEI RUBEM ALVES

187	 UMU-TS19551	 N. M. D. C.	 07/12/2018 08:18:13	 10/08/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
188	 UMU-TS19562	 D. R. d. O.	 07/12/2018 08:18:56	 22/06/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
189	 UMU-TS19563	 F. L. B. d. S. .	 07/12/2018 08:18:59	 23/07/2017	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
190	 UMU-TS19568	 E. G. v. T. b. .	 07/12/2018 08:19:16	 24/11/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
 191	 UMU-TS19579	 A. D. S. V.	 07/12/2018 08:19:38	 19/11/2017	 CMEI SÃO PAULO
192	 UMU-TS19583	 A. C. S. B. .	 07/12/2018 08:19:55	 09/02/2018	 CMEI RUBEM ALVES
193	 UMU-TS19590	 E. S. F.	 07/12/2018 08:20:18	 01/07/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
194	 UMU-TS19597	 M. d. A. B.	 07/12/2018 08:20:44	 07/06/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
195	 UMU-TS19598	 m. l. d. s. n.	 07/12/2018 08:20:45	 19/05/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
196	 UMU-TS19601	 B. A. D. N.	 07/12/2018 08:20:53	 10/01/2018	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
197	 UMU-TS19604	 d. e. d. f.	 07/12/2018 08:21:00	 10/06/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
198	 UMU-TS19605	 j. p. t. m.	 07/12/2018 08:21:02	 09/04/2017	 CMEI RUBEM ALVES
199	 UMU-TS19609	 G. S. D. S.	 07/12/2018 08:21:10	 30/11/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
200	 UMU-TS19610	 y. r. p. g.	 07/12/2018 08:21:20	 02/04/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
201	 UMU-TS19611	 A. M. R. L.	 07/12/2018 08:21:25	 20/06/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
202	 UMU-TS19612	 A. M. .	 07/12/2018 08:21:31	 01/08/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
203	 UMU-TS19615	 K. H. a.	 07/12/2018 08:21:40	 25/12/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
204	 UMU-TS19619	 A. D. S. B. .	 07/12/2018 08:22:00	 13/11/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
205	 UMU-TS19622	 J. C.	 07/12/2018 08:22:07	 29/05/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
206	 UMU-TS19625	 J. M. N.	 07/12/2018 08:22:36	 27/04/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
207	 UMU-TS19626	 h. g. d. c. r.	 07/12/2018 08:22:41	 17/07/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
208	 UMU-TS19629	 M. B. d. P. S.	 07/12/2018 08:23:16	 23/07/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
209	 UMU-TS19633	 T. d. O. C.	 07/12/2018 08:23:25	 27/04/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
210	 UMU-TS19634	 l. s. d. d. s.	 07/12/2018 08:23:34	 26/06/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
211	 UMU-TS19636	 S. D. L. V.	 07/12/2018 08:23:55	 14/05/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
212	 UMU-TS19639	 m. f. g. b. b. .	 07/12/2018 08:24:03	 12/05/2017	 CMEI HELENA KOLODY
213	 UMU-TS19644	 e. d. t.	 07/12/2018 08:24:14	 27/03/2018	 CMEI CECILIA MEIRELES
214	 UMU-TS19645	 M. V. S. P.	 07/12/2018 08:24:32	 31/08/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
215	 UMU-TS19647	 H. c. d. f.	 07/12/2018 08:24:42	 21/06/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
216	 UMU-TS19651	 M. A. d. A. M.	 07/12/2018 08:25:00	 10/05/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
217	 UMU-TS19658	 L. B. d. S.	 07/12/2018 08:26:14	 09/04/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
218	 UMU-TS19661	 A. M. B. S.	 07/12/2018 08:26:22	 09/02/2018	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
219	 UMU-TS19662	 A. I. P. C.	 07/12/2018 08:26:35	 17/11/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
 
Categoria Maternal II
Colocação	 Protocolo	 Inciais Criança	 Data Cadastro	 Data Nascimento	 Instituição
1	 UMU-TS195	 m. f. d. v.	 07/12/2018 08:01:43	 08/12/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
2	 UMU-TS1912	 J. R. B. D. S.	 07/12/2018 08:02:08	 17/08/2016	 CMEI MARIA ARLETE
3	 UMU-TS1916	 N. L. P.	 07/12/2018 08:02:16	 02/05/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
4	 UMU-TS1917	 M. H. G. S. C.	 07/12/2018 08:02:17	 28/04/2016	 CMEI SÃO PAULO
5	 UMU-TS1919	 L. T. D. A. C.	 07/12/2018 08:02:24	 03/03/2017	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
6	 UMU-TS1921	 S. Y. S.	 07/12/2018 08:02:28	 18/01/2017	 CMEI JD BIRIGUI
7	 UMU-TS1929	 A. T.	 07/12/2018 08:02:41	 25/04/2016	 CMEI JD BIRIGUI
8	 UMU-TS1930	 M. E. M. A. D. S.	 07/12/2018 08:02:43	 22/04/2016	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
9	 UMU-TS1931	 F. G. B. M. D. S.	 07/12/2018 08:02:45	 11/01/2017	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
10	 UMU-TS1945	 D. D. B.	 07/12/2018 08:03:07	 06/11/2016	 CMEI MARIA MONTESSORI
11	 UMU-TS1950	 J. E. M. .	 07/12/2018 08:03:18	 13/12/2016	 CMEI MADRE PAULINA
12	 UMU-TS1952	 S. B. N.	 07/12/2018 08:03:19	 19/10/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
13	 UMU-TS1953	 L. G. D. S. B.	 07/12/2018 08:03:22	 02/05/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
14	 UMU-TS1962	 B. C. A.	 07/12/2018 08:03:35	 17/05/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
15	 UMU-TS1965	 G. A. A. d. S.	 07/12/2018 08:03:40	 26/04/2016	 CMEI JD BIRIGUI
16	 UMU-TS1970	 b. h. d. f.	 07/12/2018 08:03:45	 19/05/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
17	 UMU-TS1972	 I. A. F.	 07/12/2018 08:03:50	 08/07/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
18	 UMU-TS1975	 j. m. s. d. s.	 07/12/2018 08:03:56	 19/12/2016	 CMEI JD BIRIGUI
19	 UMU-TS1978	 m. f. d. c. l.	 07/12/2018 08:03:58	 26/09/2016	 CMEI CARLOS GOMES
20	 UMU-TS1979	 l. m. d. s.	 07/12/2018 08:03:59	 05/12/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
21	 UMU-TS1983	 M. P. .	 07/12/2018 08:04:01	 11/04/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
22	 UMU-TS1988	 n. a. m. v.	 07/12/2018 08:04:07	 20/07/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
23	 UMU-TS1989	 N. D. S. D. O.	 07/12/2018 08:04:09	 27/11/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS
24	 UMU-TS1990	 H. B. d. S.	 07/12/2018 08:04:10	 15/03/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
25	 UMU-TS1991	 m. l. d. b. c.	 07/12/2018 08:04:14	 10/08/2016	 CMEI JD BIRIGUI
26	 UMU-TS1995	 I. R. M.	 07/12/2018 08:04:15	 19/03/2017	 CMEI MADRE PAULINA
27	 UMU-TS1996	 A. J. J. D. P.	 07/12/2018 08:04:17	 20/04/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS
28	 UMU-TS1998	 r. n. d. s.	 07/12/2018 08:04:19	 30/07/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
29	 UMU-TS1999	 H. C.	 07/12/2018 08:04:20	 20/12/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
30	 UMU-TS19106	 c. n.	 07/12/2018 08:04:27	 25/03/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
31	 UMU-TS19112	 M. F. C. D. O. L.	 07/12/2018 08:04:30	 11/02/2017	 CMEI RUBEM ALVES
32	 UMU-TS19116	 l. d. v. d. s.	 07/12/2018 08:04:38	 11/05/2016	 CMEI MADRE PAULINA
33	 UMU-TS19120	 H. Z. R.	 07/12/2018 08:04:43	 20/03/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
34	 UMU-TS19122	 M. C. M. D. A.	 07/12/2018 08:04:46	 26/12/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
35	 UMU-TS19127	 b. g. d. o. d. s.	 07/12/2018 08:04:55	 30/01/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
36	 UMU-TS19129	 E. V. P.	 07/12/2018 08:04:56	 16/08/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
37	 UMU-TS19135	 A. L. R. d. s.	 07/12/2018 08:05:02	 05/05/2016	 CMEI JD BIRIGUI
38	 UMU-TS19136	 L. V. V. d. A. .	 07/12/2018 08:05:03	 11/10/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
39	 UMU-TS19147	 m. c. d. a. d. s.	 07/12/2018 08:05:12	 25/07/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
40	 UMU-TS19148	 T. M. L. d. S.	 07/12/2018 08:05:15	 10/06/2016	 CMEI NELLY GONÇALVES
41	 UMU-TS19152	 E. R. d. S. M. .	 07/12/2018 08:05:16	 24/02/2017	 CMEI JD BIRIGUI
42	 UMU-TS19154	 D. d. O. F.	 07/12/2018 08:05:20	 27/07/2016	 CMEI JD BIRIGUI
43	 UMU-TS19159	 A. L. C. D.	 07/12/2018 08:05:25	 16/02/2017	 CMEI RUBEM ALVES
44	 UMU-TS19160	 l. a. l.	 07/12/2018 08:05:26	 03/01/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
45	 UMU-TS19164	 m. z. r.	 07/12/2018 08:05:30	 11/04/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
46	 UMU-TS19167	 D. C. d. S. .	 07/12/2018 08:05:34	 22/04/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
47	 UMU-TS19169	 J. M. F. D.	 07/12/2018 08:05:35	 22/02/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
48	 UMU-TS19171	 A. d. A. F. d. S.	 07/12/2018 08:05:42	 23/02/2017	 CMEI RANICE BENEDITO
49	 UMU-TS19182	 S. L. P.	 07/12/2018 08:05:58	 01/11/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
50	 UMU-TS19183	 . . J. L. G. D. N.	 07/12/2018 08:05:59	 22/06/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
51	 UMU-TS19190	 v. m. p.	 07/12/2018 08:06:06	 27/02/2017	 CMEI MARIA YOKOHAMA
 52	 UMU-TS19196	 l. e. d. b. c.	 07/12/2018 08:06:14	 10/08/2016	 CMEI JD BIRIGUI
53	 UMU-TS19201	 L. B. d. o. a.	 07/12/2018 08:06:16	 04/11/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
54	 UMU-TS19204	 A. B. D. S.	 07/12/2018 08:06:19	 06/06/2016	 CMEI RUBEM ALVES
55	 UMU-TS19205	 l. s. p.	 07/12/2018 08:06:20	 31/12/2016	 CMEI SÃO PAULO
56	 UMU-TS19206	 g. g. m. d. n.	 07/12/2018 08:06:21	 14/04/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
57	 UMU-TS19211	 G. A. C. d. O.	 07/12/2018 08:06:35	 30/01/2017	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
58	 UMU-TS19216	 K. E. L. D. B. P.	 07/12/2018 08:06:39	 22/07/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
59	 UMU-TS19218	 M. E. G.	 07/12/2018 08:06:42	 25/02/2017	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
60	 UMU-TS19219	 M. B. l.	 07/12/2018 08:06:43	 25/01/2017	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
61	 UMU-TS19223	 M. P. D. C. S.	 07/12/2018 08:06:47	 05/12/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS
62	 UMU-TS19225	 j. l. r. d. s.	 07/12/2018 08:06:49	 08/12/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
63	 UMU-TS19226	 J. L. P. S.	 07/12/2018 08:06:50	 28/03/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
64	 UMU-TS19230	 e. r. d. a. d. s. .	 07/12/2018 08:06:51	 24/10/2016	 CMEI HELENA KOLODY
65	 UMU-TS19236	 d. m. d. s.	 07/12/2018 08:07:00	 16/09/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
66	 UMU-TS19237	 A. L. B. R.	 07/12/2018 08:07:01	 05/05/2016	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
67	 UMU-TS19239	 D. L. z. d. g.	 07/12/2018 08:07:04	 18/06/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
68	 UMU-TS19241	 L. l. d. S.	 07/12/2018 08:07:05	 05/07/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
69	 UMU-TS19240	 V. H. d. s. D.	 07/12/2018 08:07:05	 23/04/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
70	 UMU-TS19258	 J. F. Z. M.	 07/12/2018 08:07:23	 03/03/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
71	 UMU-TS19264	 G. S. D. C.	 07/12/2018 08:07:33	 24/10/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
72	 UMU-TS19278	 A. S. G.	 07/12/2018 08:07:54	 13/12/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
73	 UMU-TS19289	 I. S. d. S.	 07/12/2018 08:08:15	 21/03/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO
74	 UMU-TS19291	 L. d. S. C.	 07/12/2018 08:08:22	 12/05/2016	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
75	 UMU-TS19295	 i. c. d. o.	 07/12/2018 08:08:30	 03/06/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
76	 UMU-TS19296	 W. B. d. l.	 07/12/2018 08:08:31	 24/02/2017	 CMEI MARIA ARLETE
77	 UMU-TS19306	 E. M. R. S.	 07/12/2018 08:08:43	 14/10/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
78	 UMU-TS19308	 H. S. A.	 07/12/2018 08:08:47	 02/04/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
79	 UMU-TS19315	 A. M. O.	 07/12/2018 08:08:51	 02/01/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
80	 UMU-TS19319	 p. h. v. s.	 07/12/2018 08:09:00	 07/06/2016	 CMEI SÃO PAULO
81	 UMU-TS19320	 V. A. G. D. C.	 07/12/2018 08:09:03	 14/06/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
82	 UMU-TS19321	 L. C. S. F.	 07/12/2018 08:09:04	 29/09/2016	 CMEI MARIA MONTESSORI
83	 UMU-TS19325	 I. M. A. d. n.	 07/12/2018 08:09:09	 06/07/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
84	 UMU-TS19330	 B. M. C.	 07/12/2018 08:09:19	 18/02/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
85	 UMU-TS19341	 l. d. c. g. p.	 07/12/2018 08:09:37	 26/08/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
86	 UMU-TS19346	 A. L. V. V.	 07/12/2018 08:09:42	 06/06/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
87	 UMU-TS19348	 m. l. d. . s. .	 07/12/2018 08:09:44	 06/09/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
88	 UMU-TS19349	 B. C. d. B.	 07/12/2018 08:09:45	 19/01/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
89	 UMU-TS19353	 A. D. S. D. O. .	 07/12/2018 08:09:53	 19/07/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
90	 UMU-TS19359	 j. a. d. s. d. a.	 07/12/2018 08:10:00	 10/12/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
91	 UMU-TS19365	 P. L. d. S. G.	 07/12/2018 08:10:11	 06/10/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
92	 UMU-TS19366	 A. D. T.	 07/12/2018 08:10:15	 01/06/2016	 CMEI MARIA ARLETE
93	 UMU-TS19385	 C. M. d. S. M.	 07/12/2018 08:10:53	 15/04/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
94	 UMU-TS19391	 P. S. G.	 07/12/2018 08:11:10	 13/12/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
95	 UMU-TS19395	 m. d. g. d. s.	 07/12/2018 08:11:17	 09/06/2016	 CMEI NELLY GONÇALVES
96	 UMU-TS19400	 P. M. G. T.	 07/12/2018 08:11:19	 19/11/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
97	 UMU-TS19407	 B. R. d. N.	 07/12/2018 08:11:35	 14/04/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
98	 UMU-TS19410	 L. R. A. D.	 07/12/2018 08:11:46	 22/08/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
99	 UMU-TS19418	 A. C. Z. R.	 07/12/2018 08:12:05	 25/10/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
100	 UMU-TS19422	 L. P. A.	 07/12/2018 08:12:21	 17/07/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
101	 UMU-TS19424	 d. m. p. c.	 07/12/2018 08:12:27	 17/05/2016	 CMEI MARIA MONTESSORI
102	 UMU-TS19425	 S. S. P.	 07/12/2018 08:12:29	 07/02/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
103	 UMU-TS19432	 A. m. S. d. s. .	 07/12/2018 08:12:36	 16/01/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
104	 UMU-TS19435	 D. J. D.	 07/12/2018 08:12:43	 19/11/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
105	 UMU-TS19439	 A. M. S. I.	 07/12/2018 08:12:50	 25/11/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
106	 UMU-TS19440	 M. C. T. p.	 07/12/2018 08:12:51	 13/10/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
 107	 UMU-TS19442	 J. M. d. S. d. S.	 07/12/2018 08:12:52	 25/02/2017	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
108	 UMU-TS19451	 k. h. d. s. f.	 07/12/2018 08:13:04	 30/12/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
109	 UMU-TS19455	 G. D. J. D. S. P.	 07/12/2018 08:13:14	 09/12/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
110	 UMU-TS19456	 G. B. P.	 07/12/2018 08:13:16	 11/11/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
111	 UMU-TS19471	 B. M. A. D. S.	 07/12/2018 08:13:50	 19/04/2016	 CMEI MARIA MONTESSORI
112	 UMU-TS19473	 F. d. L. d. S.	 07/12/2018 08:13:54	 20/05/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
113	 UMU-TS19477	 M. D. D.	 07/12/2018 08:13:56	 05/08/2016	 CMEI RUBEM ALVES
114	 UMU-TS19478	 M. D. O. P.	 07/12/2018 08:14:00	 05/01/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
115	 UMU-TS19479	 A. G. d. A.	 07/12/2018 08:14:03	 17/05/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
116	 UMU-TS19482	 r. d. s.	 07/12/2018 08:14:13	 11/10/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
117	 UMU-TS19487	 B. A. C. C.	 07/12/2018 08:14:41	 05/06/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
118	 UMU-TS19489	 M. F. d. O. P.	 07/12/2018 08:14:55	 09/11/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
119	 UMU-TS19495	 I. C. d. O. A.	 07/12/2018 08:15:12	 17/06/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
120	 UMU-TS19497	 A. C. D. S. I.	 07/12/2018 08:15:14	 01/12/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
121	 UMU-TS19501	 S. S. P.	 07/12/2018 08:15:17	 07/02/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
122	 UMU-TS19503	 Y. l. R.	 07/12/2018 08:15:20	 31/07/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
123	 UMU-TS19509	 A. F. S. d. S.	 07/12/2018 08:15:36	 12/08/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
124	 UMU-TS19510	 m. d. s. d. r.	 07/12/2018 08:15:37	 25/01/2017	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
125	 UMU-TS19518	 i. a. l.	 07/12/2018 08:16:13	 09/12/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
126	 UMU-TS19519	 D. R. G. O.	 07/12/2018 08:16:22	 27/02/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
127	 UMU-TS19520	 J. L. C. d. S.	 07/12/2018 08:16:24	 01/02/2017	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
128	 UMU-TS19525	 M. F. d. S. L. d. s. .	 07/12/2018 08:16:36	 01/12/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
129	 UMU-TS19540	 e. m. d. m. d. s.	 07/12/2018 08:17:22	 31/01/2017	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
130	 UMU-TS19544	 e. g. p. d. s.	 07/12/2018 08:17:41	 30/03/2017	 CMEI ANALIDES CARUSO
131	 UMU-TS19550	 A. S. F.	 07/12/2018 08:17:55	 07/08/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
132	 UMU-TS19552	 L. M.	 07/12/2018 08:18:15	 13/06/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
133	 UMU-TS19553	 T. D. A.	 07/12/2018 08:18:29	 09/09/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
134	 UMU-TS19555	 A. l. m.	 07/12/2018 08:18:33	 10/07/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
135	 UMU-TS19559	 J. V. A. M.	 07/12/2018 08:18:47	 28/12/2016	 CMEI RUBEM ALVES
136	 UMU-TS19561	 G. H. A. T.	 07/12/2018 08:18:54	 09/11/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
137	 UMU-TS19567	 M. C. A. D.	 07/12/2018 08:19:14	 31/01/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
138	 UMU-TS19570	 G. R. L.	 07/12/2018 08:19:23	 26/10/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
139	 UMU-TS19571	 A. R. d. S.	 07/12/2018 08:19:25	 22/06/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
140	 UMU-TS19573	 l. m. d. d. s. .	 07/12/2018 08:19:28	 12/01/2017	 CMEI HELENA KOLODY
141	 UMU-TS19574	 M. B. g. d. s. .	 07/12/2018 08:19:30	 22/07/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
142	 UMU-TS19576	 h. r. v. b.	 07/12/2018 08:19:31	 12/10/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
143	 UMU-TS19581	 B. B. D. S. .	 07/12/2018 08:19:49	 25/05/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
144	 UMU-TS19582	 A. H. X. N.	 07/12/2018 08:19:50	 26/04/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
145	 UMU-TS19585	 L. B. s. d. s. .	 07/12/2018 08:20:06	 05/08/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
146	 UMU-TS19587	 J. R. V.	 07/12/2018 08:20:11	 09/10/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
147	 UMU-TS19588	 V. H. B. S.	 07/12/2018 08:20:12	 19/12/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
148	 UMU-TS19589	 A. d. S. d. S. .	 07/12/2018 08:20:13	 10/10/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
149	 UMU-TS19591	 a. b. g.	 07/12/2018 08:20:21	 24/07/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
150	 UMU-TS19592	 A. c. d. s. f. .	 07/12/2018 08:20:25	 21/09/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
151	 UMU-TS19595	 K. H. R. S.	 07/12/2018 08:20:44	 09/06/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
152	 UMU-TS19596	 D. A. P. D. S. C. .	 07/12/2018 08:20:45	 22/06/2016	 CMEI MARIA ARLETE
153	 UMU-TS19603	 P. b. i. d. M. .	 07/12/2018 08:20:56	 16/03/2017	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
154	 UMU-TS19606	 m. j. d. s. d. n. .	 07/12/2018 08:21:03	 20/10/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
155	 UMU-TS19608	 L. C. d. S.	 07/12/2018 08:21:09	 20/09/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
156	 UMU-TS19616	 V. H. B. D.	 07/12/2018 08:21:41	 22/10/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
157	 UMU-TS19618	 A. J. m. d. O.	 07/12/2018 08:21:59	 18/03/2017	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
158	 UMU-TS19628	 S. m. d. s. n.	 07/12/2018 08:23:02	 18/04/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
159	 UMU-TS19630	 A. V. d. A. G.	 07/12/2018 08:23:20	 05/08/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
160	 UMU-TS19632	 H. M. L. D. S.	 07/12/2018 08:23:24	 11/11/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
161	 UMU-TS19635	 G. B. D. S.	 07/12/2018 08:23:47	 15/05/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
162	 UMU-TS19637	 N. G. B. P.	 07/12/2018 08:23:55	 06/06/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
163	 UMU-TS19638	 L. a. n.	 07/12/2018 08:24:00	 21/02/2017	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
164	 UMU-TS19643	 D. Z. D.	 07/12/2018 08:24:06	 22/02/2017	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
165	 UMU-TS19642	 M. A. F. S.	 07/12/2018 08:24:07	 11/07/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
166	 UMU-TS19648	 B. A. D. N.	 07/12/2018 08:24:45	 16/06/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
167	 UMU-TS19650	 H. F. D.	 07/12/2018 08:24:57	 17/02/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
168	 UMU-TS19653	 d. l. n. b.	 07/12/2018 08:25:14	 27/07/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
169	 UMU-TS19655	 H. A. B. d. S. M. .	 07/12/2018 08:25:38	 19/10/2016	 CMEI MARIA MONTESSORI
170	 UMU-TS19657	 V. P. d. C.	 07/12/2018 08:26:04	 19/10/2016	 CMEI CARLOS GOMES
171	 UMU-TS19670	 S. d. n. d. c.	 07/12/2018 08:27:19	 18/05/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
172	 UMU-TS19671	 G. r. B. .	 07/12/2018 08:27:27	 09/03/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES
173	 UMU-TS19683	 M. d. c. S. P.	 07/12/2018 08:28:06	 03/08/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
174	 UMU-TS19684	 M. J. V.	 07/12/2018 08:28:08	 18/10/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
175	 UMU-TS19687	 L. M. V. G.	 07/12/2018 08:28:15	 08/08/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
176	 UMU-TS19690	 T. V. F. S. D. A.	 07/12/2018 08:28:32	 01/07/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
177	 UMU-TS19696	 H. G. A. B.	 07/12/2018 08:28:51	 13/09/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
178	 UMU-TS19698	 A. J. D. P. L.	 07/12/2018 08:28:53	 29/04/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
179	 UMU-TS19700	 k. L. P.	 07/12/2018 08:28:59	 10/01/2017	 CMEI MARIA MONTESSORI
180	 UMU-TS19706	 y. g. d. o. s. .	 07/12/2018 08:29:23	 20/03/2017	 CMEI HELENA KOLODY
181	 UMU-TS19714	 N. d. O. M.	 07/12/2018 08:30:18	 09/08/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
182	 UMU-TS19720	 L. S. d. S. Y.	 07/12/2018 08:31:07	 06/09/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
183	 UMU-TS19722	 L. M. B.	 07/12/2018 08:31:08	 05/12/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
184	 UMU-TS19724	 T. U. B.	 07/12/2018 08:31:12	 03/08/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
185	 UMU-TS19728	 k. r. h. e.	 07/12/2018 08:31:37	 12/08/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
186	 UMU-TS19731	 Y. L. S. K.	 07/12/2018 08:32:01	 09/02/2017	 CMEI VILMAR SILVEIRA
187	 UMU-TS19734	 C. M. d. s.	 07/12/2018 08:32:27	 14/06/2016	 CMEI MARIA ARLETE
188	 UMU-TS19736	 I. v. d. c. d. l.	 07/12/2018 08:32:39	 29/12/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
189	 UMU-TS19737	 A. s. d. a.	 07/12/2018 08:32:46	 18/08/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
190	 UMU-TS19747	 I. H. C. D. D. S.	 07/12/2018 08:33:42	 28/09/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
191	 UMU-TS19749	 e. e. s. s.	 07/12/2018 08:33:49	 15/12/2016	 CMEI HELENA KOLODY
192	 UMU-TS19760	 S. n. d. m.	 07/12/2018 08:34:59	 15/05/2016	 CMEI MARIA ARLETE
193	 UMU-TS19761	 E. S. T. D. S.	 07/12/2018 08:35:11	 17/02/2017	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
194	 UMU-TS19766	 M. L. P.	 07/12/2018 08:35:32	 10/01/2017	 CMEI MARIA ARLETE
195	 UMU-TS19767	 G. F. D. O. M.	 07/12/2018 08:35:41	 09/08/2016	 CMEI MARIA ARLETE
196	 UMU-TS19769	 N. E. D. O. P.	 07/12/2018 08:35:54	 27/10/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
197	 UMU-TS19773	 S. I. D. .	 07/12/2018 08:36:12	 19/09/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
198	 UMU-TS19776	 l. m. y. d. s.	 07/12/2018 08:36:20	 01/08/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO - PARCIAL
199	 UMU-TS19778	 L. D. d. S. .	 07/12/2018 08:36:33	 22/08/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
200	 UMU-TS19779	 R. V. F. B.	 07/12/2018 08:36:40	 06/03/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
201	 UMU-TS19780	 P. H. d. M. d. s.	 07/12/2018 08:36:41	 25/08/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
202	 UMU-TS19786	 L. E. G. M.	 07/12/2018 08:37:34	 05/10/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
203	 UMU-TS19789	 P. L. M.	 07/12/2018 08:37:46	 15/08/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
204	 UMU-TS19790	 P. H. L. d. S.	 07/12/2018 08:37:48	 21/08/2016	 CMEI MARIA ARLETE
205	 UMU-TS19791	 d. r. d. n.	 07/12/2018 08:37:59	 02/04/2016	 CMEI MARIA ARLETE
206	 UMU-TS19792	 V. s. d. S. .	 07/12/2018 08:38:20	 10/08/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
207	 UMU-TS19807	 A. D. P. .	 07/12/2018 08:40:42	 20/10/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
208	 UMU-TS19812	 c. n. r.	 07/12/2018 08:41:41	 14/01/2017	 CMEI CANDIDO PORTINARI
209	 UMU-TS19816	 V. E. S. M.	 07/12/2018 08:42:01	 20/10/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
210	 UMU-TS19817	 E. V. D. S. S.	 07/12/2018 08:42:04	 11/07/2016	 CMEI MARIA ARLETE
211	 UMU-TS19821	 a. s. i.	 07/12/2018 08:42:39	 20/03/2017	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
212	 UMU-TS19823	 G. O. D. S. A.	 07/12/2018 08:42:50	 15/03/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
213	 UMU-TS19825	 A. M. C. B. D. S. .	 07/12/2018 08:43:02	 23/02/2017	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
214	 UMU-TS19824	 A. G. C. P.	 07/12/2018 08:43:03	 02/05/2016	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
 
Categoria Berçário
Colocação	 Protocolo	 Inciais Criança	 Data Cadastro	 Data Nascimento	 Instituição
2	 UMU-TS199	 F. V. F. M.	 07/12/2018 08:01:51	 01/09/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
3	 UMU-TS1911	 g. b. c. d. s.	 07/12/2018 08:01:59	 10/05/2018	 CMEI MADRE PAULINA
4	 UMU-TS1914	 A. R. B. S.	 07/12/2018 08:02:14	 01/04/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
5	 UMU-TS1932	 P. B. M. D. C.	 07/12/2018 08:02:47	 31/05/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
6	 UMU-TS1935	 I. B. C.	 07/12/2018 08:02:53	 03/08/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
7	 UMU-TS1938	 m. d. a. g.	 07/12/2018 08:02:56	 24/09/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
8	 UMU-TS1941	 H. A. B. d. O.	 07/12/2018 08:02:58	 11/09/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
9	 UMU-TS1943	 L. G. d. A. S.	 07/12/2018 08:03:04	 14/04/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
10	 UMU-TS1957	 H. S. D. S.	 07/12/2018 08:03:28	 09/07/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
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11	 UMU-TS1959	 A. L. C. B. d. F.	 07/12/2018 08:03:32	 17/08/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
12	 UMU-TS1960	 H. G. S.	 07/12/2018 08:03:33	 24/05/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
13	 UMU-TS1967	 A. M. D.	 07/12/2018 08:03:40	 24/04/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
14	 UMU-TS191444	 D. D. S. D. S.	 07/12/2018 08:04:01	 09/08/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
15	 UMU-TS1986	 S. M. M.	 07/12/2018 08:04:02	 10/05/2018	 CMEI MADRE PAULINA
16	 UMU-TS1993	 V. G. M.	 07/12/2018 08:04:14	 14/07/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
17	 UMU-TS19103	 M. A. R.	 07/12/2018 08:04:26	 22/08/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
18	 UMU-TS19107	 N. F. P. A.	 07/12/2018 08:04:27	 09/05/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
19	 UMU-TS19115	 m. h. a.	 07/12/2018 08:04:37	 08/04/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
20	 UMU-TS19119	 A. E. d. S.	 07/12/2018 08:04:41	 10/04/2018	 CMEI MARIA YOKOHAMA
21	 UMU-TS19131	 A. J. p. o. d. S. .	 07/12/2018 08:04:57	 27/09/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
22	 UMU-TS19134	 T. D. G.	 07/12/2018 08:05:01	 10/07/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
23	 UMU-TS19137	 L. D. O. F.	 07/12/2018 08:05:02	 19/05/2018	 CMEI MADRE PAULINA
24	 UMU-TS19140	 M. C. M. D. S.	 07/12/2018 08:05:04	 11/10/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
25	 UMU-TS19141	 t. g. d. o. a.	 07/12/2018 08:05:05	 06/04/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
26	 UMU-TS19143	 j. m. f. d. s.	 07/12/2018 08:05:06	 28/08/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
28	 UMU-TS19161	 L. A.	 07/12/2018 08:05:27	 31/08/2018	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
30	 UMU-TS19176	 E. H. C. F.	 07/12/2018 08:05:49	 11/06/2018	 CMEI MADRE PAULINA
32	 UMU-TS19202	 B. M. J. P.	 07/12/2018 08:06:17	 24/07/2018	 CMEI MADRE PAULINA
33	 UMU-TS19229	 F. R. M.	 07/12/2018 08:06:50	 24/09/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
34	 UMU-TS19233	 L. C. F.	 07/12/2018 08:06:55	 27/08/2018	 CMEI MADRE PAULINA
35	 UMU-TS19245	 E. G. d. S. C.	 07/12/2018 08:07:09	 28/05/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
36	 UMU-TS19257	 L. F.	 07/12/2018 08:07:22	 14/06/2018	 CMEI MADRE PAULINA
37	 UMU-TS19262	 L. F. M.	 07/12/2018 08:07:32	 27/07/2018	 CMEI MADRE PAULINA
38	 UMU-TS19283	 F. C. d. S.	 07/12/2018 08:08:02	 07/07/2018	 CMEI MADRE PAULINA
39	 UMU-TS19294	 J. M. D. R.	 07/12/2018 08:08:29	 12/04/2018	 CMEI MADRE PAULINA
40	 UMU-TS19298	 A. J. D. S.	 07/12/2018 08:08:33	 14/04/2018	 CMEI MADRE PAULINA
41	 UMU-TS19299	 a. m. a. d. s.	 07/12/2018 08:08:34	 24/05/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
42	 UMU-TS19317	 M. F. M. P.	 07/12/2018 08:08:56	 18/07/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
43	 UMU-TS19324	 L. F. M.	 07/12/2018 08:09:08	 27/04/2018	 CMEI CANDIDO PORTINARI
 
Categoria Jardim
Colocação	 Protocolo	 Inciais Criança	 Data Cadastro	 Data Nascimento	 Instituição
1	 UMU-TS1918	 L. H. M. B.	 07/12/2018 08:02:23	 08/06/2015	 CMEI SÃO PAULO
2	 UMU-TS1920	 d. o. J.	 07/12/2018 08:02:25	 03/10/2015	 CMEI RANICE BENEDITO
3	 UMU-TS1925	 A. L. S.	 07/12/2018 08:02:37	 24/08/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS
4	 UMU-TS1926	 H. M. L. P.	 07/12/2018 08:02:37	 14/07/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES
5	 UMU-TS1936	 j. g. k. r. l.	 07/12/2018 08:02:54	 30/11/2015	 CMEI CARLOS GOMES
6	 UMU-TS1937	 I. D. C.	 07/12/2018 08:02:55	 20/02/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
7	 UMU-TS1942	 A. C. D. N. H. P.	 07/12/2018 08:03:01	 12/01/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
8	 UMU-TS1948	 a. l. m. d. s.	 07/12/2018 08:03:12	 30/09/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
9	 UMU-TS1949	 L. A. B.	 07/12/2018 08:03:16	 07/03/2016	 CMEI MARIA MONTESSORI
10	 UMU-TS1954	 E. M. B.	 07/12/2018 08:03:23	 30/06/2015	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
11	 UMU-TS1955	 m. v. d. s. j.	 07/12/2018 08:03:25	 15/12/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
12	 UMU-TS1958	 P. H. P. F.	 07/12/2018 08:03:32	 22/11/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS
13	 UMU-TS1976	 A. L. B. C. D. S.	 07/12/2018 08:03:57	 31/05/2015	 CMEI JD BIRIGUI
14	 UMU-TS1977	 V. R. G. D. C.	 07/12/2018 08:03:58	 08/07/2015	 CMEI JD BIRIGUI
15	 UMU-TS1980	 A. B. L. R.	 07/12/2018 08:03:59	 11/11/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
16	 UMU-TS1981	 g. l. f.	 07/12/2018 08:04:00	 30/11/2015	 CMEI RANICE BENEDITO
17	 UMU-TS1984	 a. d. a. a.	 07/12/2018 08:04:01	 25/08/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
18	 UMU-TS1987	 A. g. d. s. .	 07/12/2018 08:04:04	 03/06/2015	 CMEI VILMAR SILVEIRA
19	 UMU-TS191126	 B. V. T. G.	 07/12/2018 08:04:11	 26/07/2015	 CMEI SÃO PAULO
20	 UMU-TS1994	 m. e. n. m.	 07/12/2018 08:04:15	 16/07/2015	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
21	 UMU-TS19101	 i. c. d. l. d. s.	 07/12/2018 08:04:21	 24/08/2015	 CMEI RANICE BENEDITO
22	 UMU-TS19104	 L. A. C. A. .	 07/12/2018 08:04:26	 12/01/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
23	 UMU-TS19108	 m. h. s. d. n.	 07/12/2018 08:04:27	 02/05/2015	 CMEI MARIA YOKOHAMA
24	 UMU-TS19110	 l. h. d. o. b.	 07/12/2018 08:04:29	 09/03/2016	 CMEI SÃO PAULO
25	 UMU-TS19113	 m. r. g. s.	 07/12/2018 08:04:32	 04/07/2015	 CMEI MARIA YOKOHAMA
26	 UMU-TS19117	 m. z. s.	 07/12/2018 08:04:40	 05/02/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
27	 UMU-TS19121	 L. E. T. d. O.	 07/12/2018 08:04:44	 26/05/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES
28	 UMU-TS19125	 M. M. d. O.	 07/12/2018 08:04:52	 19/06/2015	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
29	 UMU-TS19130	 P. H. S. T.	 07/12/2018 08:04:57	 09/04/2015	 CMEI JD BIRIGUI
30	 UMU-TS19132	 M. R. P.	 07/12/2018 08:05:00	 17/07/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
31	 UMU-TS19138	 G. S. d. C.	 07/12/2018 08:05:04	 03/11/2015	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
32	 UMU-TS19139	 L. D. d. S.	 07/12/2018 08:05:05	 05/02/2016	 CMEI JD BIRIGUI
33	 UMU-TS191471	 F. V. D. . E.	 07/12/2018 08:05:16	 18/11/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
34	 UMU-TS19156	 M. d. S. d. M.	 07/12/2018 08:05:23	 15/09/2015	 CMEI RANICE BENEDITO
35	 UMU-TS19157	 B. E.	 07/12/2018 08:05:24	 22/01/2016	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
36	 UMU-TS19162	 M. H. R. D. S.	 07/12/2018 08:05:27	 12/01/2016	 CMEI MARIA MONTESSORI
37	 UMU-TS19163	 m. j. m. d. s. f.	 07/12/2018 08:05:30	 04/01/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
38	 UMU-TS19179	 B. P. D. S. O.	 07/12/2018 08:05:55	 08/04/2015	 CMEI JD BIRIGUI
39	 UMU-TS19186	 N. G.	 07/12/2018 08:06:02	 21/12/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
40	 UMU-TS19191	 J. A. G. D. .	 07/12/2018 08:06:08	 03/04/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
41	 UMU-TS19203	 M. C. n.	 07/12/2018 08:06:18	 22/12/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
42	 UMU-TS19208	 A. S. H.	 07/12/2018 08:06:24	 06/11/2015	 CMEI JD BIRIGUI
43	 UMU-TS19228	 B. L. M. P.	 07/12/2018 08:06:50	 15/02/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
44	 UMU-TS19231	 M. L. M. C.	 07/12/2018 08:06:53	 18/03/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
45	 UMU-TS19242	 H. D. S.	 07/12/2018 08:07:05	 28/03/2016	 CMEI MARIA ARLETE
46	 UMU-TS19254	 B. S.	 07/12/2018 08:07:17	 08/10/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS
47	 UMU-TS19253	 g. f. d. b. m. s.	 07/12/2018 08:07:17	 21/12/2015	 CMEI MARIA MONTESSORI
48	 UMU-TS19259	 E. R. C. m.	 07/12/2018 08:07:25	 22/09/2015	 CMEI MARIA ARLETE
49	 UMU-TS19260	 S. f. p. s.	 07/12/2018 08:07:29	 04/05/2015	 CMEI ANALIDES CARUSO
50	 UMU-TS19263	 R. B. F.	 07/12/2018 08:07:32	 03/03/2016	 CMEI SÃO PAULO
51	 UMU-TS19266	 D. a. v. .	 07/12/2018 08:07:37	 13/01/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
52	 UMU-TS19272	 M. V. z. d. n.	 07/12/2018 08:07:46	 05/05/2015	 CMEI MARIA MONTESSORI
53	 UMU-TS19273	 G. G. G. d. C.	 07/12/2018 08:07:47	 09/11/2015	 CMEI JD BIRIGUI
54	 UMU-TS19274	 r. m. d. s.	 07/12/2018 08:07:48	 09/12/2015	 CMEI MARIA MONTESSORI
55	 UMU-TS19277	 Y. S. M. B.	 07/12/2018 08:07:53	 15/06/2015	 CMEI MADRE PAULINA - PARCIAL
56	 UMU-TS19280	 V. G. P. D. O.	 07/12/2018 08:08:00	 17/07/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES
57	 UMU-TS19279	 f. j. d. d. e.	 07/12/2018 08:08:00	 15/07/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
58	 UMU-TS19301	 E. G. N. P. .	 07/12/2018 08:08:35	 04/09/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
59	 UMU-TS19302	 M. M. d. O.	 07/12/2018 08:08:36	 13/11/2015	 CMEI MARIA MONTESSORI
60	 UMU-TS19303	 d. l. d. s. n.	 07/12/2018 08:08:37	 06/11/2015	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
61	 UMU-TS19305	 m. k. d. s. d. o.	 07/12/2018 08:08:41	 08/01/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES
62	 UMU-TS19307	 R. H. J.	 07/12/2018 08:08:44	 08/05/2015	 CMEI MARIA ARLETE
63	 UMU-TS19311	 J. P. d. Q. d. A.	 07/12/2018 08:08:49	 11/05/2015	 CMEI MARIA ARLETE
64	 UMU-TS19312	 G. G. P. m.	 07/12/2018 08:08:50	 26/08/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
65	 UMU-TS19313	 t. f. d. s. .	 07/12/2018 08:08:50	 27/04/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
66	 UMU-TS19314	 T. N. b. d. o.	 07/12/2018 08:08:51	 06/01/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
67	 UMU-TS19323	 D. L. S.	 07/12/2018 08:09:08	 09/10/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
68	 UMU-TS19327	 D. G. d. O.	 07/12/2018 08:09:11	 15/05/2015	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
69	 UMU-TS19326	 N. S. O.	 07/12/2018 08:09:11	 29/03/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
70	 UMU-TS19331	 E. A. d. S.	 07/12/2018 08:09:19	 03/11/2015	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
71	 UMU-TS19335	 l. f. f.	 07/12/2018 08:09:26	 04/03/2016	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
72	 UMU-TS19338	 M. G. F. S.	 07/12/2018 08:09:30	 26/01/2016	 CMEI SÃO PAULO
73	 UMU-TS19342	 H. M. d. P. d. S.	 07/12/2018 08:09:37	 10/07/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
74	 UMU-TS19343	 A. L. S. d. L. d. F	 07/12/2018 08:09:37	 17/09/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
75	 UMU-TS19347	 A. l. d. o.	 07/12/2018 08:09:44	 16/09/2015	 CMEI MARIA ARLETE
76	 UMU-TS19357	 G. d. A. L.	 07/12/2018 08:09:57	 24/01/2016	 CMEI RANICE BENEDITO
77	 UMU-TS19362	 T. D. d. S.	 07/12/2018 08:10:09	 27/08/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
78	 UMU-TS19367	 l. m. d. o.	 07/12/2018 08:10:16	 23/04/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
79	 UMU-TS19370	 M. R. d. O. F.	 07/12/2018 08:10:20	 28/03/2016	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
80	 UMU-TS19371	 S. V. B. d. S.	 07/12/2018 08:10:20	 08/02/2016	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
81	 UMU-TS19374	 J. L. T.	 07/12/2018 08:10:28	 17/12/2015	 CMEI SÃO PAULO
82	 UMU-TS19373	 A. d. S. N.	 07/12/2018 08:10:28	 08/09/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES
83	 UMU-TS19375	 G. O. F. d. S.	 07/12/2018 08:10:34	 04/01/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
84	 UMU-TS19378	 D. L. d. N. B.	 07/12/2018 08:10:37	 16/06/2015	 CMEI NELLY GONÇALVES
85	 UMU-TS19380	 m. e. m. p.	 07/12/2018 08:10:42	 30/05/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES
86	 UMU-TS19383	 m. d. c. d. l.	 07/12/2018 08:10:46	 09/11/2015	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
87	 UMU-TS19384	 B. t. r.	 07/12/2018 08:10:49	 10/12/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES
88	 UMU-TS19389	 G. J. H. D.	 07/12/2018 08:11:02	 28/03/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
89	 UMU-TS19393	 I. D. O. M. D. S.	 07/12/2018 08:11:16	 08/12/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
90	 UMU-TS19399	 y. m. d. c.	 07/12/2018 08:11:19	 21/06/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ
91	 UMU-TS19404	 l. d. s. d. r.	 07/12/2018 08:11:28	 22/12/2015	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
92	 UMU-TS19405	 L. G. d. O. M.	 07/12/2018 08:11:30	 27/11/2015	 CMEI CARLOS GOMES
93	 UMU-TS19411	 v. m. c.	 07/12/2018 08:11:47	 19/11/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
94	 UMU-TS19416	 A. F. B.	 07/12/2018 08:11:59	 21/12/2015	 CMEI MARIA ARLETE
95	 UMU-TS19419	 S. D. O. Z.	 07/12/2018 08:12:12	 31/05/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
96	 UMU-TS19427	 H. M. O. P.	 07/12/2018 08:12:33	 23/01/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
97	 UMU-TS19431	 L. B. M. D.	 07/12/2018 08:12:35	 01/09/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
98	 UMU-TS19433	 l. f. f. d. s.	 07/12/2018 08:12:38	 27/10/2015	 CMEI CARLOS GOMES
99	 UMU-TS19436	 S. A. N.	 07/12/2018 08:12:47	 24/11/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
100	 UMU-TS19438	 H. G. L. d. A.	 07/12/2018 08:12:50	 10/02/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
101	 UMU-TS19446	 s. m. d. s.	 07/12/2018 08:13:01	 29/04/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
102	 UMU-TS19449	 A. M. S. P.	 07/12/2018 08:13:02	 29/09/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
103	 UMU-TS19461	 O. A. d. S.	 07/12/2018 08:13:28	 30/05/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
104	 UMU-TS19463	 M. M. M.	 07/12/2018 08:13:29	 06/11/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
105	 UMU-TS19466	 I. S. d. S.	 07/12/2018 08:13:34	 25/01/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
106	 UMU-TS19468	 s. d. a. d. e.	 07/12/2018 08:13:46	 05/06/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
107	 UMU-TS19472	 I. C. D. S.	 07/12/2018 08:13:52	 04/12/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
108	 UMU-TS19474	 E. D. R. T. .	 07/12/2018 08:13:54	 29/08/2015	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
109	 UMU-TS19486	 M. D. d. A.	 07/12/2018 08:14:38	 05/04/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
110	 UMU-TS19491	 p. h. z. m.	 07/12/2018 08:15:01	 10/02/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
111	 UMU-TS19492	 V. C. P.	 07/12/2018 08:15:03	 21/03/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
112	 UMU-TS19504	 g. v. v. d. s.	 07/12/2018 08:15:28	 15/10/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
113	 UMU-TS19506	 L. m. d. s.	 07/12/2018 08:15:31	 20/04/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
114	 UMU-TS19512	 a. c. d. s. s. .	 07/12/2018 08:15:36	 29/04/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
115	 UMU-TS19516	 R. P. d. o.	 07/12/2018 08:16:01	 14/04/2015	 CMEI MARIA YOKOHAMA
116	 UMU-TS19521	 D. M. Z. F. .	 07/12/2018 08:16:31	 18/08/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
117	 UMU-TS19523	 A. a. b.	 07/12/2018 08:16:35	 05/09/2015	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
118	 UMU-TS19536	 a. c. d. c. p.	 07/12/2018 08:17:10	 11/01/2016	 CMEI CARLOS GOMES
119	 UMU-TS19545	 M. H. F. P.	 07/12/2018 08:17:42	 05/08/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
120	 UMU-TS19556	 E. v. d. M. m.	 07/12/2018 08:18:36	 06/05/2015	 CMEI VINICIUS DE MORAIS
121	 UMU-TS19557	 i. s. d. s. s.	 07/12/2018 08:18:38	 26/03/2016	 CMEI VILMAR SILVEIRA
122	 UMU-TS19560	 Y. F. P. R.	 07/12/2018 08:18:53	 28/03/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
123	 UMU-TS19564	 V. B. S.	 07/12/2018 08:19:02	 15/11/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
124	 UMU-TS19569	 A. d. S. G. d. S.	 07/12/2018 08:19:22	 22/10/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
125	 UMU-TS19575	 G. J. B. A.	 07/12/2018 08:19:30	 11/12/2015	 CMEI VILMAR SILVEIRA
126	 UMU-TS19577	 D. R. d. S.	 07/12/2018 08:19:31	 16/07/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
127	 UMU-TS19580	 C. H. T. D. C. B.	 07/12/2018 08:19:40	 27/02/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
128	 UMU-TS19584	 G. d. S. P.	 07/12/2018 08:19:56	 31/08/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
129	 UMU-TS19594	 M. A. S. T.	 07/12/2018 08:20:32	 02/02/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
130	 UMU-TS19599	 d. d. r. d. s.	 07/12/2018 08:20:47	 16/11/2015	 CMEI CARLOS GOMES
131	 UMU-TS19614	 a. d. s. d. c. .	 07/12/2018 08:21:36	 29/10/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
132	 UMU-TS19617	 L. V. B.	 07/12/2018 08:21:48	 31/05/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
133	 UMU-TS19620	 M. E. M. V. .	 07/12/2018 08:22:02	 22/12/2015	 CMEI ANALIDES CARUSO
134	 UMU-TS19623	 L. R. d. S. b.	 07/12/2018 08:22:20	 20/07/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
135	 UMU-TS19627	 E. H. F. D. S.	 07/12/2018 08:22:42	 06/10/2015	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
136	 UMU-TS19631	 A. E. d. A. d. A.	 07/12/2018 08:23:20	 01/12/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
137	 UMU-TS19646	 W. H. d. S. c.	 07/12/2018 08:24:35	 22/08/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
138	 UMU-TS19660	 A. J. d. C. G.	 07/12/2018 08:26:20	 05/10/2015	 CMEI SÃO CRISTÓVÃO
139	 UMU-TS19664	 M. E. R. d. S.	 07/12/2018 08:26:43	 30/09/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
140	 UMU-TS19674	 S. C. M. .	 07/12/2018 08:27:43	 28/05/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
141	 UMU-TS19692	 h. v. d. n.	 07/12/2018 08:28:39	 31/12/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
142	 UMU-TS19711	 H. P. D. S. .	 07/12/2018 08:29:54	 14/09/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
143	 UMU-TS19713	 D. d. A. R.	 07/12/2018 08:30:01	 19/10/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
144	 UMU-TS19725	 C. d. O. C.	 07/12/2018 08:31:14	 16/03/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
145	 UMU-TS19726	 s. e. d. s. d. s.	 07/12/2018 08:31:29	 02/06/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
146	 UMU-TS19733	 E. s. t.	 07/12/2018 08:32:14	 09/01/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
147	 UMU-TS19735	 D. B. d. S.	 07/12/2018 08:32:37	 26/06/2015	 CMEI NELLY GONÇALVES
148	 UMU-TS19740	 E. A. H. .	 07/12/2018 08:33:10	 04/03/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
149	 UMU-TS19743	 M. V. B. P.	 07/12/2018 08:33:31	 25/08/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
150	 UMU-TS19744	 R. G. R. V.	 07/12/2018 08:33:36	 26/01/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
151	 UMU-TS19745	 m. k. c.	 07/12/2018 08:33:37	 10/02/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
152	 UMU-TS19746	 D. N. R.	 07/12/2018 08:33:41	 17/12/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
153	 UMU-TS19748	 L. D. R. A.	 07/12/2018 08:33:43	 22/05/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
154	 UMU-TS19762	 J. L. C.	 07/12/2018 08:35:16	 28/12/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
155	 UMU-TS19765	 M. M. d. S. G.	 07/12/2018 08:35:31	 29/09/2015	 CMEI MARIA YOKOHAMA
156	 UMU-TS19770	 H. C. d. S. R.	 07/12/2018 08:35:55	 01/09/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
157	 UMU-TS19772	 E. G. A. d. O.	 07/12/2018 08:36:03	 18/02/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
158	 UMU-TS19774	 A. J. S. L.	 07/12/2018 08:36:16	 11/03/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
159	 UMU-TS19794	 P. A. M. L.	 07/12/2018 08:38:42	 04/09/2015	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
160	 UMU-TS19796	 H. R. M. D. S.	 07/12/2018 08:38:56	 23/03/2016	 CMEI ANALIDES CARUSO
161	 UMU-TS19803	 A. S. B.	 07/12/2018 08:39:39	 03/02/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
162	 UMU-TS19805	 D. F. L.	 07/12/2018 08:40:13	 03/03/2016	 CMEI GRACILIANO RAMOS - PARCIAL
163	 UMU-TS19811	 J. L. Q. d. S.	 07/12/2018 08:41:09	 10/10/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
164	 UMU-TS19814	 r. m. g.	 07/12/2018 08:41:51	 27/12/2015	 CMEI NELLY GONÇALVES
165	 UMU-TS19832	 J. m. d. s.	 07/12/2018 08:43:42	 08/02/2016	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
166	 UMU-TS19861	 Y. V. Z. B.	 07/12/2018 08:49:23	 19/10/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
167	 UMU-TS19866	 h. p. d. s.	 07/12/2018 08:50:20	 02/12/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
168	 UMU-TS19868	 H. G. R. d. S.	 07/12/2018 08:50:30	 24/09/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
169	 UMU-TS19869	 G. Z. F.	 07/12/2018 08:50:36	 15/01/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
170	 UMU-TS19870	 D. D. R. P.	 07/12/2018 08:50:41	 01/02/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
171	 UMU-TS19874	 J. K. K.	 07/12/2018 08:51:21	 11/03/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
172	 UMU-TS19882	 M. C. C. B.	 07/12/2018 08:52:46	 24/12/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
173	 UMU-TS19884	 E. C. O.	 07/12/2018 08:53:12	 05/12/2015	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
174	 UMU-TS19889	 A. D. O. L.	 07/12/2018 08:53:44	 05/03/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
175	 UMU-TS19905	 K. V. R. d. S.	 07/12/2018 08:57:15	 27/05/2015	 CMEI ANALIDES CARUSO
176	 UMU-TS19912	 J. M. R.	 07/12/2018 08:58:14	 27/04/2015	 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - PARCIAL
177	 UMU-TS19923	 J. G. I. D. S.	 07/12/2018 09:01:16	 19/03/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
178	 UMU-TS19926	 L. G. F. A.	 07/12/2018 09:01:59	 02/02/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
179	 UMU-TS19937	 M. H. R. D. S.	 07/12/2018 09:03:58	 09/02/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
180	 UMU-TS19940	 A. C. B.	 07/12/2018 09:04:28	 26/01/2016	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
181	 UMU-TS19947	 P. V. S. A.	 07/12/2018 09:06:01	 30/01/2016	 CMEI NELLY GONÇALVES
183	 UMU-TS19956	 E. d. S. M.	 07/12/2018 09:07:20	 05/01/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
184	 UMU-TS19957	 S. O. d. S.	 07/12/2018 09:07:48	 05/03/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
185	 UMU-TS19959	 M. E. D. A. V.	 07/12/2018 09:07:59	 05/04/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
186	 UMU-TS19960	 e. g. p. d. s.	 07/12/2018 09:08:33	 24/03/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
187	 UMU-TS19962	 L. F. .	 07/12/2018 09:08:58	 27/08/2015	 CMEI RANICE BENEDITO - PARCIAL
188	 UMU-TS19963	 V. E. D. S. M. R.	 07/12/2018 09:08:59	 26/10/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
189	 UMU-TS19964	 I. M. D. O.	 07/12/2018 09:09:45	 08/01/2016	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
190	 UMU-TS19969	 A. l. b.	 07/12/2018 09:13:39	 08/05/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
191	 UMU-TS19979	 G. F. C.	 07/12/2018 09:16:27	 14/11/2015	 INDEFERIDO
192	 UMU-TS19982	 J. B. F. d. c. .	 07/12/2018 09:17:47	 18/10/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
193	 UMU-TS19986	 E. m. a. d. s.	 07/12/2018 09:18:03	 05/11/2015	 CMEI JD BIRIGUI - PARCIAL
194	 UMU-TS19987	 l. b. d.	 07/12/2018 09:18:11	 01/07/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
195	 UMU-TS19995	 s. d. s. d. p.	 07/12/2018 09:20:39	 04/10/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
196	 UMU-TS191005	 L. d. A. M. .	 07/12/2018 09:22:15	 09/08/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
197	 UMU-TS191013	 E. M. S.	 07/12/2018 09:23:56	 28/07/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
198	 UMU-TS191016	 A. C. P. D. S. C	 07/12/2018 09:25:21	 08/04/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
199	 UMU-TS191025	 P. h. f.	 07/12/2018 09:26:50	 29/06/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
200	 UMU-TS191028	 Y. d. S. .	 07/12/2018 09:28:59	 09/07/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
201	 UMU-TS191030	 D. M. C. M.	 07/12/2018 09:29:13	 07/06/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
202	 UMU-TS191031	 A. L. V.	 07/12/2018 09:29:36	 23/03/2016	 CMEI CANDIDO PORTINARI
203	 UMU-TS191032	 A. L. P. D. M.	 07/12/2018 09:30:06	 06/09/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
204	 UMU-TS191036	 E. G. G.	 07/12/2018 09:31:16	 29/06/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
205	 UMU-TS191044	 A. M. S. D. S.	 07/12/2018 09:33:25	 03/11/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
206	 UMU-TS191054	 L. d. O. F.	 07/12/2018 09:35:01	 10/12/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
207	 UMU-TS191055	 M. E. P. M.	 07/12/2018 09:35:16	 10/11/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
208	 UMU-TS191057	 M. S. d. l. .	 07/12/2018 09:35:25	 16/07/2015	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
209	 UMU-TS191065	 D. L. F. L.	 07/12/2018 09:39:54	 30/08/2015	 CMEI MARIA YOKOHAMA
210	 UMU-TS191077	 L. B. P. D. A.	 07/12/2018 09:48:00	 24/10/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
211	 UMU-TS191093	 A. B. P. V.	 07/12/2018 09:52:27	 07/12/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
212	 UMU-TS191110	 L. m. g. d. o.	 07/12/2018 10:05:20	 17/07/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
213	 UMU-TS191115	 M. d. n. r. G. .	 07/12/2018 10:07:11	 14/09/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
214	 UMU-TS191117	 N. F. G. D. M.	 07/12/2018 10:07:50	 05/05/2015	 CMEI CANDIDO PORTINARI
215	 UMU-TS191123	 k. R. A. M.	 07/12/2018 10:10:28	 31/07/2015	 CMEI MARIA ARLETE
216	 UMU-TS191127	 M. s. z.	 07/12/2018 10:14:27	 14/12/2015	 CMEI MARIA YOKOHAMA
217	 UMU-TS191135	 T. D. P. M.	 07/12/2018 10:21:23	 02/01/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
218	 UMU-TS191140	 P. A. M. P.	 07/12/2018 10:25:37	 03/04/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
219	 UMU-TS191149	 G. S. d. S.	 07/12/2018 10:31:00	 30/03/2016	 CMEI MARIA YOKOHAMA
220	 UMU-TS191157	 k. r. f.	 07/12/2018 10:35:57	 08/02/2016	 CMEI CECILIA MEIRELES - PARCIAL
221	 UMU-TS191164	 a. c. s. d. . o.	 07/12/2018 10:38:21	 09/03/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
222	 UMU-TS191182	 A. d. A. C.	 07/12/2018 10:55:48	 28/01/2016	 CMEI SÃO FRANCISCO
223	 UMU-TS191190	 L. R. R.	 07/12/2018 11:09:24	 24/09/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
224	 UMU-TS191194	 K. d. A. b.	 07/12/2018 11:17:28	 15/11/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
225	 UMU-TS191198	 c. m. r.	 07/12/2018 11:21:23	 06/07/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
226	 UMU-TS191203	 J. I. T. d. M. .	 07/12/2018 11:27:31	 10/08/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
227	 UMU-TS191223	 N. M. d. M. M.	 07/12/2018 11:51:10	 26/05/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
228	 UMU-TS191227	 S. R. B.	 07/12/2018 11:52:45	 09/06/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
229	 UMU-TS191229	 L. F. S.	 07/12/2018 11:57:51	 24/07/2015	 CMEI SÃO FRANCISCO
230	 UMU-TS191235	 G. H. C. d. S.	 07/12/2018 12:02:24	 03/03/2016	 CMEI IGNACIO URBAINSKI
231	 MU - TS19123	 I. F. F	 07/12/2018 12:11:26	 02/04/2015	 CMEI IGNACIO URBAINSKI

PREFEITURA municipal de Umuarama
Estado do Parana

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
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 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.359.800,00  4.840.043,97  23.659.562,77 16,56  80,93  5.574.826,97 29.234.389,74

    RECEITAS CORRENTES  23.359.800,00  4.274.682,95  20.778.492,14 17,54  85,25  3.596.055,59 24.374.547,73

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.271.300,00  284.930,37  1.251.320,33 22,41  98,43  19.979,67 1.271.300,00

        Impostos  1.032.300,00  271.260,58  1.037.749,36 26,28  100,53 -5.449,36 1.032.300,00

        Taxas  239.000,00  13.669,79  213.570,97 5,72  89,36  25.429,03 239.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.028.400,00  226.403,43  1.101.821,52 22,02  107,14 -73.421,52 1.028.400,00

        Contribuições Sociais  569.000,00  139.904,38  602.154,20 24,59  105,83 -33.154,20 569.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  459.400,00  86.499,05  499.667,32 18,83  108,77 -40.267,32 459.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.056.500,00  223.470,27  648.581,60 21,04  61,06  413.631,18 1.062.212,78

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Valores Mobiliários  1.046.500,00  73.470,27  498.581,60 6,98  47,38  553.631,18 1.052.212,78

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  150.000,00  150.000,00 0,00  0,00 -150.000,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  2.261,00  14.025,00 0,00  0,00 -14.025,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  2.261,00  14.025,00 0,00  0,00 -14.025,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.983.600,00  3.534.806,88  17.756.145,29 16,84  84,58  3.236.489,66 20.992.634,95

        Transferências da União e de suas Entidades  11.183.500,00  2.140.217,99  9.872.426,31 18,61  85,86  1.625.750,29 11.498.176,60

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 5.615.500,00  989.234,32  5.480.764,77 15,68  86,86  829.093,58 6.309.858,35

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.184.600,00  405.354,57  2.402.954,21 12,73  75,46  781.645,79 3.184.600,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  20.000,00  2.811,00  6.598,40 14,06  32,99  13.401,60 20.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  2.811,00  5.931,43 28,11  59,31  4.068,57 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  10.000,00  0,00  666,97 0,00  6,67  9.333,03 10.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  565.361,02  2.881.070,63 11,63  59,28  1.978.771,38 4.859.842,01

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  115.700,00 0,00  0,00 -115.700,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  115.700,00 0,00  0,00 -115.700,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  565.361,02  2.765.370,63 11,63  56,90  2.094.471,38 4.859.842,01

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  79.092,64  593.859,64 4,69  35,20  1.093.100,91 1.686.960,55

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  486.268,38  2.171.510,99 15,33  68,44  1.001.370,47 3.172.881,46

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.424.600,00  248.972,45  1.251.196,05 17,48  87,83  173.403,95 1.424.600,00

 24.784.400,00  30.658.989,74  5.089.016,42  24.910.758,82 16,60  81,25  5.748.230,92SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.784.400,00  30.658.989,74  5.089.016,42  16,60  24.910.758,82  81,25  5.748.230,92

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 24.784.400,00  30.658.989,74  5.089.016,42  16,60  24.910.758,82

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 854.271,45

 0,00  0,00

 854.271,45  854.271,45

 854.271,45

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 23.362.400,00  30.056.444,90  3.899.012,88  22.117.738,89  4.025.663,89  21.969.589,90  148.148,99 8.086.855,00  21.969.589,90 7.938.706,01

    DESPESAS CORRENTES  22.534.466,00  24.215.505,00  3.685.782,04  19.883.852,48  3.685.782,04  19.883.852,48  0,00 4.331.652,52  19.883.852,48 4.331.652,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.503.417,00  13.339.484,50  2.640.317,29  11.536.742,66  2.640.317,29  11.536.742,66  0,00 1.802.741,84  11.536.742,66 1.802.741,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  102.000,00  102.000,00  16.130,71  88.484,28  16.130,71  88.484,28  0,00 13.515,72  88.484,28 13.515,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.929.049,00  10.774.020,50  1.029.334,04  8.258.625,54  1.029.334,04  8.258.625,54  0,00 2.515.394,96  8.258.625,54 2.515.394,96

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  8.929.049,00  10.774.020,50  1.029.334,04  8.258.625,54  1.029.334,04  8.258.625,54  0,00 2.515.394,96  8.258.625,54 2.515.394,96

    DESPESAS DE CAPITAL  557.934,00  5.805.939,90  213.230,84  2.233.886,41  339.881,85  2.085.737,42  148.148,99 3.720.202,48  2.085.737,42 3.572.053,49

      INVESTIMENTOS  354.934,00  5.567.539,90  171.211,42  1.995.497,99  297.862,43  1.847.349,00  148.148,99 3.720.190,90  1.847.349,00 3.572.041,91

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  203.000,00  238.400,00  42.019,42  238.388,42  42.019,42  238.388,42  0,00 11,58  238.388,42 11,58

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 35.000,00  0,00 35.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 1.422.000,00  1.456.816,29  239.607,49  1.210.106,83  239.607,49  1.210.106,83  0,00 246.709,46  1.210.106,83 246.709,46

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  31.513.261,19 24.784.400,00  23.327.845,72 4.138.620,37  23.179.696,73 4.265.271,38  148.148,99 8.333.564,46  23.179.696,73 8.185.415,47

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  24.784.400,00  31.513.261,19  4.138.620,37  23.327.845,72  4.265.271,38  8.333.564,46  23.179.696,73 8.185.415,47  23.179.696,73  148.148,99

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  1.731.062,09 1.582.913,10  1.731.062,09

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  24.784.400,00  31.513.261,19  4.138.620,37  24.910.758,82  4.265.271,38  6.602.502,37  24.910.758,82 6.602.502,37  24.910.758,82  148.148,99

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 16h e 40m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.424.600,00  248.972,45  1.251.196,05 17,48  87,83  173.403,95 1.424.600,00

    RECEITAS CORRENTES  1.424.600,00  248.972,45  1.251.196,05 17,48  87,83  173.403,95 1.424.600,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.424.600,00  248.972,45  1.251.196,05 17,48  87,83  173.403,95 1.424.600,00

        Contribuições Sociais  1.424.600,00  248.972,45  1.251.196,05 17,48  87,83  173.403,95 1.424.600,00

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 1.422.000,00  1.456.816,29  239.607,49  1.210.106,83  239.607,49  1.210.106,83  0,00 246.709,46  1.210.106,83 246.709,46

    DESPESAS CORRENTES  1.422.000,00  1.456.816,29  239.607,49  1.210.106,83  239.607,49  1.210.106,83  0,00 246.709,46  1.210.106,83 246.709,46

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  922.000,00  891.316,29  152.623,78  657.255,68  152.623,78  657.255,68  0,00 234.060,61  657.255,68 234.060,61

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  500.000,00  565.500,00  86.983,71  552.851,15  86.983,71  552.851,15  0,00 12.648,85  552.851,15 12.648,85

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.018

RECEITAS CORRENTES (I)  2.267.887,74  1.964.603,54  1.781.956,22  1.869.186,15  2.079.772,77  1.900.014,38  1.939.847,79  1.738.248,44  1.425.749,13  1.947.456,44  2.037.732,03  2.764.079,01  27.793.947,73 23.716.533,64

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  116.955,53  70.985,88  221.673,62  145.388,14  82.367,84  66.907,10  63.755,58  77.038,84  53.804,36  67.513,07  161.026,25  123.904,12  1.271.300,00 1.251.320,33

      IPTU  3.756,29  19.155,32  123.662,86  68.127,42  15.038,25  8.628,17  5.367,19  9.971,84  6.551,52  3.724,86  6.492,66  6.687,98  261.900,00 277.164,36

      ISS  9.286,90  7.333,48  8.453,47  8.000,88  10.463,75  9.443,82  12.111,38  12.988,90  17.696,60  22.378,63  10.445,46  24.214,49  121.400,00 152.817,76

      ITBI  13.150,11  8.833,50  15.740,00  20.895,60  27.176,36  25.782,84  18.697,86  30.403,73  7.917,92  11.419,08  114.166,94  49.763,75  352.000,00 343.947,69

      IRRF  32.733,92  22.198,51  17.760,30  17.086,03  18.240,66  18.247,91  20.875,05  18.211,90  18.726,83  20.249,14  19.436,62  40.052,68  297.000,00 263.819,55

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  58.028,31  13.465,07  56.056,99  31.278,21  11.448,82  4.804,36  6.704,10  5.462,47  2.911,49  9.741,36  10.484,57  3.185,22  239.000,00 213.570,97

    Contribuições  97.454,97  88.270,35  84.728,86  93.772,95  88.793,28  91.568,66  99.985,22  91.684,65  54.144,54  85.014,61  92.068,07  134.335,36  1.028.400,00 1.101.821,52

    Receita Patrimonial  49.327,81  30.991,06  47.188,55  35.509,82  27.090,60  44.818,56  47.296,71  31.412,95  44.595,68  66.879,59  181.508,99  41.961,28  1.062.212,78 648.581,60

      Rendimentos de Aplicação Financeira  49.327,81  30.991,06  47.188,55  35.509,82  27.090,60  44.818,56  47.296,71  31.412,95  44.595,68  66.879,59  31.508,99  41.961,28  1.052.212,78 498.581,60

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  10.000,00 150.000,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.279,00  1.379,00  3.087,00  3.325,00  1.694,00  1.582,00  679,00  0,00 14.025,00

    Transferências Correntes  2.003.482,46  1.774.237,43  1.428.365,19  1.594.515,24  1.881.521,05  1.694.441,06  1.727.431,28  1.534.888,54  1.268.679,55  1.724.690,02  1.598.735,72  2.463.199,25  24.412.034,95 20.694.186,79

      Cota-Parte do FPM  734.949,83  960.809,27  647.000,26  678.358,68  832.510,93  779.606,90  898.073,66  667.981,77  503.792,36  572.304,86  718.882,96  1.258.050,05  11.030.000,00 9.252.321,53

      Cota-Parte do ICMS  602.904,20  367.384,13  345.207,51  408.785,24  431.564,31  307.318,19  492.877,83  425.319,06  361.784,09  513.277,15  447.105,69  475.852,70  5.900.000,00 5.179.380,10

      Cota-Parte do IPVA  208.520,37  88.468,35  85.747,41  32.332,88  18.135,82  10.899,74  14.482,80  17.643,06  12.676,54  10.908,52  5.810,88  6.789,55  530.000,00 512.415,92

      Cota-Parte do ITR  16.397,92  203,49  0,00  0,00  339,32  4.102,88  285,37  555,43  25.986,48  241.932,76  41.981,82  37.699,00  350.000,00 369.484,47

      Transferências LC 87/1996  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  2.758,56  42.000,00 33.102,72

      Transferências LC 61/1989  7.914,90  8.074,39  6.734,43  7.189,88  7.327,66  8.046,77  6.771,61  7.323,62  7.322,58  7.432,35  7.135,51  8.598,03  75.000,00 89.871,73

      Transferências do FUNDEB  321.113,78  208.521,50  185.660,04  172.086,84  207.462,22  165.674,13  167.487,58  202.429,20  162.655,17  204.509,18  193.598,59  211.755,98  3.184.600,00 2.402.954,21

      Outras Transferências Correntes  108.922,90  138.017,74  155.256,98  293.003,16  381.422,23  416.033,89  144.693,87  210.877,84  191.703,77  171.566,64  181.461,71  461.695,38  3.300.434,95 2.854.656,11

    Outras Receitas Correntes  666,97  118,82  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  136,46  1.200,00  1.665,15  2.811,00  0,00  20.000,00 6.598,40

DEDUÇÕES (II)  416.433,45  360.590,38  306.712,86  302.989,13  325.707,82  308.192,16  298.164,36  296.036,66  268.313,34  377.329,50  317.123,47  416.423,40  4.898.400,00 3.994.016,53

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 101.744,31  75.050,80  89.223,24  77.104,10  67.180,52  85.645,58  88.831,35  71.720,38  85.449,25  107.606,72  72.388,42  134.030,36  1.469.000,00 1.055.975,03

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  314.689,14  285.539,58  217.489,62  225.885,03  258.527,30  222.546,58  209.333,01  224.316,28  182.864,09  269.722,78  244.735,05  282.393,04  3.419.400,00 2.938.041,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.851.454,29  1.604.013,16  1.475.243,36  1.566.197,02  1.754.064,95  1.591.822,22  1.641.683,43  1.442.211,78  1.157.435,79  1.570.126,94  1.720.608,56  2.347.655,61  19.722.517,11  22.895.547,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jan/2019 as 16h e 44m.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA

Av: Antônio Schimdt Villela - nº 720 - Centro - Tapejara – Paraná
CEP: 87.430-000 - Fone: (44) 3677-1368
Tapejara, 20 de dezembro de 2018.
TERMO DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapejara – PR, 
no uso de suas atribuições, convoca a conselheira tutelar suplente, eleita na Eleição 
para Conselheiro Tutelar suplente realizada no dia 25 de novembro de 2018 VALÉRIA 
LUISA GONÇALVES ROSA DE SOUZA, portadora do RG Nº 4.424.235-4 e CPF 
746.793.929-91, para assumir a vaga de Conselheiro Tutelar Titular, a partir de 02 de 
janeiro de 2019, em função das férias dos Conselheiros tutelares: Aparecida Eliana 
Mansaneira, Cecília Aparecida Baravieira, Simone Lopes do Carmo de Souza, João 
Ribeiro, Verônica Ivan Reyzik de Souza a partir do dia 02/01/2019 a 04/06/2019, 
conforme Lei Municipal nº 1812 de 27 de Agosto de 2015.
Ana Aparecida Brito
Presidente de CMDCA – Tapejara PR.

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1604/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido a Senhora JULIANA DA SILVA DONINI portadora da carteira 
de identidade RG sob nº. 14.371.954-5 SESP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 260.204.118-18, nomeada como Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 1283/2017 
com data do dia 07 de janeiro de 2017, EXONERAÇÃO a partir de 05 (cinco) de 
janeiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dia 
do mês de janeiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2725/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ALZIRA DA SILVA SANTOS, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.098.849-15 e carteira de 
identidade RG sob nº 5.167.522-3 SSP-PR, com matricula 3546, correspondente ao 
período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 14 (quatorze) de janeiro a 02 (dois) 
de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do 
mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2726/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora LAURILEI HORTENCIO DE 
LIMA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 042.406.889-30 e carteira 
de identidade RG sob nº 8.062.972-9 SSP-PR, com matricula 3189, correspondente 
ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 15 (quinze) de janeiro a 13 (treze) 
de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.805.939,90  2.233.886,41  2.085.737,42  148.148,99  3.572.053,49

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.805.939,90  2.233.886,41  2.085.737,42  148.148,99  3.572.053,49

-5.805.939,90 - --2.233.886,41 -3.572.053,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 16h e 59m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 23.362.400,00  30.056.444,90  3.899.012,88  22.117.738,89  94,81  7.938.706,01  4.025.663,89  21.969.589,90  94,78  8.086.855,00  148.148,99

LEGISLATIVA  1.054.088,17  1.054.088,17  220.596,63  997.143,98  4,27  56.944,19  220.596,63  997.143,98  4,30  56.944,19  0,00
Ação Legislativa  1.054.088,17  56.944,19 4,30 997.143,98 220.596,63 56.944,19 4,27 997.143,98 220.596,63 1.054.088,17  0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA  151.000,00  137.000,00  28.350,97  122.123,75  0,52  14.876,25  28.350,97  122.123,75  0,53  14.876,25  0,00
Defesa da Ordem Jurídica  151.000,00  14.876,25 0,53 122.123,75 28.350,97 14.876,25 0,52 122.123,75 28.350,97 137.000,00  0,00

ADMINISTRAÇÃO  2.695.500,00  2.724.051,29  372.346,88  2.373.258,24  10,17  350.793,05  372.346,88  2.373.258,24  10,24  350.793,05  0,00
Administração Geral  2.319.500,00  318.687,12 9,03 2.092.364,17 308.169,38 318.687,12 8,97 2.092.364,17 308.169,38 2.411.051,29  0,00
Administração Financeira  376.000,00  32.105,93 1,21 280.894,07 64.177,50 32.105,93 1,20 280.894,07 64.177,50 313.000,00  0,00

SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Policiamento  14.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.397.650,00  1.574.885,80  220.460,95  1.107.051,62  4,75  467.834,18  220.460,95  1.107.051,62  4,78  467.834,18  0,00
Assistência Comunitária  1.067.700,00  259.816,76 3,63 840.399,98 163.342,06 259.816,76 3,60 840.399,98 163.342,06 1.100.216,74  0,00
Assistência ao Idoso  73.650,00  50.360,00 0,12 27.240,00 7.030,00 50.360,00 0,12 27.240,00 7.030,00 77.600,00  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  250.200,00  156.114,78 1,01 233.906,72 49.178,11 156.114,78 1,00 233.906,72 49.178,11 390.021,50  0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  6.100,00  1.542,64 0,02 5.504,92 910,78 1.542,64 0,02 5.504,92 910,78 7.047,56  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.904.600,00  3.114.600,00  506.231,72  2.303.563,52  9,87  811.036,48  506.231,72  2.303.563,52  9,94  811.036,48  0,00
Previdência do Regime Estatutário  2.904.600,00  811.036,48 9,94 2.303.563,52 506.231,72 811.036,48 9,87 2.303.563,52 506.231,72 3.114.600,00  0,00

SAÚDE  4.868.063,83  7.300.763,09  837.434,41  5.468.733,76  23,44  1.832.029,33  837.434,41  5.468.733,76  23,59  1.832.029,33  0,00
Vigilância Epidemiológica  30.000,00  6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  285.700,00  33.527,63 1,26 293.083,56 71.547,45 33.527,63 1,26 293.083,56 71.547,45 326.611,19  0,00
Vigilância Sanitária  139.227,00  70.332,40 0,15 34.723,00 3.450,00 70.332,40 0,15 34.723,00 3.450,00 105.055,40  0,00
Suporte Profilático e Terapêutico  7.400,00  7.400,00 0,00 0,00 0,00 7.400,00 0,00 0,00 0,00 7.400,00  0,00
Atenção Básica  4.405.736,83  1.714.769,30 22,18 5.140.927,20 762.436,96 1.714.769,30 22,04 5.140.927,20 762.436,96 6.855.696,50  0,00

EDUCAÇÃO  5.270.925,00  5.767.775,37  879.648,54  4.549.907,61  19,50  1.217.867,76  879.648,54  4.549.907,61  19,63  1.217.867,76  0,00
Ensino Superior  251.000,00  2.144,90 0,86 198.855,10 43.843,20 2.144,90 0,85 198.855,10 43.843,20 201.000,00  0,00
Educação Infantil  1.626.875,00  360.080,13 6,39 1.480.924,03 325.972,39 360.080,13 6,35 1.480.924,03 325.972,39 1.841.004,16  0,00
Educação Especial  252.000,00  64,68 1,17 270.535,32 45.089,22 64,68 1,16 270.535,32 45.089,22 270.600,00  0,00
Ensino Fundamental  3.062.650,00  823.270,75 11,02 2.553.500,46 456.602,70 823.270,75 10,95 2.553.500,46 456.602,70 3.376.771,21  0,00
Educação de Jovens e Adultos  78.400,00  32.307,30 0,20 46.092,70 8.141,03 32.307,30 0,20 46.092,70 8.141,03 78.400,00  0,00

CULTURA  351.600,00  313.587,23  32.554,09  181.018,52  0,78  132.568,71  32.554,09  181.018,52  0,78  132.568,71  0,00
Difusão Cultural  351.600,00  132.568,71 0,78 181.018,52 32.554,09 132.568,71 0,78 181.018,52 32.554,09 313.587,23  0,00

URBANISMO  2.083.373,00  3.755.440,68  465.836,44  2.034.528,56  8,72  1.720.912,12  317.687,45  1.886.379,57  8,14  1.869.061,11  148.148,99
Serviços Urbanos  1.536.973,00  135.817,80 6,46 1.497.234,62 272.362,04 135.817,80 6,42 1.497.234,62 272.362,04 1.633.052,42  0,00
Infra-Estrutura Urbana  546.400,00  1.733.243,31 1,68 389.144,95 45.325,41 1.585.094,32 2,30 537.293,94 193.474,40 2.122.388,26  148.148,99

AGRICULTURA  474.000,00  1.119.367,23  105.919,50  720.440,86  3,09  398.926,37  112.719,50  720.440,86  3,11  398.926,37  0,00
Extensão Rural  278.500,00  54.835,37 0,89 206.359,63 43.563,74 54.835,37 0,88 206.359,63 43.563,74 261.195,00  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  195.500,00  344.091,00 2,22 514.081,23 69.155,76 344.091,00 2,20 514.081,23 62.355,76 858.172,23  0,00

INDÚSTRIA  46.000,00  16.000,00  0,00  0,00  0,00  16.000,00  0,00  0,00  0,00  16.000,00  0,00
Promoção Industrial  46.000,00  16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  151.000,00  468.000,00  13.454,16  78.933,00  0,34  389.067,00  13.454,16  78.933,00  0,34  389.067,00  0,00
Promoção Comercial  105.000,00  26.567,00 0,33 75.433,00 13.454,16 26.567,00 0,32 75.433,00 13.454,16 102.000,00  0,00
Turismo  46.000,00  362.500,00 0,02 3.500,00 0,00 362.500,00 0,02 3.500,00 0,00 366.000,00  0,00

TRANSPORTE  783.900,00  1.763.694,87  89.097,03  1.353.852,73  5,80  409.842,14  357.097,03  1.353.852,73  5,84  409.842,14  0,00
Transporte Rodoviário  783.900,00  409.842,14 5,84 1.353.852,73 357.097,03 409.842,14 5,80 1.353.852,73 89.097,03 1.763.694,87  0,00

DESPORTO E LAZER  289.700,00  219.332,79  37.578,18  171.910,82  0,74  47.421,97  37.578,18  171.910,82  0,74  47.421,97  0,00
Desporto Comunitário  289.700,00  47.421,97 0,74 171.910,82 37.578,18 47.421,97 0,74 171.910,82 37.578,18 219.332,79  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  557.000,00  692.858,38  89.503,38  655.271,92  2,81  37.586,46  89.503,38  655.271,92  2,83  37.586,46  0,00
Outros Encargos Especiais  252.000,00  24.059,16 1,42 328.399,22 31.353,25 24.059,16 1,41 328.399,22 31.353,25 352.458,38  0,00
Serviço da Dívida Interna  305.000,00  13.527,30 1,41 326.872,70 58.150,13 13.527,30 1,40 326.872,70 58.150,13 340.400,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00
Reserva de Contingência  270.000,00  35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  1.422.000,00  1.456.816,29  239.607,49  1.210.106,83  5,19  246.709,46  239.607,49  1.210.106,83  5,22  246.709,46  0,00
LEGISLATIVA  25.000,00  25.000,00  4.751,94  18.566,12  0,08  6.433,88  4.751,94  18.566,12  0,08  6.433,88  0,00

Ação Legislativa  25.000,00  6.433,88 0,08 18.566,12 4.751,94 6.433,88 0,08 18.566,12 4.751,94 25.000,00  0,00
ESSENCIAL À JUSTIÇA  9.000,00  9.000,00  1.830,02  7.859,73  0,03  1.140,27  1.830,02  7.859,73  0,03  1.140,27  0,00

Defesa da Ordem Jurídica  9.000,00  1.140,27 0,03 7.859,73 1.830,02 1.140,27 0,03 7.859,73 1.830,02 9.000,00  0,00
ADMINISTRAÇÃO  70.500,00  64.500,00  12.432,55  53.420,34  0,23  11.079,66  12.432,55  53.420,34  0,23  11.079,66  0,00

Administração Geral  46.500,00  8.838,81 0,14 32.661,19 7.566,23 8.838,81 0,14 32.661,19 7.566,23 41.500,00  0,00
Administração Financeira  24.000,00  2.240,85 0,09 20.759,15 4.866,32 2.240,85 0,09 20.759,15 4.866,32 23.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  30.300,00  35.700,00  7.091,69  29.750,28  0,13  5.949,72  7.091,69  29.750,28  0,13  5.949,72  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  100,00  100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00  0,00
Assistência Comunitária  29.200,00  5.849,72 0,13 29.750,28 7.091,69 5.849,72 0,13 29.750,28 7.091,69 35.600,00  0,00
Assistência ao Idoso  1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

SAÚDE  272.500,00  179.612,00  30.481,71  133.587,41  0,57  46.024,59  30.481,71  133.587,41  0,58  46.024,59  0,00
Atenção Básica  272.500,00  46.024,59 0,58 133.587,41 30.481,71 46.024,59 0,57 133.587,41 30.481,71 179.612,00  0,00

EDUCAÇÃO  372.300,00  454.104,29  74.481,46  317.861,21  1,36  136.243,08  74.481,46  317.861,21  1,37  136.243,08  0,00
Educação de Jovens e Adultos  7.500,00  4.058,11 0,01 3.441,89 644,21 4.058,11 0,01 3.441,89 644,21 7.500,00  0,00
Educação Infantil  146.600,00  45.691,62 0,59 136.375,88 31.993,39 45.691,62 0,58 136.375,88 31.993,39 182.067,50  0,00
Ensino Fundamental  218.200,00  86.493,35 0,77 178.043,44 41.843,86 86.493,35 0,76 178.043,44 41.843,86 264.536,79  0,00

CULTURA  6.100,00  8.100,00  1.328,32  5.746,08  0,02  2.353,92  1.328,32  5.746,08  0,02  2.353,92  0,00
Difusão Cultural  6.100,00  2.353,92 0,02 5.746,08 1.328,32 2.353,92 0,02 5.746,08 1.328,32 8.100,00  0,00

URBANISMO  93.000,00  81.000,00  14.566,08  65.003,04  0,28  15.996,96  14.566,08  65.003,04  0,28  15.996,96  0,00
Serviços Urbanos  72.000,00  11.894,19 0,21 48.105,81 10.575,19 11.894,19 0,21 48.105,81 10.575,19 60.000,00  0,00
Infra-Estrutura Urbana  21.000,00  4.102,77 0,07 16.897,23 3.990,89 4.102,77 0,07 16.897,23 3.990,89 21.000,00  0,00

AGRICULTURA  11.800,00  11.800,00  2.309,83  9.817,72  0,04  1.982,28  2.309,83  9.817,72  0,04  1.982,28  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00  0,00
Extensão Rural  10.800,00  982,28 0,04 9.817,72 2.309,83 982,28 0,04 9.817,72 2.309,83 10.800,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00
Turismo  1.000,00  1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00  0,00
Promoção Comercial  1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

TRANSPORTE  26.500,00  18.500,00  3.350,18  14.742,02  0,06  3.757,98  3.350,18  14.742,02  0,06  3.757,98  0,00
Transporte Rodoviário  26.500,00  3.757,98 0,06 14.742,02 3.350,18 3.757,98 0,06 14.742,02 3.350,18 18.500,00  0,00

DESPORTO E LAZER  3.000,00  3.000,00  0,00  901,73  0,00  2.098,27  0,00  901,73  0,00  2.098,27  0,00
Desporto Comunitário  3.000,00  2.098,27 0,00 901,73 0,00 2.098,27 0,00 901,73 0,00 3.000,00  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  500.000,00  565.500,00  86.983,71  552.851,15  2,37  12.648,85  86.983,71  552.851,15  2,39  12.648,85  0,00
Serviço da Dívida Interna  500.000,00  12.648,85 2,39 552.851,15 86.983,71 12.648,85 2,37 552.851,15 86.983,71 565.500,00  0,00

TOTAL  24.784.400,00  8.333.564,46100,00 23.179.696,73 4.265.271,38 8.185.415,47100,00 23.327.845,72 4.138.620,37 31.513.261,19  148.148,99
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 16h e 42m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2027

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 02m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  2.260.018,87  2.193,31  0,00  0,00 148.148,99 2.255.396,540,00 2.429,02 0,00

 0,00 0,00-18.370,080,00 0,00 0,00 0,00 0,00-18.370,08Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

 0,00 0,00-123.272,630,00 0,00 0,00 0,00 0,00-123.272,63Transferências do FUNDEB 60%

 0,00 0,00 143.655,950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143.655,95Transferências do FUNDEB 40%

 0,00 0,00 99.520,720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.520,72Outros Recursos Destinados à Educação

 0,00 0,00-333.560,490,00 0,00 0,00 0,00 0,00-333.560,49Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

 0,00 0,00 1.014.063,530,00 0,00 0,00 0,00 2.193,31 1.016.256,84Outros Recursos Destinados à Saúde

 0,00 0,00 63.965,400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.965,40Recursos Destinados à Assistência Social

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

 0,00 0,00 521.098,160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 521.098,16Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

 0,00 0,00 119.186,870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119.186,87Recursos de Alienação de Bens/Ativos

 0,00 148.148,99 769.109,110,00 2.429,02 0,00 0,00 0,00 771.538,13Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  6.531.762,59  0,00  0,00  0,00 0,00 6.531.762,590,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 6.531.762,590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.531.762,59Recursos Ordinários

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II)  8.791.781,46  2.193,31  0,00  0,00  2.429,02  8.787.159,13  148.148,99  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 21m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  2.193,31  66.788,93  5.000,00 61.788,93  2.193,31  0,00  440.000,00  0,00 440.000,00  0,00 440.000,00  2.193,31

 61.788,93 66.788,93 2.193,31PODER EXECUTIVO  2.193,31 5.000,00  0,00  440.000,00  440.000,00  440.000,00  0,00  0,00  2.193,31

TOTAL (III) = (I + II)  2.193,31  66.788,93  5.000,00 61.788,93  2.193,31  0,00  0,00 440.000,00  0,00 440.000,00  440.000,00  2.193,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 16h e 53m.
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Portaria Nº  12/2019 de 11/01/2019
  

                    REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:    

            

NOME PERIODO                DATA              

NELSON UBIRAJARA E SILVA 2015/2016 14/01/2019 A 12/02/2019

LUCIANA SATI FERREIRA RICHTER 2016/2017 11/01/2019 A 09/02/2019

ALVACIR RIBEIRO REBELO 2014/2015 14/01/2019 A 12/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 11 de Janeiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
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Portaria Nº  8/2019 de 07/01/2019
  

              REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SÚMULA: Concede férias regulamentar aos servidores e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:    

            

NOME PERIODO                DATA              

ALINE APARECIDA JOLO SERRA 2017/2018 18/12/2018 a 16/01/2019

ANDREA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

CARINA JEISIBEL ANTUNES DOS SANTOS DE ALENCAR 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA AZARIAS 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

EDITH MATTOS DE LIMA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

ELIANE GOMES DOS SANTOS 2017/2018 18/12/2018 a 16/01/2019

ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA MANTOVANI 2012/2013 18/12/2018 a 16/01/2019

FABIANA ORLANDINE FERREIRA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS MANTOVANI 2017/2018 18/12/2018 a 16/01/2019

IVONETE APARECIDA FURLAN 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

IVONETE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

JANAINA DIAS CARDOSO 2017/2018 18/12/2018 a 16/01/2019

JOSIELE CRISTIANE DA SILVA BORGES 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA ALVES DE LIMA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA ANIRA DOS SANTOS BRITO 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA APARECIDA PEIXOTO DA SILVA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA CRISTINA SOARES LEITE BRITO 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA DAS NEVES SOUZA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019
14/01/2019 Portaria Nº 8_2019
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MARIA DE FATIMA ABREU 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA EUNICE BEZERRA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA FLORENICE ANDRIASSI  MOURA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA FRANCISCA DOS SANTOS FURLAN 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA VERANICE DOS SANTOS COUTO 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

MARIA VICENTE DOS SANTOS BARROS 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

NAYARA DOS SANTOS COUTO 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

NEUZA MARIA BEZERRA FURLAN 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

ROSA MARIA VICCARI TUTINI 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

ROSANA ALVES BUENO 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

ROSIMEIRE DA COSTA GUEDES BORGES 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

SALETE APARECIDA DA SILVA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

SELMA RICO 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

SILVANA DE FATIMA MALTEMPI 2017/2018 18/12/2018 a 16/01/2019

SILVIA MAGALHÃES LOPES 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

VERA LUCIA AIRES DE AZEVEDO CAMARA 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

VILMA FURLAN ALVES 2018/2019 18/12/2018 a 16/01/2019

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 07 de Janeiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR

GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 001/2019
Dispensa de Licitação n.º 001/2019
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio 
solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
E SUPORTE TÉCNICO, INSTRUÇÃO E ORDENAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DO ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA, VISANDO O AUMENTO DA 
ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor 
da empresa ANA PAULA MATIERO 34024016814, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º CNPJ 17.399.223/0001-76, no 
valor de R$17.350,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso 
II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente 
processo.
Brasilândia do Sul - PR, 14 de Janeiro de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
DECRETO Nº09/2019
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24 de 13 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Nomear a contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Controlador Interno: Hugo Henrique Saulin Álvaro, FG- 02
Assessor de Eventos: Alex Sandro Sanches, FG-07
Diretora do Museu Municipal: Neurides de Oliveira Martins, CC-11
Art. 2º Nomear para a Secretaria Municipal de Saúde a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretario Municipal de Saúde: Henry Dhayron Vieira Pretti, FG – 01
Diretora do Hospital Municipal: Cleicy Ferreira de Souza Sodré, FG-03
Chefe de Departamento: de Atenção Especializada em Saúde: Tatiana Braga Longo, 
CC – 05 
Chefe de Departamento: de Gestão Administrativa da Saúde: Jocielli Cristina 
Zampieri Ribeiro, FG-05
Chefe de Setor: de Serviços Profissionais e Técnicos do Hospital: Josefa Lima 
Santana, FG – 07
Chefe de Setor: de Farmácia: Ricielly Patrice Cortez Ferreira, CC – 07
Chefe de Setor: da Vigilância Epidemiológica: Elzsangela  Aparecida Cosmos de 
Faria, FG – 07
Chefe de Setor: da Vigilância Sanitária: Audrey Haruko Nonose, FG – 07
Chefe de Setor: do Transporte da Saúde: Priscilla Vieira Galbes, FG – 07
Assessora Geral da Secretaria Municipal de Saúde: Eliana Soares, CC-06
Assessora técnica: Pâmela Danielle Vendrametto, CC- 10
Assessor técnico da Saúde, Hailton Aparecido Barbosa, FG-10
Assessora administrativa II da Secretaria Municipal de Saúde: Juliana Gomes do 
Nascimento Aguiar, CC -15
Assessora administrativa II da Secretaria Municipal de Saúde: Lucilene Baía, CC-15
Art. 3º Nomear para a Secretaria Municipal de Assistência Social a contar do dia 15 
de janeiro de 2019:
Secretária Municipal de Assistência Social: Selma Bezerra de Souza Almeida, FG-01
Coordenadora do Projeto Alternativo: Rosa Maria Galvão Bazílio, FG-09
Coordenadora da Assistência Social: Lúcia Cardoso de Olivieira; CC-09
Coordenadora do Centro de Referência da Juventude: Maria Eliete Ramos, CC-09
Assessor Administrativo I da Secretaria Municipal de Assistência Social: Nilson da 
Costa, , CC-13
Assessor Administrativo II da Secretaria Municipal de Assistência Social: Karina 
Negretti, CC-15
Art. 4º Nomear para a Secretaria Municipal de Finanças a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretária Municipal de Finanças: Rosângela Carminatti, FG -01
Assessora técnica profissional: Tânia de Souza Pires, FG-04
Chefe de Departamento:  de Tesouraria: Bruno Leonardo Peguin Magalhães, FG 05;
Chefe de Departamento:   de Compras e Licitações: Keila Ferreira de Souza, FG-05
Chefe de Departamento:  da Tributação: Nelci Natalina Brabo Caldato, CC-05
Assessor Geral da Secretaria de Finanças:  Camila da Silva Rodrigues, CC-06
Assessor Geral da Secretaria de Finanças:  Antônio Carlos Carminatti, FG-06
Assessor Geral da Secretaria de Finanças:  Gláucio Rozella: CC-06
Assistente do Departamento de Compras e Licitações: Ana Lídia dos Reis Melo, CC-07
Art. 5º Nomear para a Secretaria Municipal de Gabinete a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretário Municipal de Gabinete: Osório Moreira Couto, CC-01
Diretora da Indústria e Comércio: Franciell Farias Carvalho, CC-04
Assessor Administrativo II do Departamento da Indústria e Comércio: Vinícius Ribas 
da Silva: CC-15
Assessor Adjunto da Secretaria Municipal de Gabinete: Clóvis Carlos Pedrussi, CC-12
Assessor de Imprensa: Kaio Miotti Ribeiro, CC-08
Art. 6º Nomear para o Gabinete da Prefeita a contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Assessor do Gabinete do Prefeito: Everton José da Silva, CC-04
Assessor técnico Profissional do Gabinete: Rosana Jesus de Souza, FG-04
Assistente do Gabinete do Prefeito: Alex Hatum, FG-07
Assessora Adjunta do Gabinete: Gabriela Almeida, CC-12
Art. 7º Nomear para a Procuradoria Jurídica a contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Procurador Jurídico: Valdecir Lunelli Bonfin Sutil, CC-01
Assessora Geral da Procuradoria Jurídica: Melyne Movio dos Santos, FG-06
Ouvidor Municipal: Carlos Eduardo Alves dos Santos, CC-14
Art. 8º Nomear para a Secretaria Municipal de Administração a contar do dia 15 de 
janeiro de 2019:
Secretária Municipal de Administração: Adriana Miasaki Farinazzo, CC-01
Assessora Técnica Profissional: Luciane Manzini Sass, FG-04
Chefe do Departamento de Informática: Anselmo Bandeira Neto, CC-05
Assessora Geral do Departamento de Recursos Humanos: Verônica Pereira dos 
Santo Correia, FG-06
Assessora técnica do Departamento de Recursos Humanos: Marli Cristina de Brito, 
FG-10
Assessor Administrativo I da Secretaria Municipal de Administração: Luiz Fernando 
Dias Santos, CC-13
Art. 9º Nomear para a Secretaria Municipal de Agricultura a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretário Municipal de Agricultura: Edélcio Del Quiqui CC-01
Chefe do Departamento da Inspeção Sanitária: Paulo Victor Buck Mello, FG-05
Chefe do Departamento da Agricultura: Adilson Miotti, FG-05
Chefe de Setor da Agricultura: Mário Bonifácio Ferreira, CC-07
Assistente da Secretaria de Agricultura: Paulo Augustus de Almeida Pelloso CC-07
Coordenador de Programas da Agricultura/Meio Ambiente: Thiago Silva Souza, CC-09
Assessor administrativo II da Secretaria da Agricultura: Vinícius Zamuner Brun, CC-15
Art. 10 Nomear para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  a 
contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: Lucineide de Souza 
Brito, FG-01
Coordenador do Ginásio de Esporte: Claudinei Alves, CC-09
Coordenador de Programas do Esporte: Karina Daiani Genaro, CC-09
Chefe do Departamento da Educação: Vera Cristina Longo, FG-05
Chefe do Transporte Escolar: Iderval Tosini, FG-07
Assessor técnico da Educação: Jouglas Eloy Braun, FG-10
Assessor Administrativo II da Secretaria da Educação: Carla Adriana Carminatti 
Ferreira, CC-15
Assessor Administrativo II da Secretaria da  Educação: Alessandra Carla Vieira 
Souza, CC-15
Art. 11 Nomear para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos  a 
contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos: Rodrigo Zamuner Ribas, 
CC-01
Assessor Geral da Secretaria de Obras: Sérgio Muradin Conduta, CC-06
Pedro Francisco de Oliveira,  CC-06
Assessor técnico da Secretaria de Obras: Osmar Nogueira Batista, FG-10
Assessora Administrativa I da Secretaria de Obras: Rafaela Ferrari Pedrini, CC-13
Art. 12 Nomear para a Secretaria Municipal de Planejamento  a contar do dia 15 de 
janeiro de 2019:
Chefe do Departamento do Planejamento: Eliane Correia e Silva, CC-05
Chefe do Departamento de Programas Especiais: Marcela Andrade da Silva, CC-05
Assessor técnico do Planejamento: Emerson Alexandre Dobruski, FG-10
Art.13 Para os cargos que permanecem com a mesma nomenclatura e/ou alterando-
se apenas o símbolo de CC/FG, não serão exonerados, considerando o símbolo 
constante da Lei complementar nº 24/2018, conforme Decreto nº 08/2019.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 DE JANEIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
DECRETO Nº 08/2019
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24 de 13 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a contar do dia 14 de janeiro de 2019, todos os cargos em comissão e 
função gratificada nomeadas pelo anexo II da Lei complementar nº 2/2015.
Parágrafo único: Para os cargos que permanecem com a mesma nomenclatura e/
ou alterando-se apenas o símbolo de CC/FG, não serão exonerados, considerando o 
símbolo constante da Lei complementar nº 24/2018;
CRUZEIRO DO OESTE, 14 DE JANEIRO DE 2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.032.300,00  1.032.300,00  1.037.749,36  100,53

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  229.400,00  229.400,00  213.349,85  93,00

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  352.000,00  352.000,00  343.947,69  97,71

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  119.400,00  119.400,00  147.658,56  123,67

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  297.000,00  297.000,00  263.819,55  88,83

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  8.600,00  8.600,00  6.940,42  80,70

    Dívida Ativa dos Impostos  14.900,00  14.900,00  34.811,14  233,63

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.000,00  11.000,00  27.222,15  247,47

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  85,92 17.097.000,00  17.097.000,00  14.690.209,46

    Cota-Parte FPM  83,39 10.200.000,00  10.200.000,00  8.505.954,52

    Cota-Parte ITR  105,57 350.000,00  350.000,00  369.484,47

    Cota-Parte IPVA  96,68 530.000,00  530.000,00  512.415,92

    Cota-Parte ICMS  87,79 5.900.000,00  5.900.000,00  5.179.380,10

    Cota-Parte IPI-Exportação  119,83 75.000,00  75.000,00  89.871,73

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  78,82 42.000,00  42.000,00  33.102,72

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  78,82 42.000,00  42.000,00  33.102,72

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.129.300,00 18.129.300,00  15.727.958,82  86,75

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL % 

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 103,79 1.283.700,00  2.458.200,52  2.551.298,44TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 95,03 1.143.000,00  1.393.965,96  1.324.712,16    Provenientes da União

 115,31 130.000,00  1.053.117,31  1.214.347,31    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 110,09 10.700,00  11.117,25  12.238,97    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  600.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.058.200,52  2.551.298,44 1.283.700,00  83,42

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 5.096.563,83  5.659.564,30  5.015.746,31  5.015.746,31 88,62  88,62DESPESAS CORRENTES  0,00

 2.901.442,00  2.677.178,50  2.450.015,42  2.450.015,42 91,51  91,51    Pessoal e Encargos Sociais  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida  0,00

 2.195.121,83  2.982.385,80  2.565.730,89  2.565.730,89 86,03  86,03    Outras Despesas Correntes  0,00

 44.000,00  1.820.810,79  586.574,86  586.574,86 32,22  32,22DESPESAS DE CAPITAL  0,00

 44.000,00  1.820.810,79  586.574,86  586.574,86 32,22  32,22    Investimentos  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida  0,00

 5.140.563,83TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.480.375,09  5.602.321,17  5.602.321,17  74,89 74,89  0,00
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Até  o  Bimestre  
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO % 

(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00 0,00  0,00

 33,54 33,54 3.342.728,30DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.879.062,52  1.879.062,52 1.283.700,00  0,00

 33,15 33,15 2.720.963,14    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.857.298,10  1.857.298,10 1.283.700,00  0,00

 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,39 0,39 621.765,16    Outros Recursos  21.764,42  21.764,42 0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 390,00  390,00 0,01  0,01

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0,00

 1.283.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 3.342.728,30  33,55 33,55 1.879.452,52  1.879.452,52  0,00

 3.856.863,83  4.137.646,79  3.722.868,65  66,45  3.722.868,65  66,45TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 23,67

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.363.674,83

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Bimestre  

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  4.678.236,83  7.035.308,50  5.274.514,61  5.274.514,61  0,00 94,15  94,15

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  285.700,00  326.611,19  293.083,56  293.083,56  0,00 5,23  5,23

Suporte Profilático e Terapêutico  7.400,00  7.400,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  139.227,00  105.055,40  34.723,00  34.723,00  0,00 0,62  0,62

Vigilância Epidemiológica  30.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  5.140.563,83  7.480.375,09  5.602.321,17  0,00 5.602.321,17  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 02m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  11.513.715,38  0,00

    Pessoal Ativo  9.301.532,19  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  8.250.071,52  0,00

      Obrigações Patronais  1.051.460,67  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  2.107.663,19  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  1.862.309,43  0,00

      Pensões  245.353,76  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  104.520,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  2.096.232,19  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  2.096.232,19  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 9.417.483,19

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 9.417.483,19  47,75

 54,00

 10.117.651,28

 10.650.159,24

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00

 19.722.517,11

-

 19.722.517,11

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 9.585.143,32

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jan/2019 as 17h e 14m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -115.700,00 115.700,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -115.700,00 115.700,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 3.038,28  0,00  0,00  0,00  3.038,28 0,00  50.500,00

    Despesas de Capital  3.038,28  0,00  0,00  0,00  3.038,28 0,00  50.500,00

      Investimentos  3.038,28  0,00  0,00  0,00  3.038,28 0,00  50.500,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2018
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2017
 (h)

VALOR (III)  65.200,00 -66.077,21-131.277,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 00m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  19.722.517,11

Receita Corrente Líquida Ajustada  19.722.517,11

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 9.417.483,19  47,75

 10.650.159,24

 10.117.651,28

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.585.143,32  48,60

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 23.667.020,53

-1,46

 120,00

-287.057,73

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.338.953,76

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.155.602,74  16,00

 1.380.576,20  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  148.148,99  8.787.159,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 29m.
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
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Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 9.417.483,19  47,75

 10.650.159,24

 10.117.651,28

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.585.143,32  48,60

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 23.667.020,53

-1,46

 120,00

-287.057,73

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.338.953,76

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.155.602,74  16,00

 1.380.576,20  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  148.148,99  8.787.159,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 29m.
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PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 049/2019
Nomeia RAFAEL MORETTO BARROS e concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia RAFAEL MORETTO BARROS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.851.986-1-SESP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 006.991.199-10, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação, símbolo CC-02, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de  15 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 15 de janeiro de 
2019, a título de Representação.  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.018

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.915.294,80  2.155.166,76 1.820.303,01
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  1.915.294,80  2.155.166,76 1.820.303,01
      Empréstimos  1.753.890,51  1.607.234,45 1.680.608,79
        Interna  1.753.890,51  1.607.234,45 1.680.608,79
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  161.404,29  547.932,31 139.694,22
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.654,32  440.648,96 1.654,32
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  159.749,97  107.283,35 138.039,90
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  1.147.340,94  2.442.224,49 2.403.426,47
    Disponibilidade de Caixa  1.147.340,94  2.442.224,49 2.403.426,47
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.216.323,18  2.444.417,80 2.920.389,57
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  68.982,24  2.193,31 516.963,10
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  18.934.670,96  19.421.402,09  19.722.517,11

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 767.953,86 -583.123,46 -287.057,73

 10,12  9,37  10,93

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  4,06 -3,00 -1,46

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  22.721.605,15  23.305.682,51  23.667.020,53

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  20.449.444,64  20.975.114,26  21.300.318,48

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  227.913,13

PASSIVO ATUARIAL  26.148.240,57  26.148.240,57  41.156.803,81

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  2.429,02

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  440.000,00  0,00  148.148,99

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00  0,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

www.elotech.com.brMUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.018
 

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 18.934.670,96  19.421.402,09  19.722.517,11RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 4.165.627,61  4.272.708,46  4.338.953,76LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 3.749.064,85  3.845.437,61  3.905.058,39LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (VII)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jan/2019 as 17h e 19m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

- 19.722.517,11

 3.155.602,74

 2.840.042,46

 1.380.576,20  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 408.238,09  547.932,31

-30.756,55  107.283,35

 438.994,64  440.648,96

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 24m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Semestre 
2018

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Semestre 
2017 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  2.303.600,00  2.303.600,00  1.754.319,93  2.431.601,07
    Receita de Contribuições dos Segurados  569.000,00  569.000,00  602.154,20  627.087,83
      Pessoal Civil  569.000,00  569.000,00  602.154,20  627.087,83
        Ativo  569.000,00  569.000,00  602.154,20  627.087,83
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  824.600,00  824.600,00  698.344,90  726.980,66
      Pessoal Civil  824.600,00  824.600,00  698.344,90  684.098,01
        Ativo  824.600,00  824.600,00  698.344,90  684.098,01
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  42.882,65
    Receita Patrimonial  900.000,00  900.000,00  453.820,83  642.518,43
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  900.000,00  900.000,00  453.820,83  642.518,43
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  10.000,00  10.000,00  0,00  435.014,15
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  435.014,15
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  2.303.600,00  2.303.600,00  1.754.319,93  2.431.601,07
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2018

até  o  
Semestre 

2017 

até  o  
Semestre 

2017 

até  o  
Semestre 

2018

até  o  
Semestre 

2017 

até  o  
Semestre 

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  655.600,00  207.331,33  64,80  207.331,33  64,80  0,00  0,00 445.600,00

    Despesas Correntes  635.600,00  207.331,33  64,80  207.331,33  64,80  0,00  0,00 425.600,00

    Despesas de Capital  20.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 20.000,00

PREVIDÊNCIA (VI)  2.459.000,00  2.096.232,19  1.970.060,49  2.096.232,19  1.970.060,49  0,00  0,00 2.459.000,00

    Benefícios - Civil  2.390.000,00  2.096.232,19  1.970.060,49  2.096.232,19  1.970.060,49  0,00  0,00 2.390.000,00

      Aposentadorias  2.145.000,00  1.862.309,43  1.750.391,40  1.862.309,43  1.750.391,40  0,00  0,00 2.145.000,00

      Pensões  245.000,00  233.922,76  219.669,09  233.922,76  219.669,09  0,00  0,00 245.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  69.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 69.000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  69.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 69.000,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 2.904.600,00  3.114.600,00  2.303.563,52  1.970.125,29  2.303.563,52  1.970.125,29  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) -601.000,00 -811.000,00 -549.243,59  461.475,78 -549.243,59  461.475,78  1.754.319,93  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 0 -1

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 6.347.370,95  12.700.370,72Investimentos e Aplicações

 440.648,96  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2018

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2017 

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2018

até  o  
Semestre 

2017 

até  o  
Semestre 

2017 

até  o  
Semestre 

2018

até  o  
Semestre 

2017 

até  o  
Semestre 

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PRESIDENTE

RONALD ROGÉRIO L. SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até dezembro

 2019Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

1. SAÚDE
Saúde10

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO

Atenção Básica301

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial302

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico303

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária304

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Epidemiológica305

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (1)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(I = 1)  0,00 0,00  0,00  0,00

2. EDUCAÇÃO
Educação12

ÁREAS DE SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Ensino Fundamental361

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Infantil365

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação de Jovens e Adultos366

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Especial367
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 2019Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (2)  0,00  0,00 0,00  0,00

Cultura13

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Difusão Cultural392

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (3)  0,00  0,00 0,00  0,00

Desporto e Lazer27

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desporto Comunitário812

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (4)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(II = 2+3+4)  0,00 0,00  0,00  0,00

3. PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS DA CIDADANIA
Assistência Social08

ÁREAS E SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Assistência ao Portador de Deficiência242

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente243

 0,00 108.000,00Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e 
Adolescente

Ex  1,00  108.000,00  0,0009.004.08.243.0062.6003

 0,00 1.500,00Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA Ex  1,00  1.500,00  0,0009.004.08.243.0062.6004

TOTAL SUBFUNÇÃO  109.500,00  0,00 109.500,00  0,00

Assistência Comunitária244

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Administração Geral122
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QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (5)  109.500,00  0,00 109.500,00  0,00

TOTAL DO EIXO(III = 5)  0,00 109.500,00  109.500,00  0,00

TOTAL GERAL (IV = I + II + III)  0,00 109.500,00  109.500,00  0,00
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RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - EXCLUSIVO E NÃO EXCLUSIVO 

BASE DE DADOS DO ORÇAMENTO CRIANÇA (OCA) EXECUTADO - LIQUIDADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Exclusivo (d¹) Orçamento Não Exclusivo (d²) Orçamento Exclusivo + Não Exclusivo (d¹+d²) 

R$  R$  R$  %  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00  0,00

 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00

 0,00 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(e)=(a+b+c)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

PARTICIPAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL TOTAL

Valor Total do Orçamento Liquidado (f)

Orçamento Exclusivo – valor  percentual  
(d¹)= (d¹/e)100

Orçamento Não Exclusivo – valor percentual   
(d²)= (d²/e)100

 136.892,33

 0,00

 0,00
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RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - INICIAL E EXECUTADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Inicial (aprovado) (d¹) Orçamento Liquidado (d²)

R$  R$  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00 0,00

 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 109.500,00

 109.500,00  100,00

 100,00
 0,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(d)=(a+b+c)

 0,00  0,00 109.500,00  100,00

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Liquidado (h) = (d²/g)100

Valor Total do Orçamento Liquidado (g)

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Inicial (f) = ((d¹/e)100

Valor Total do Orçamento Inicial (e)  25.847.286,96

 0,42

 136.892,33

 0,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2017 a 2092

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

-111.267,41 1.238.616,57  1.349.883,98 2017 -111.267,41

 7.867,29 1.365.968,53  1.358.101,24 2018  7.867,29

 105.360,93 1.498.020,87  1.392.659,94 2019  105.360,93

 178.561,41 1.633.571,35  1.455.009,94 2020  178.561,41

 194.236,42 1.765.395,76  1.571.159,34 2021  194.236,42

 299.826,35 1.906.108,20  1.606.281,85 2022  299.826,35

 360.798,60 2.048.389,62  1.687.591,02 2023  360.798,60

 474.730,87 2.197.283,46  1.722.552,59 2024  474.730,87

 561.818,88 2.348.811,45  1.786.992,57 2025  561.818,88

 722.228,47 2.506.196,23  1.783.967,76 2026  722.228,47

 846.826,43 2.670.801,94  1.823.975,51 2027  846.826,43

 943.708,51 2.842.851,34  1.899.142,83 2028  943.708,51

 1.079.343,20 3.018.539,10  1.939.195,90 2029  1.079.343,20

 1.199.961,51 3.198.000,83  1.998.039,32 2030  1.199.961,51

 1.334.132,59 3.383.221,88  2.049.089,29 2031  1.334.132,59

 1.471.604,41 3.573.830,32  2.102.225,91 2032  1.471.604,41

 1.592.141,28 3.774.980,52  2.182.839,24 2033  1.592.141,28

 1.789.402,36 3.981.027,90  2.191.625,54 2034  1.789.402,36

 1.947.875,51 4.193.923,17  2.246.047,66 2035  1.947.875,51

 1.850.343,22 4.394.754,28  2.544.411,06 2036  1.850.343,22

 2.066.769,53 4.613.071,21  2.546.301,68 2037  2.066.769,53

 2.256.069,50 4.840.701,58  2.584.632,08 2038  2.256.069,50

 2.490.413,27 5.075.703,06  2.585.289,79 2039  2.490.413,27

 2.709.868,72 5.321.780,93  2.611.912,21 2040  2.709.868,72

 2.910.095,32 5.578.372,65  2.668.277,33 2041  2.910.095,32

-560.204,85 2.145.923,47  2.706.128,32 2042 -560.204,85

-553.833,65 2.117.670,40  2.671.504,05 2043 -553.833,65

-483.126,88 2.089.253,34  2.572.380,22 2044 -483.126,88

-369.329,40 2.068.052,65  2.437.382,05 2045 -369.329,40

-376.540,12 2.047.686,41  2.424.226,53 2046 -376.540,12

-308.249,83 2.027.733,75  2.335.983,58 2047 -308.249,83

-251.229,71 2.012.949,17  2.264.178,88 2048 -251.229,71

-118.001,74 1.998.524,52  2.116.526,26 2049 -118.001,74

-403.635,68 1.971.005,81  2.374.641,49 2050 -403.635,68

-374.175,49 1.948.000,28  2.322.175,77 2051 -374.175,49

-346.397,22 1.929.753,18  2.276.150,40 2052 -346.397,22

-229.142,07 1.911.666,11  2.140.808,18 2053 -229.142,07

-148.477,52 1.900.691,13  2.049.168,65 2054 -148.477,52

-235.308,69 1.875.722,60  2.111.031,29 2055 -235.308,69

-125.446,65 1.858.126,62  1.983.573,27 2056 -125.446,65

 33.576,17 1.848.648,66  1.815.072,49 2057  33.576,17

 109.563,94 1.850.050,77  1.740.486,83 2058  109.563,94

 222.557,20 1.846.683,44  1.624.126,24 2059  222.557,20

 256.049,14 1.850.724,75  1.594.675,61 2060  256.049,14

 295.536,44 1.855.638,72  1.560.102,28 2061  295.536,44

 335.624,37 1.851.484,58  1.515.860,21 2062  335.624,37

 269.856,32 1.856.385,27  1.586.528,95 2063  269.856,32

 362.532,22 1.855.922,89  1.493.390,67 2064  362.532,22

 336.316,67 1.866.719,91  1.530.403,24 2065  336.316,67

 363.856,16 1.872.629,47  1.508.773,31 2066  363.856,16

 413.206,30 1.875.525,53  1.462.319,23 2067  413.206,30
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 367.091,69 1.884.651,32  1.517.559,63 2068  367.091,69

 354.404,65 1.885.396,29  1.530.991,64 2069  354.404,65

 290.986,02 1.869.911,16  1.578.925,14 2070  290.986,02

 94.590,27 1.866.727,27  1.772.137,00 2071  94.590,27

 71.443,44 1.852.261,89  1.780.818,45 2072  71.443,44

-22.475,91 1.842.121,85  1.864.597,76 2073 -22.475,91

-112.710,53 1.829.118,54  1.941.829,07 2074 -112.710,53

-177.235,68 1.807.331,04  1.984.566,72 2075 -177.235,68

-277.124,68 1.786.708,27  2.063.832,95 2076 -277.124,68

-289.866,83 1.752.807,88  2.042.674,71 2077 -289.866,83

-411.444,80 1.734.712,83  2.146.157,63 2078 -411.444,80

-400.912,08 1.704.485,40  2.105.397,48 2079 -400.912,08

-471.065,00 1.666.056,27  2.137.121,27 2080 -471.065,00

-592.886,73 1.626.839,15  2.219.725,88 2081 -592.886,73

-682.592,80 1.591.829,55  2.274.422,35 2082 -682.592,80

-704.821,24 1.552.621,03  2.257.442,27 2083 -704.821,24

-614.230,56 1.515.625,97  2.129.856,53 2084 -614.230,56

-587.240,27 1.479.112,79  2.066.353,06 2085 -587.240,27

-557.063,54 1.439.651,83  1.996.715,37 2086 -557.063,54

-582.145,67 1.404.266,56  1.986.412,23 2087 -582.145,67

-586.961,58 1.376.099,24  1.963.060,82 2088 -586.961,58

-485.133,64 1.332.726,78  1.817.860,42 2089 -485.133,64

-543.052,18 1.305.027,14  1.848.079,32 2090 -543.052,18

-457.396,93 1.278.894,16  1.736.291,09 2091 -457.396,93

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2017

 0,00 0,00 0,00 0,00 2018

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 09m.

PRESIDENTE

RONALD ROGÉRIO L. SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
 LEI Nᵒ2.193/2018
 De 11 de Dezembro de 2018
“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – PMSB DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Douradina aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte lei
Art. 1º - Considerando o disposto no art. 11 da Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o Saneamento 
Básico, fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, que foi objeto de audiência pública em data de 21 de novembro de 2018, cujo extrato 
é o constante do Anexo I desta Lei.
Parágrafo Único – A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico mencionado no “caput” foi previamente disponibilizada para consulta pública 
no site www.douradina.pr.gov.br. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3ᵒ Fica revogada a Lei Municipal nᵒ2.106/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

ANEXO I
Extrato do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Douradina.
O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Douradina apresenta os seguintes itens:
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Metas:
•	 Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água – IARDA em cem por cento (100%) da população urbana do MUNICÍPIO 
durante toda a vigência do contrato.
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Metas:
•	 Atingir em 2022 o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 25% da população urbana da sede do município e mantê-lo 
até o ano de 2025.
•	 Atingir em 2025 o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 40% da população urbana da sede do município e mantê-lo 
até o ano de 2030.
•	 Atingir em 2030 o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 65% da população urbana da sede do município e mantê-lo 
até o ano de 2035.
•	 Atingir em 2035 o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 75% da população urbana da sede do município e mantê-lo 
até o ano de 2048.
Douradina-PR 11 de Dezembro de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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     Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de 
Iluminação Pública com Cessão de Postes para Fixação do Conjunto do 

Sistema de Iluminação Pública.

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA 
FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. E O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, NA FORMA ABAIXO: 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. sociedade por ações, concessionárias de serviço público federal 

de distribuição e comercialização de energia elétrica, subsidiária integral da Companhia 

Paranaense de Energia - COPEL, com sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158, em Curitiba - PR, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o 

n.º 04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual n.º 90.233.073-99, doravante denominada 

CONCESSIONÁRIA neste ato representada pelo seu Gerente de Divisão de Arrecadação e 

Cobrança Leste, Sr. Evandro Luiz Zaclikevisc e o MUNICÍPIO DE DOURADINA inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º      

78.200.110/0001-94, com sede na Av Brasil, 701 - CEP 87485-000 em Douradina, Estado do 

Paraná doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. João 

Jorge Sossai, acordam em firmar o presente Contrato, mediante dispensa de licitação com 

amparo no Inciso XXII, do artigo 24, da Lei 8.666/93, conforme justificativa em anexo e Resolução 

ANEEL 414/2010, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto regular o fornecimento de energia elétrica destinado à 
prestação do serviço de iluminação pública instalado em áreas de domínio público, assim também 
compreendidos os superpostes, praças, luminárias ornamentais ou especiais, iluminação especial, 
entre outros, com cessão de uso dos postes, cuja detentora é a CONCESSIONÁRIA, para 
instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade do MUNICÍPIO. 

1.1.1. Os conjuntos do sistema de iluminação pública para efeitos deste Contrato, 
compreendem as lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, bases para relés, braços, 
luminárias, porta-lâmpadas (soquetes), ignitores, fios e outros que tenham por 
finalidade viabilizar a prestação do serviço de iluminação pública. 

1.1.2. O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública, nos termos inseridos 
na classificação dada pela Resolução ANEEL 414/2010 abrangerá a iluminação de 
ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, 
passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e 
livre acesso, inclusive a iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e 
obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas, 
assim definidas por meio de legislação específica, exceto o fornecimento de energia 
elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de propaganda ou publicidade, ou para 
realização de quaisquer atividades distintas daquelas relacionadas nesta cláusula.
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1.1.3 O detalhamento dos procedimentos a serem observados obrigatoriamente pela 
CONCESSIONÁRIA e o MUNICÍPIO referente às condições de acesso ao sistema 
elétrico para a realização dos serviços de operação e manutenção das instalações de 
iluminação pública será disciplinado neste contrato através das cláusulas contratuais 
que tratam do ACORDO OPERATIVO. 

1.2. A cessão de postes constante do item 1.1 abrange as redes de distribuição urbanas e rurais, 
não se aplicando aos postes que estejam ou que venham a ser reservados pela 
CONCESSIONÁRIA para sua utilização exclusiva, ou ainda, sua natureza ou finalidade impeça ou 
inviabilize tecnicamente quaisquer outras instalações. 

1.3. Aplica-se ao objeto deste Contrato a seguinte legislação, instrumentos, normas técnicas e 
demais normas jurídicas, no que forem aplicáveis: 

a) Lei 8666/93 e alterações subsequentes; 
b) Lei Estadual 15608/2007 
c) Lei 9427, de 26 de Dezembro de 1996; 
d) Resolução 414, de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
e) NTC 841050 - Normas Técnicas de Projeto de Iluminação Pública; 
f) NTC 848500 a 848688 - Normas Técnicas de Montagem de Redes de Iluminação 
Pública; 
g) Norma Regulamentadora NR -10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade, do Ministério do Trabalho e Emprego; 
h) Norma Regulamentadora NR -15 - Atividades e Operações Insalubres, do Ministério 
do Trabalho e Emprego; 
i) Norma Regulamentadora NR - 6 - Equipamentos de Proteção Individual, do Ministério 
do Trabalho e Emprego; e 
j) PRODIST – Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema elétrico 
nacional e seus respectivos módulos. 

1.3.1. As normas técnicas - NTCs integrantes desse item podem ser consultadas no 
endereço eletrônico www.copel.com e a Resolução ANEEL 414/2010 pode ser 
consultada no endereço eletrônico da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL – 
www.aneel.gov.br, sobre as quais as Partes se obrigam, cada uma por si, a se manter 
atualizada dos seus conteúdos. 

Cláusula Segunda – DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO, LOCAÇÃO OU EMPRÉSTIMO DOS 
POSTES OU DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO

2.1. É vedada ao MUNICÍPIO, a cessão, locação ou o empréstimo, a qualquer título, dos pontos 
de fixação ou espaços nos postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA, bem como a alteração 
da finalidade do seu uso descrito no item 1.1 da Cláusula Primeira e também o compartilhamento 
com terceiros, das instalações de sua propriedade, objeto da presente cessão.
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Cláusula Terceira – DO ACORDO OPERATIVO PARA A UTILIZAÇÃO DE POSTES

3.1. Sempre que o MUNICÍPIO pretender utilizar postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA, 
deverá promover pedido por escrito, acompanhado da respectiva ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), contendo, em anexo, o projeto e a especificação técnica dos 
conjuntos do sistema de iluminação pública a serem instalados ou modificados no posteamento 
existente, igualmente para implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação 
pública, sendo vedado ao MUNICÍPIO iniciar os trabalhos enquanto não houver a aprovação 
formal da CONCESSIONÁRIA.

3.1.1. No caso de ocorrer instalação de quaisquer equipamentos, inclusive materiais ou 
condutores, de propriedade do MUNICÍPIO nos postes da CONCESSIONÁRIA, bem 
como implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação pública 
sem sua prévia anuência, os mesmos deverão ser removidos, ou deverá ser 
apresentado toda a documentação necessária para fins de regularização em até 30 
(trinta) dias úteis, contados do recebimento da notificação expedida pela 
CONCESSIONÁRIA. Caso o MUNICÍPIO não apresente a documentação necessária 
para a regularização e/ou não tenha removido os equipamentos instalados a revelia, a 
CONCESSIONÁRIA se reserva ao direito de adotar medidas restritivas de não aprovar 
novos projetos de propriedade do MUNICÍPIO até que seja providenciado a 
regularização da situação. 

3.1.2. O MUNICÍPIO deve informar a CONCESSIONÁRIA toda e qualquer alteração de 
carga no acervo de iluminação pública para a devida atualização cadastral. 

3.1.3 – Caso a CONCESSIONÁRIA constate carga de terceiros ligada no sistema de 
iluminação pública sendo faturada, caberá ao MUNICÍPIO, como titular pelo consumo 
de energia elétrica do sistema de iluminação pública, identificar e notificar o 
responsável pelo consumo para que regularize a situação junto à CONCESSIONÁRIA
dentro do prazo de 30 dias  contados do recebimento da notificação expedida pela 
CONCESSIONÁRIA. 

3.2. As ocupações previstas neste Contrato deverão ser realizadas em estrita observância às 
Normas Técnicas Brasileiras, às determinações dos poderes públicos, aos padrões estabelecidos 
nas normas técnicas - NTCs supra mencionadas e às demais disposições contidas neste 
Contrato. 

3.2.1. Na hipótese de serem constatadas ocupações dos postes de propriedade da 
CONCESSIONÁRIA, os quais se encontrem em desacordo com o contido no presente 
Contrato e respectivas Normas Técnicas - NTCs, a CONCESSIONÁRIA notificará o 
MUNICÍPIO para promover a regularização no prazo de 30 (trinta) dias. 

3.2.1.1. A regularização será realizada pela CONCESSIONÁRIA, de forma 
imediata, nos casos de urgência e emergência, em que a ocupação apresentar 
risco à segurança de terceiros ou ao próprio sistema elétrico, respondendo o 
MUNICÍPIO pelos danos e ressarcimento de despesas, inclusive perante terceiros e 
seus prepostos contratados. 

3.2.2. Se as instalações do MUNICÍPIO acarretarem esforços superiores à resistência 
nominal do poste e tais esforços exigirem modificações nas instalações da 
CONCESSIONÁRIA, as despesas decorrentes correrão por conta do MUNICÍPIO, 
observadas as demais disposições deste Contrato. 
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3.2.3. Caso o MUNICÍPIO constate, antes de instalar os conjuntos do sistema de 
iluminação pública, a existência de postes que contenham defeitos, trincas, rachaduras 
ou qualquer outra anomalia que possa comprometer a resistência mecânica ou oferecer 
risco à segurança, deverá encaminhar correspondência à CONCESSIONÁRIA para 
uma avaliação técnica adequada, ficando a critério da CONCESSIONÁRIA deliberar 
sobre eventual substituição dos postes para, posteriormente ser objeto de cessão ao 
MUNICÍPIO. 

3.3. Quando, para permitir a instalação ou modificação do conjunto do sistema de iluminação 
pública, for necessário introduzir modificações no posteamento, inclusive substituição de postes e 
adjacentes, tais como: reforços de rede, instalações de escoramento, modificações nas 
instalações existentes nos postes, ou ainda, intercalar postes aos já existentes, a 
CONCESSIONÁRIA, a pedido do MUNICÍPIO, poderá executar as obras às expensas do 
solicitante, mediante instrumento próprio, ficando as alterações pleiteadas, inclusive na rede de 
distribuição de energia, incorporadas ao patrimônio da CONCESSIONÁRIA, conforme dispõe a 
legislação do setor elétrico acima descrita, bem como nos termos das cláusulas ora estabelecidas 
neste pacto, não cabendo ao MUNICÍPIO qualquer direito reivindicatório e/ou de caráter 
indenizatório decorrentes das alterações solicitadas. 

3.4. A CONCESSIONÁRIA, ao seu exclusivo critério, poderá ceder os postes objeto da presente 
cessão a terceiros, desde que observados os cuidados que garantam a integridade do conjunto do 
sistema de iluminação pública do MUNICÍPIO que estiverem instalados nos mesmos.  

3.5. Quando houver necessidade da CONCESSIONÁRIA substituir ou remanejar os postes objeto 
de cessão que estiverem compartilhados com outros ocupantes, caberá ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade pelo remanejamento de suas instalações, sem quaisquer ônus à 
CONCESSIONÁRIA. 

3.5.1. A CONCESSIONÁRIA comunicará formalmente o MUNICÍPIO acerca da 
obrigatoriedade de promover os ajustes necessários, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis antes do remanejamento. 

3.5.2. Em caso de situação emergencial, a comunicação será efetuada pelo meio mais 
rápido disponível, sendo que o MUNICÍPIO deverá tomar as suas providências em 
relação ao remanejamento das suas instalações imediatamente à comunicação pela 
CONCESSIONÁRIA. 

3.5.3. Caso o MUNICÍPIO não promova os atos necessários ao remanejamento das 
instalações, a CONCESSIONÁRIA, através de equipe própria ou contratada, executará 
os serviços visando salvaguardar a segurança de pessoas, de suas instalações e de 
terceiros, cujas despesas correrão às expensas do MUNICÍPIO. 

3.5.4. Na ocorrência do previsto no item 3.5.3, a CONCESSIONÁRIA encaminhará as 
notas fiscais contas de energia elétrica relativas aos serviços prestados ao MUNICÍPIO
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua execução. 

3.5.5 Quando houver necessidade de modificações nas instalações de uma ou de 
ambas as partes por solicitação de terceiros ou de órgãos públicos, cada parte tomará 
as providências correspondentes aos bens de sua propriedade, bem como suportará 
integralmente com os custos envolvidos no procedimento, sem que estas medidas 
impliquem em embaraços ou obstáculos à execução dos serviços. 
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3.6. A CONCESSIONÁRIA ficará isenta de qualquer despesa relativa a eventuais modificações de 
sua rede de distribuição de energia elétrica ou instalações, no caso em que a modificação se faça 
necessária exclusivamente para viabilizar obras nas instalações do MUNICÍPIO, cujo ônus será 
suportado exclusivamente pelo MUNICIPIO. 

3.7. Caso a CONCESSIONÁRIA entenda conveniente a retirada de postes em face de sua  
desnecessidade, os quais encontrem-se em utilização pelo MUNICÍPIO, cumpre à 
CONCESSIONÁRIA comunicar formalmente o MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias corridos, contados da data programada da retirada do poste. 

3.7.1. Caso o MUNICÍPIO não demonstre interesse pela aquisição ou na hipótese do 
Poder Público  Estadual ou Federal manifestarem-se contrários à permanência dos 
postes, deverá o MUNICÍPIO remover as suas instalações dentro do prazo a ser 
combinado entre as partes. 

3.7.2. Caso o MUNICÍPIO manifeste-se formalmente no sentido de continuar o uso dos 
postes mencionados, desde que não contrarie posturas ou disposições dos órgãos 
públicos, caberá ao MUNICÍPIO pagar a CONCESSIONÁRIA o preço relativo a este 
ativo, que passará a integrar o patrimônio do MUNICÍPIO. Nesta hipótese, as eventuais 
adequações das instalações elétricas para possibilitar a continuidade do funcionamento 
do sistema de iluminação pública, correrão por conta do MUNICÍPIO. 

3.8. Em havendo desocupação dos postes pelo MUNICÍPIO, conforme previsto no item 3.7.1, este 
deverá informar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, 
contados da data do evento, para as providências de ajuste do faturamento do consumo de 
energia elétrica da iluminação pública. 

3.8.1. Para os casos de alterações no sistema de iluminação pública, tais como tipo e 
ou potência da lâmpada, reatores ou de qualquer outro equipamento, deverá o 
MUNICÍPIO submeter a referida alteração para análise e liberação do setor técnico da 
CONCESSIONÁRIA, por meio de ofício (fornecer o catálogo com as especificações 
técnicas) e projeto técnico para depois iniciar a execução da obra. 

3.9. Sempre que necessário, serão promovidas reuniões técnicas entre as partes, com o objetivo 
de esclarecer dúvidas, discutir planos, projetos e programas de expansão e ou melhorias, enfim, 
tratar de questões afetas ao contrato. 

3.10. Compete às partes zelarem pela conservação e manutenção dos seus bens e instalações, 
bem como pelos bens e instalações de terceiros, respondendo isoladamente por quaisquer danos 
ou prejuízos causados a pessoas, bens e ou instalações, decorrentes de ato, omissão ou fato de 
sua exclusiva responsabilidade. 

3.10.1. O MUNICÍPIO não poderá, em nenhuma hipótese, alterar, danificar, encobrir ou 
deslocar placas de identificação da CONCESSIONÁRIA ou de qualquer outra 
ocupante, exceto em caso de anuência prévia e expressa do terceiro ou da 
CONCESSIONÁRIA.
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Cláusula Quarta – DO ACORDO OPERATIVO PARA A MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
EFICIENTIZAÇÃO OU MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.1. Os serviços de manutenção e as obras de ampliação, eficientização ou melhoria do sistema 
de iluminação pública, são de inteira responsabilidade e ônus do MUNICÍPIO.

4.1.1. Fica facultado ao MUNICÍPIO executar as obras de ampliação, eficientização ou 
melhoria do sistema de iluminação pública por meio de contratação de empreiteira que 
esteja regularmente inscrita no Cadastro Centralizado da CONCESSIONÁRIA, devendo 
ser observados os demais dispositivos deste contrato. Entretanto, os respectivos 
projetos deverão ser submetidos à autorização prévia da CONCESSIONÁRIA.

4.1.2. As obras somente poderão ser executadas após aprovação da 
CONCESSIONÁRIA e, após a conclusão da obra caberá ao MUNICÍPIO comunicar 
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que sejam efetuadas as vistorias, atualizações 
cadastrais e sistema de faturamento. 

4.2. As lâmpadas e respectivos equipamentos auxiliares avariados deverão ser substituídos por 
outros de igual potência e especificação técnica, de modo a não desatualizar o cadastro da rede 
de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA e não refletir na respectiva carga para 
efeito de faturamento do consumo de energia elétrica. 

4.2.1. Havendo necessidade de serem substituídas lâmpadas e equipamentos 
auxiliares por outros de potência e especificação diferentes dos existentes, bem como a 
ampliação do sistema de iluminação pública, deverão ser encaminhados a relação das 
configurações das lâmpadas e os respectivos projetos à CONCESSIONÁRIA, para 
análise e aprovação e, após conclusão, atualização cadastral da rede de distribuição de 
energia elétrica e do sistema de faturamento. A obra somente poderá ser executada 
após a aprovação da CONCESSIONÁRIA. 

4.2.2. A conexão dos novos equipamentos deverá ser efetuada nas mesmas fases da 
rede de distribuição de energia elétrica onde se encontrava o equipamento anterior, 
com vistas a manter o balanceamento do respectivo circuito elétrico. 

4.2.3 O MUNICÍPIO deverá realizar periodicamente inspeções diurnas no sistema de 
iluminação pública visando identificar e normalizar os pontos que estejam acesos 
ininterruptamente de modo a manter, no máximo, 5% (cinco por cento) de lâmpadas 
acesas desnecessariamente. Ultrapassado esse limite, a CONCESSIONÁRIA se 
reserva o direito de acrescentar este consumo adicional no faturamento mensal.  

4.3. A CONCESSIONÁRIA reserva o direito de proceder, periodicamente, fiscalizações, 
levantamento, recontagem ou conferência das quantidades e potências instaladas, devidamente 
registradas em documento específico, cujas divergências serão objeto de atualização para efeito 
de faturamento do consumo mensal de energia elétrica, conforme a Cláusula Oitava deste 
Contrato. 

4.3.1. Não tendo havido acompanhamento ou participação de representantes do 
MUNICÍPIO nos levantamentos, recontagens ou conferências que alterem as 
quantidades e potências de lâmpadas e equipamentos auxiliares, fica assegurado ao 
mesmo o direito de conferência e certificação das alterações apresentadas pela 
CONCESSIONÁRIA. Os ajustes de cadastro e faturamento resultantes serão efetuados 
a partir de então. 
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4.4. É de inteira responsabilidade do MUNICÍPIO, a manutenção e/ou substituição da 
infraestrutura (postes, postes ornamentais, superpostes, etc.), utilizadas para sustentação dos 
conjuntos do sistema de iluminação pública de sua propriedade. 

4.5. A CONCESSIONÁRIA, além das atualizações mencionadas no item 4.2.1, atualizará também 
a carga instalada, nos seus controles internos, visando o ajuste do consumo de energia elétrica 
para efeito de faturamento, na proporção verificada nas substituições referidas nos itens 4.1.1 e 
4.1.2. 

4.6. Caso o MUNICÍPIO venha instalar equipamentos automáticos de controle de carga que 
reduzam o consumo de energia elétrica do sistema de iluminação pública, os quais devem ser 
submetidos à apreciação do órgão oficial e competente, tal fato deverá ser comunicado 
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que esta proceda a revisão da estimativa de consumo. 

4.7. Caso o MUNICÍPIO pretenda a instalação de luminárias especiais nos postes da 
CONCESSIONÁRIA, com o objetivo de melhorar a qualidade do sistema da iluminação pública, 
deverá ser observado: 

4.7.1. A instalação de luminárias especiais pelo MUNICÍPIO deverá estar em 
conformidade com o estabelecido nas normas técnicas - NTCs da CONCESSIONÁRIA, 
conforme mencionado neste pacto.  

4.7.2. O MUNICÍPIO assume a responsabilidade por danos materiais e pessoais que 
possam ser causados pelo impacto de veículos às instalações da CONCESSIONÁRIA
ou a terceiro durante todo o período em que as luminárias especiais se mantiverem 
instaladas. 

4.7.3. Caso a instalação de luminárias especiais represente incompatibilidade com a 
rede de distribuição de energia elétrica ou com os sistemas de outras empresas 
ocupantes do poste que configurem dificuldades à circulação de veículos, caberá ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade pelos custos derivados da necessária adequação. 

Cláusula Quinta - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

5.1. O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente Contrato está subordinado às 
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, estabelecidas pela Resolução ANEEL 
414/2010 e demais legislações pertinentes, as quais prevalecerão nos casos omissos ou em 
eventuais divergências. 

5.1.1. Quaisquer modificações supervenientes na referida legislação, que venham a 
repercutir nos ajustes estabelecidos neste Contrato ou nas Condições de Fornecimento 
de Energia Elétrica, considerar-se-ão automáticas e imediatamente aplicáveis. 

5.1.2. Os critérios que contemplem as falhas no funcionamento do sistema elétrico, 
quando aplicáveis, são tratados conforme regulamentação específica. 

5.2. O MUNICÍPIO compromete-se a não ligar geradores de energia elétrica em paralelo com o 
sistema da CONCESSIONÁRIA. Compromete-se, também, a instalar, às suas expensas, 
equipamentos destinados a reduzir para os níveis definidos na legislação, os distúrbios 
provocados no sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA, pela utilização por parte do MUNICÍPIO, 
de cargas que possam provocar tais distúrbios, inclusive, os destinados à melhoria do fator de 
potência. 
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5.2.1. O MUNICÍPIO declara estar ciente que, na inobservância dos termos desta 
cláusula e das Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica estabelecidas 
pela Resolução ANEEL 414/2010 que integram o presente Contrato, ficará responsável 
pelos danos eventualmente causados à CONCESSIONÁRIA e ou a terceiros. 

Cláusula Sexta - DO PONTO DE ENTREGA E DA TENSÃO DE FORNECIMENTO

6.1. O ponto de entrega de energia elétrica para o sistema de iluminação pública será a conexão 
da rede de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA com as instalações elétricas do 
sistema de iluminação pública, quando estas pertencerem ao MUNICÍPIO, nos termos 
disciplinados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica determinadas pela 
Resolução ANEEL 414/2010. 

6.2. A energia elétrica será fornecida através da rede secundária de distribuição de energia 
elétrica, em corrente alternada, tensão de 127/220 Volts com frequência de 60 Hz. 

6.3. Eventual mudança das especificações de atendimento de que trata esta cláusula e 
respectivos itens, por iniciativa do MUNICÍPIO, dependerá da existência de viabilidade técnica no 
sistema e prévia aprovação da CONCESSIONÁRIA. 

Cláusula Sétima – DOS PREÇOS, TARIFAS E REAJUSTES TARIFÁRIOS

7.1. Serão aplicadas as tarifas de fornecimento de energia elétrica estabelecidas para a classe 
Iluminação Pública ou equivalente, bem como os respectivos reajustes tarifários, conforme 
determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL por meio de Resoluções 
específicas. 

7.1.1. Conforme determinação da Resolução ANEEL 414/2010, a tarifa a ser aplicada 
para fornecimento de energia elétrica para o sistema de Iluminação Pública, nos termos 
deste Contrato, é a do subgrupo B4a, em conformidade com o ponto de entrega 
definido no item 6.1, da Cláusula Sexta. 

7.1.2. Os tributos, encargos e taxas de serviço incidentes sobre o fornecimento e 
consumo de energia elétrica são aplicáveis de acordo com a legislação em vigor. 

7.2. Os postes serão cedidos para utilização a título gratuito, para fixação dos equipamentos e 
componentes do conjunto do sistema de iluminação pública. Os valores que forem devidos pelo 
MUNICÍPIO relativos às obras de ampliação, eficientização ou melhoria, bem como modificações 
que forem necessárias no posteamento, danos causados e outros, serão objeto de orçamentos 
específicos. 

Cláusula Oitava – DOS FATURAMENTOS, VENCIMENTOS, PAGAMENTOS E VALOR DO 
CONTRATO

8.1. Os consumos de energia elétrica do sistema de iluminação pública serão faturados com base 
na quantidade e potência das lâmpadas e respectivos equipamentos auxiliares instalados, 
considerando-se 11 horas e 52 minutos (onze horas e cinquenta e dois minutos) por dia para a 
iluminação pública normal e 24 horas (vinte e quatro horas) por dia, no caso de túneis e demais 
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logradouros públicos que necessitem de iluminação permanente, conforme determina a 
Resolução ANEEL 414/2010, calculados de acordo com a seguinte fórmula: 












= ∑

1000

horasxW
kWh

kWh  =  [ ∑ W  x  horas  /  1000 ]

Onde:
kWh = Total do consumo a faturar;
W = Somatório das potências (em watts) das lâmpadas e equipamentos auxiliares x quantidades;
horas = Quantidade de horas de funcionamento por dia em 11 horas e 52 minutos (onze horas e 
cinquenta e dois minutos) em caso de iluminação pública normal ou 24 horas (vinte e quatro 
horas) em caso de necessidade de iluminação pública permanente. (Em casos onde houver 
equipamento automático de controle de carga que reduzam o consumo de energia elétrica do 
sistema de iluminação pública instalado, considerar o tempo de funcionamento programado);
1000 = conversão de W em kW. 

8.2. O valor total da Nota Fiscal Conta de Energia Elétrica será composto pelo valor resultante da 
aplicação da tarifa sobre o consumo de energia elétrica faturado, acrescido dos tributos, encargos 
e taxas de serviço que incidirem sobre o fornecimento e faturamento do consumo de energia 
elétrica, bem como outros ônus de natureza legal, ainda que estabelecidos posteriormente à 
celebração do presente Contrato. 

8.3. O vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica será de 10 (dez) dias úteis após a 
data da respectiva apresentação pela CONCESSIONÁRIA, ressalvado o de consumo final. Para 
contagem deste prazo, exclui-se o dia da apresentação e inclui-se o do vencimento. 

8.4. A CONCESSIONÁRIA poderá emitir, a seu critério, duplicatas das Notas Fiscais Contas de 
Energia Elétrica provenientes de consumo de energia elétrica, participações financeiras em obras 
de rede de distribuição de energia elétrica, exclusivamente para fornecimento de Iluminação 
Pública, ou outros ônus de natureza legal. 

8.5. O atraso no pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica implicará cobrança de 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total das mesmas, o qual será cobrado pela 
CONCESSIONÁRIA, além da aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
atualização monetária com base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas, de forma pró-rata die. 

8.6. Decorridos 10 (dez) dias após o vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica 
sem a efetiva quitação, a CONCESSIONÁRIA poderá aplicar as sanções pactuadas neste 
Contrato, bem como adotar as medidas legais cabíveis para a cobrança de seu crédito. 

8.7. Além das despesas de cobrança das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica de que trata o 
item 8.6, caso a CONCESSIONÁRIA recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança por 
terceiros, o MUNICÍPIO será responsável por todas as despesas de cobrança e respectivos 
honorários advocatícios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas. 

8.8. Na eventual falta de pagamento do consumo de energia elétrica e/ou obras do sistema de 
iluminação pública, por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias, a CONCESSIONÁRIA 
ficará desobrigada em ceder postes para novas ampliações do sistema de iluminação pública, até 
que seja efetuado o acerto financeiro, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Contrato. 
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8.9. O não pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica até as datas estabelecidas 
para os seus vencimentos, caracterizará desinteresse na continuidade do fornecimento da energia 
elétrica, ensejando, além da multa, acréscimos e das penalidades cabíveis, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, após prévia comunicação formal. 

8.10. As divergências de grandeza/valor de faturamento eventualmente havidas, não serão objeto 
de adiamento do faturamento emitido e do seu pagamento, sendo os respectivos ajustes 
processados no faturamento seguinte. 

8.11. A instalação de novas cargas no sistema sem prévia aprovação da CONCESSIONÁRIA
obrigará o MUNICÍPIO ao pagamento do faturamento do consumo de energia elétrica retroativo à 
data da sua instalação, conforme dispõe a Resolução ANEEL 414/2010. 

8.12. A substituição de lâmpadas e equipamentos auxiliares por diferentes tipos e potências sem a 
devida comunicação à CONCESSIONÁRIA acarreta diferenças no consumo de energia elétrica, 
que devem ser apuradas e faturadas, conforme dispõe a Resolução ANEEL 414/2010. 

8.13. As instalações de praças, calçadões, passeios, jardins, fontes luminosas, entre outros, onde 
existir conjuntamente outras cargas, além da carga da iluminação pública, tais como, motores 
para bomba de água, compressores de fontes luminosas, aparelhos de som, inclusive tomadas 
para shows, feiras livres, entre outros, serão faturadas pela CONCESSIONÁRIA por meio de 
medidor na classe de consumo em que apresentar a maior parcela da carga instalada. 

8.13.1. Havendo interesse do MUNICÍPIO pelo faturamento da carga da iluminação 
pública na tarifa do subgrupo B4a, este deverá providenciar a separação da carga de 
iluminação pública das demais cargas por meio de medição exclusiva (medição 
autônoma em relação à iluminação pública). 

8.14. O valor total do presente Contrato é estimado em R$ 443.000,00 (Quatrocentos e quarenta e 
três mil reais). 

8.15. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
MUNICÍPIO conforme legislação específica.

Cláusula Nona – DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1. Independente de outros direitos advindos da presente relação contratual é assegurado à 
CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO, nos casos de realização das obras de ampliação do 
sistema de iluminação pública nos termos inseridos no presente pacto, o direito de, a qualquer 
tempo: 

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços e obras que estiverem sendo realizados pela outra parte 
ou pelas suas contratadas, nas suas instalações, em postes da CONCESSIONÁRIA, bem como 
em relação aos cuidados que devem ser dispensados aos seus ativos e à continuidade do serviço 
de distribuição de energia elétrica; 

b) Sustar os serviços e obras, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
esta medida necessária à sua boa execução, à segurança ou à salvaguarda dos interesses das 
partes; 

c) Supervisionar e fiscalizar o uso e a destinação do objeto deste Contrato, solicitando a imediata 
retirada de quaisquer bens, equipamentos e/ou instalações do MUNICÍPIO instalados na rede de 
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distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA e que não estiverem previstos no presente 
Contrato; e 

d) Fiscalizar o cumprimento do presente contrato, como também requerer ao MUNICÍPIO a 
suspensão, temporária ou definitiva, de toda obra em que as condições mencionadas neste 
instrumento não estiverem sendo observadas e/ou mantidas. 

9.2. Da mesma forma, poderá o MUNICÍPIO supervisionar e fiscalizar os serviços que forem 
realizados pela CONCESSIONÁRIA ou suas contratadas, na execução das suas obras, no que se 
referir aos cuidados dispensados aos conjuntos do sistema de iluminação pública que forem de 
propriedade do mesmo. 

9.3. A fiscalização que for efetuada pela CONCESSIONÁRIA ou pelo MUNICÍPIO não exime suas 
responsabilidades por danos ou prejuízos que as suas instalações vierem a causar à outra ou a 
terceiros. 

9.4. As PARTES deverão comunicar uma à outra, imediatamente após o seu recebimento, 
qualquer reclamação, intimação, interpelação ou ação de terceiros, que de alguma forma possa 
implicar responsabilidade das mesmas, sob pena de ficar responsável pelos ônus decorrentes. 

9.5. Será permitido à CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO, através de seus técnicos, o livre 
acesso aos postes, para proceder às manutenções preventivas ou corretivas nas suas 
instalações, desde que devidamente identificados. 

9.6. Fica assegurado à CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO o direito de, a qualquer tempo, 
obterem entre si os esclarecimentos e as informações técnicas que julgarem necessários. 

9.7. O MUNICÍPIO deverá identificar os veículos e exigir das suas contratadas e prepostos, o uso 
de crachás de identificação, quando da execução de serviços a serem realizados nas 
infraestruturas da CONCESSIONÁRIA e/ou na manutenção do sistema de iluminação pública. Na 
realização das tarefas, quaisquer empregados, quer do MUNICÍPIO ou de terceiro contratado, 
deverão fazer uso dos equipamentos de segurança previstos na Norma Regulamentadora - NR 6. 

9.8. Quando o MUNICÍPIO identificar eventual necessidade de implementar modificações no 
posteamento existente e/ou de instalação de novos postes, o projeto e a construção poderão ser 
realizados com recursos do MUNICÍPIO ou através de terceiro contratado devidamente habilitado 
e cadastrado junto à CONCESSIONÁRIA. 

9.8.1. O MUNICÍPIO compromete-se a utilizar somente pessoal habilitado e cumprir as 
Normas Técnicas e Regulamentadoras mencionadas no presente pacto, para a 
execução dos serviços técnicos e administrativos, que se fizerem necessários nas 
instalações e manutenção dos conjuntos do sistema de iluminação pública, na rede de 
distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA, bem como manter seus 
responsáveis técnicos devidamente habilitados junto ao CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

9.9. Para a execução das atividades, sempre que necessário, obrigatoriamente dever-se-á 
agendar o desligamento junto à CONCESSIONÁRIA.
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Cláusula Décima - DAS RESPONSABILIDADES

10.1. Caso uma das PARTES venha a ser acionada ou notificada a ressarcir despesas ou 
qualquer outra forma de compensação financeira por eventuais danos ou prejuízos sofridos por 
terceiros em decorrência de ação ou omissão da outra, a PARTE que foi acionada, conforme o 
caso, ou denunciará à lide a parte faltosa ou deverá notificá-la para integrar a relação e, na 
hipótese de ser compelida a arcar com os valores, será ressarcida pela PARTE faltosa, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato. 

10.2. O não cumprimento de qualquer das Cláusulas, e em especial as cláusulas 3ª, 4ª e 8ª, deste 
Contrato pelo MUNICÍPIO, implicará na suspensão do direito de utilização de novos postes, até 
sua regularização, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais a serem tomadas 
pela CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente apurado e documentado, garantindo o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

10.3. Independente das demais penalidades previstas neste Contrato, todas as sanções impostas 
a uma das PARTES, comprovadamente decorrentes de causa atribuível à outra, serão 
integralmente de responsabilidade da PARTE faltosa. 

10.4. Em caso de avarias ou defeitos ocorridos em equipamentos, bens ou instalações da 
CONCESSIONÁRIA, decorrentes de ação ou omissão do MUNICÍPIO, caberá a este indenizar os 
prejuízos apurados, inclusive os relativos aos danos diretos ou indiretos e lucros cessantes 
decorrentes das interrupções de fornecimento de energia aos consumidores, resultantes de tais 
avarias ou defeitos, conforme prevê a legislação vigente, cabendo da mesma forma à 
CONCESSIONÁRIA indenizar os prejuízos por ela causados nas instalações do sistema de 
iluminação pública do MUNICÍPIO. 

10.5. Nenhuma das partes responderá à outra pelos prejuízos advindos de caso fortuito ou força 
maior, hipótese em que cada uma arcará com as despesas relativas à reposição ou reparação de 
suas próprias instalações. 

10.5.1. Os danos provenientes de adversidades climáticas, abalos sísmicos e outros 
provocados por forças naturais, bem como os atribuíveis a causas inevitáveis pelas 
partes, serão considerados como caso fortuito ou força maior, exceto em casos com 
reclamação preexistente por escrito sobre as condições das respectivas instalações, há 
mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização da reclamação, sem 
quaisquer providências da outra contratante. 

10.6. Nos casos de danos causados por terceiros, cada parte efetuará a recomposição das suas 
instalações e apresentará separadamente ao responsável pelos danos, orçamento referente ao 
ressarcimento dos prejuízos. 

10.7. O MUNICÍPIO será responsabilizado por quaisquer danos que vier a causar na infraestrutura 
da CONCESSIONÁRIA, bem como pelos danos diretos, indiretos e lucros cessantes decorrentes 
da interrupção no fornecimento de energia elétrica, em face da ocupação ou desocupação dos 
postes, de manutenções preventivas ou corretivas nas instalações do MUNICÍPIO ou ainda, 
derivados de atendimentos aos usuários do sistema de iluminação pública. 

10.8. A CONCESSIONÁRIA será responsável por quaisquer danos que vier a causar na 
infraestrutura do MUNICÍPIO e pela recomposição do pavimento, entre outros, quando as obras 
forem realizadas por ela ou por suas contratadas, bem como a remoção de terra, entulhos, sobras 
e material salvado. Não havendo essas providências por parte da CONCESSIONÁRIA ou de suas 
contratadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias da realização da obra, o MUNICÍPIO tomará as 
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providências necessárias mediante a cobrança dos dispêndios ocorridos junto à 
CONCESSIONÁRIA por meio de documento hábil.

10.9. A CONCESSIONÁRIA não poderá ser responsabilizada, junto aos usuários dos serviços de 
iluminação pública, por eventuais atrasos na sua ativação, ocasionados por dificuldades no 
cumprimento dos cronogramas de obras por parte do MUNICÍPIO, bem como por eventuais 
interrupções que possam vir a ocorrer no fornecimento de energia elétrica, em decorrência de 
danos causados por terceiros no sistema elétrico de distribuição e em caso de força maior.

Cláusula Onze – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

11.2. O contrato poderá ser prorrogado automaticamente por mais 12 (doze) meses e assim 
sucessivamente, desde que não haja manifestação expressa em contrário por uma das PARTES, 
com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da sua vigência, 
limitado a 60 (sessenta) meses. 

Cláusula Doze – DAS CONDIÇÕES PARA RESCISÃO

12.1. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Contrato, considerar-se-á 
rescindido de pleno direito o presente Contrato, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de infração de qualquer de suas cláusulas ou da legislação disciplinadora 
dos serviços de energia elétrica à qual está subordinado, após sua apuração em procedimento 
administrativo, assegurando-se à parte contrária amplo direito de defesa e ao contraditório, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido ainda, mediante aviso por escrito, por qualquer 
das partes nas seguintes hipóteses: 

a) Atraso no pagamento de qualquer das obrigações oriundas do presente Contrato, por 
mais de 90 (noventa) dias; 
b) Descumprimento ou cumprimento irregular das suas cláusulas e condições, bem 
como de outros dispositivos vigentes; 
c) Alteração da finalidade de uso das instalações do MUNICÍPIO ou agregação de 
outros serviços não previstos neste Contrato, sem a prévia anuência da 
CONCESSIONÁRIA; 
d) Alterações constitucionais, legais ou estatutárias, que prejudiquem capacidade de 
executar as obrigações deste Contrato; 
e) Superveniência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da continuidade deste 
Contrato; 
f) Por acordo entre as partes; e 
g) Nos demais casos previstos em lei. 

12.3. Na hipótese de rescisão do presente Contrato o MUNICÍPIO se obriga a retirar os conjuntos 
do sistema de iluminação pública descritos no item 1.1.1, no prazo de 90 (Noventa) dias contados 
do recebimento da notificação, sem qualquer ônus para a CONCESSIONÁRIA, não cabendo 
qualquer indenização, compensação ou acréscimos em favor do MUNICÍPIO. Neste caso, o 
MUNICÍPIO assumirá todos os prejuízos eventualmente causados ao sistema de distribuição de 
energia elétrica advindos de negligência, imperícia ou imprudência na desocupação dos postes. 
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12.3.1. Na ocorrência do contido no item 12.3, caberá ao MUNICÍPIO providenciar outra 
infraestrutura para a fixação dos conjuntos do sistema de iluminação pública, dentro do 
prazo estipulado. 

12.4. A rescisão do presente Contrato não exime o MUNICÍPIO do pagamento de qualquer débito 
dele decorrente.

Cláusula Treze - DO FORO ELEITO PELAS PARTES

13.1. Este Contrato será regido e interpretado, em todos os seus aspectos, de acordo com as leis 
brasileiras e regulamentos da Agência Reguladora e, subsidiariamente, pelos princípios gerais do 
Direito e pela equidade, nessa ordem. 

13.2. Em caso de recurso inevitável ao Poder Judiciário, fica eleito de comum acordo entre as 
partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da 
Comarca que pertence o MUNICÍPIO, para qualquer ação que porventura vier a ser movida por 
qualquer das partes para o fiel cumprimento deste Contrato.

Cláusula Quatorze – DO ATENDIMENTO A PARÂMETROS DE QUALIDADE, SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE.

14.1. As partes obrigam-se a atender aos parâmetros de qualidade, segurança e proteção ao meio 
ambiente estabelecido pelos órgãos competentes e legislação vigente.

Cláusula Quinze - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Qualquer tolerância das partes em relação ao descumprimento de qualquer das cláusulas do 
presente Contrato não importará em renúncia ou precedente, novação ou alteração da mesma, 
cujo cumprimento continuará exigível, em todos os seus termos e a qualquer tempo. 

15.2. O presente Contrato não importa em copropriedade das partes sobre qualquer ativo que for 
de propriedade exclusiva da outra. 

15.3. As notificações de uma parte à outra ou as recebidas de terceiros e que sejam de mútuo 
interesse deverão ser feitas por escrito e entregues sob protocolo ou pelo correio, mediante aviso 
de recebimento no endereço designado pelas partes para tal fim, de modo a poder comprovar-se, 
devidamente, a data da entrega ou do recebimento. 

15.4. Este Contrato é reconhecido pelo MUNICÍPIO como título executivo, na forma dos artigos 
583 e 585, II, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados, 
nos casos previstos neste Contrato. Contudo, na existência de eventuais débitos do MUNICIPIO
de natureza cível, tributária, trabalhistas, previdenciários ou quaisquer outros decorrentes de 
contratos anteriormente celebrados com a CONCESSIONÁRIA, que venham a ser a qualquer 
tempo apurados, o MUNICIPIO se compromete a quitá-los e ressarcir a CONCESSIONÁRIA de 
qualquer valor por ela incorrido com a quitação dos referidos débitos. 

15.5. Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das 
partes contratantes. 

15.6. Fica estabelecido que o presente Contrato deverá ser adequado por ocasião de legislação 
superveniente expedida pelo Poder Público. 
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15.7. Este Contrato substitui quaisquer outros contratos ou acordos anteriormente feitos entre a 
CONCESSIONÁRIA e o MUNICÍPIO, para regular a mesma finalidade descrita no item 1.1 da 
Cláusula primeira. 

15.8. O MUNICÍPIO providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do 
Município ou órgão equivalente, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 

15.9. As condições para estabelecer a forma de cobrança e inclusão dos valores da contribuição 
para o custeio do serviço de iluminação pública nas notas fiscais contas de energia elétrica dos 
consumidores/contribuintes, bem como a sua isenção, exclusão, arrecadação e repasse, quando 
cabível, em conformidade com o estabelecido por lei municipal, será tratada em comum acordo 
entre o MUNICÍPIO e a CONCESSIONÁRIA mediante celebração de instrumento específico. 

E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 3 (três) vias para 
um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e assinadas. 

Curitiba, 31 de dezembro de 2018 

PELA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

________________________________ 
Evandro Luiz Zaclikevisc 
Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste 
CPF – 039.119.089-03 

PELO MUNICÍPIO DE DOURADINA

________________________________ 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal de Douradina 
CPF - 238.684.069-72 

TESTEMUNHA COPEL     TESTEMUNHA MUNICÍPIO 

_____________________________   _____________________________ 
Alan Eduardo Cazarim                 Nome -  
CPF – 082.219.399-00    CPF -  
Técnico Comercial da Cobrança Leste   

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estadod o Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 086/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à Rod PR 323 km 326, s/n, zona rural, CEP: 87.538-000, 
na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador da 
cédula de identidade R.G. Nº 4.967.339/SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Tomada de Preços  nº007/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
1.1.	 O Prazo de Execução do presente instrumento contratual que se findava em 17 de novembro de 2018 
fica prorrogado até a data de 17 de fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
2. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do Contrato n. 086/2018.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 16 DE NOVEMBRO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante	 ________________________________
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ Nº. 67.156.943/0002-60
Contratada
LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO	       ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.032.300,00  1.037.749,36 271.260,58 1.032.300,00  100,53

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  261.900,00  277.164,36 13.180,64 261.900,00  105,83

      1.1.1- IPTU  229.400,00  213.349,85 3.608,32 229.400,00  93,00

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  32.500,00  63.814,51 9.572,32 32.500,00  196,35

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  352.000,00  343.947,69 163.930,69 352.000,00  97,71

      1.2.1- ITBI  352.000,00  343.947,69 163.930,69 352.000,00  97,71

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  121.400,00  152.817,76 34.659,95 121.400,00  125,88

      1.3.1- ISS  119.400,00  147.658,56 34.403,55 119.400,00  123,67

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  5.159,20 256,40 2.000,00  257,96

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  297.000,00  263.819,55 59.489,30 297.000,00  88,83

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.927.000,00  15.436.576,47 3.013.423,31 17.927.000,00  86,11

    2.1- Cota-Parte FPM  11.030.000,00  9.252.321,53 1.976.933,01 11.030.000,00  83,88

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.200.000,00  8.505.954,52 1.599.150,49 10.200.000,00  83,39

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  830.000,00  746.367,01 377.782,52 830.000,00  89,92

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.900.000,00  5.179.380,10 922.958,39 5.900.000,00  87,79

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  42.000,00  33.102,72 5.517,12 42.000,00  78,82

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  75.000,00  89.871,73 15.733,54 75.000,00  119,83

    2.5- Cota-Parte ITR  350.000,00  369.484,47 79.680,82 350.000,00  105,57

    2.6- Cota-Parte IPVA  530.000,00  512.415,92 12.600,43 530.000,00  96,68

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.959.300,00  18.959.300,00  3.284.683,89  16.474.325,83  86,89

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 17.500,00  480,08 134,02 18.182,41  2,64

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  373.500,00  328.092,05 59.193,94 373.765,17  87,78

    5.1- Transferências do Salário-Educação  229.000,00  216.372,49 41.030,09 229.000,00  94,49

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  700,00  1.080,00 0,00 700,00  154,29

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  86.000,00  70.260,00 14.052,00 86.000,00  81,70

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  51.000,00  39.939,75 4.061,67 51.000,00  78,31

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.800,00  439,81 50,18 7.065,17  6,23

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  148.500,00 74.250,00 150.000,00  99,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  148.500,00 74.250,00 150.000,00  99,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  155.000,00  108.127,12 22.425,42 155.000,00  69,76

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  546.000,00  696.947,58  156.003,38  585.199,25  83,97
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.938.041,50 527.128,09 3.419.400,00 3.419.400,00  85,92

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.701.190,64 319.830,07 2.040.000,00 2.040.000,00  83,39

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.035.875,80 184.591,64 1.180.000,00 1.180.000,00  87,79

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.620,52 1.103,42 8.400,00 8.400,00  78,82

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  17.974,38 3.146,72 15.000,00 15.000,00  119,83

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  73.896,80 15.936,14 70.000,00 70.000,00  105,57

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  102.483,36 2.520,10 106.000,00 106.000,00  96,68

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.197.067,94  75,25 2.405.855,73 405.809,22 3.196.600,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.184.600,00  75,46 2.402.954,21 405.354,57 3.184.600,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.467,94  23,27 2.901,52 454,65 12.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -234.800,00  227,89-535.087,29-121.773,52-234.800,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.426.300,00  2.427.657,79  0,00 2.100.168,40  86,51  2.100.168,40  86,51

    13.1- Com Educação Infantil  1.251.000,00  1.251.000,00  0,00 1.084.165,21  86,66  1.084.165,21  86,66

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.175.300,00  1.176.657,79  0,00 1.016.003,19  86,35  1.016.003,19  86,35

14- OUTRAS DESPESAS  770.300,00  683.932,50  294.294,30  43,03  294.294,30  43,03  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  235.800,00  243.432,50  191.166,55  78,53  191.166,55  78,53  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  534.500,00  440.500,00  103.127,75  23,41  103.127,75  23,41  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.196.600,00  3.111.590,29  2.394.462,70  76,95  2.394.462,70  76,95  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  8.990,29

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 8.990,29

 1.357,79

 7.632,50

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.385.472,41

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  87,24

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  11,92

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,85

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 8.990,29

 8.990,29
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.725.475,00  1.935.242,50  0,00 1.577.541,92  81,52  1.577.541,92  81,52

    22.1 - Creche  1.725.475,00  1.935.242,50  0,00 1.577.541,92  81,52  1.577.541,92  81,52

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.486.800,00  1.494.432,50  0,00 1.275.331,76  85,34  1.275.331,76  85,34

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  238.675,00  440.810,00  0,00 302.210,16  68,56  302.210,16  68,56

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.136.550,00  3.303.224,50  74,16  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  74,16 2.449.655,78 2.449.655,78

 1.709.800,00  1.617.157,79  69,20  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  69,20 1.119.130,94 1.119.130,94

 1.426.750,00  1.686.066,71  84,22  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  84,22 1.420.060,95 1.420.060,95

 0,00  0,00  0,00-89.536,11  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -89.536,11

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  201.000,00  198.855,10  98,93  198.855,10  0,00 98,93 251.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.113.025,00  5.439.467,00  77,69 4.226.052,80 4.226.052,80  77,69  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -535.087,29

 233,94

 0,00

 0,00

 0,00

 8.990,29

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -525.863,06

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  4.553.060,76

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  27,64

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 89,46 208.606,45 89,46 208.606,45 233.181,17 232.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 58,58 289.745,38 58,58 289.745,38 494.651,91 298.200,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  727.833,08 530.200,00  498.351,83  68,47  498.351,83  68,47  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.643.225,00  6.167.300,08  4.724.404,63  76,60  4.724.404,63  76,60  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB
 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 2.901,52

 8.990,29

 20.383,32

 2.402.954,21

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 2.394.462,70

 2.394.462,70

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 208.606,45

 0,00

 1.181,17

 216.372,49

 208.606,45

 313,33

 9.260,54

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 20.383,32  9.260,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 16h e 58m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureira

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIR

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 24.784.400,00

 30.658.989,74

 24.910.758,82

 0,00

 854.271,45

 24.784.400,00

 6.728.861,19

 31.513.261,19

 23.327.845,72

 23.179.696,73

 1.731.062,09

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  23.179.696,73

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 23.179.696,73

 23.327.845,72

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.722.517,11
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 1.754.319,93

 2.303.563,52

-549.243,59

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 972.084,56

 1.015.808,07
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  508.982,24  5.000,00  501.788,93  2.193,31

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 68.982,24  5.000,00  61.788,93  2.193,31

 440.000,00  0,00  440.000,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 2.098.810,61

 4.553.060,76  27,64

 87,24

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.233.886,41

 0,00

 3.572.053,49
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PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 2.908.804,53

 2.768.937,13

 6.726.318,91

 4.501.618,51

 11.558.707,71

 5.663.126,25

 3.564.828,44

 3.970.668,58

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 139.867,40  2.224.700,40  5.895.581,46 -405.840,14

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 115.700,00 -115.700,00

 0,00  3.038,28

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.722.868,65  23,67

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 17h e 09m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 24.374.547,73RECEITAS CORRENTES (I)  20.778.492,14

 1.271.300,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.251.320,33

 261.900,00      IPTU  277.164,36

 121.400,00      ISS  152.817,76

 352.000,00      ITBI  343.947,69

 297.000,00      IRRF  263.819,55

 239.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  213.570,97

 1.028.400,00    Contribuições  1.101.821,52

 1.062.212,78    Receita Patrimonial  648.581,60

 1.052.212,78      Aplicações Financeiras (II)  498.581,60

 10.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  150.000,00

 20.992.634,95    Transferências Correntes  17.756.145,29

 8.160.000,00      Cota-Parte do FPM  6.804.763,88

 4.720.000,00      Cota-Parte do ICMS  4.143.504,30

 424.000,00      Cota-Parte do IPVA  409.932,56

 280.000,00      Cota-Parte do ITR  295.587,67

 33.600,00      Transferências da LC 87/1996  26.482,20

 60.000,00      Transferências da LC 61/1989  71.897,35

 3.184.600,00      Transferências do FUNDEB  2.402.954,21

 4.130.434,95      Outras Transferências Correntes  3.601.023,12

 20.000,00    Demais Receitas Correntes  20.623,40

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  666,97

 20.000,00      Receitas Correntes Restantes  19.956,43

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  23.322.334,95  20.279.243,57
 4.859.842,01  2.881.070,63RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 0,00  115.700,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 0,00  115.700,00      Outras Alienações de Bens

 4.859.842,01  2.765.370,63    Transferências de Capital

 1.526.960,55  354.767,00      Convênios

 3.332.881,46  2.410.603,63      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  2.881.070,63 4.859.842,01

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  28.182.176,96  23.160.314,20

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Semestre / 2018

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  24.215.505,00  19.883.852,48  19.883.852,48  19.883.852,48  10.198,93  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  13.339.484,50  11.536.742,66  11.536.742,66  11.536.742,66  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  102.000,00  88.484,28  88.484,28  88.484,28  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.774.020,50  8.258.625,54  8.258.625,54  8.258.625,54  10.198,93  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  988.968,04  893.172,69  893.172,69  893.172,69  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  9.785.052,46  7.365.452,85  7.365.452,85  7.365.452,85  10.198,93  0,00  0,00

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  24.113.505,00  19.795.368,20  19.795.368,20  19.795.368,20  10.198,93  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  5.805.939,90  2.233.886,41  440.000,00 440.000,00 51.590,00 2.085.737,42 2.085.737,42
    Investimentos  5.567.539,90  1.995.497,99  440.000,00 440.000,00 51.590,00 1.847.349,00 1.847.349,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  238.400,00  238.388,42  0,00 0,00 0,00 238.388,42 238.388,42
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.567.539,90  1.995.497,99  1.847.349,00  51.590,00 1.847.349,00  440.000,00 440.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  35.000,00 - - - - - -
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DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  29.716.044,90  21.790.866,19  21.642.717,20  21.642.717,20  61.788,93  440.000,00  440.000,00

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

 1.015.808,07

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 44.760,77

 88.484,28

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  972.084,56

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Semestre  (b)

 2.155.166,76 1.915.294,80DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

 2.452.304,83 1.147.340,94DEDUÇÕES (XXIX)

 2.442.224,49 1.147.340,94    Disponibilidade de Caixa

 2.444.417,80 1.216.323,18      Disponibilidade de Caixa Bruta

 2.193,31 68.982,24      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 10.080,34 0,00    Demais Haveres Financeiros

-297.138,07 767.953,86DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.065.091,93

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

 66.788,93
 0,00

 547.932,31
-574.150,75

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  972.084,56

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  1.015.808,07

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jan/2019 as 16h e 51m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estadod o Parana
PORTARIA Nº 056/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor CLEBER GASPAR MIOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento CLEBER GASPAR MIOLI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.797.666-2-SSP-PR, inscrito no CPF nº 047.719.679-97, admitido em 01 de setembro de 2005, para ocupar a função 
de emprego público de Vigia, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, passando do item 
“c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 66/2019, a partir de 07 de janeiro de 2019.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estadod o Parana
PORTARIA Nº 057/2019
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores de Educação abaixo relacionados, face à avaliação de 
desempenho efetuada referente ao período de Março/2016 à Março/2018, os quais ficam enquadrados, a partir 
de março/2018, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 52 e 63, inciso I, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR	 DATA DE ADMISSÃO	 CLASSE DE AVANÇO EM MARÇO DE 2018
Anita Batista de Oliveira	 01/06/1991	 15
Jaqueline Colombo Silveira	 09/02/2001	 9
Sandra Mara Caparroz Struckel	 01/03/1995	 12
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estadod o Parana
PORTARIA Nº 050/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora LEANDRA CRISTINA HERMES 
MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 14.062.156-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
005.198.451-29, nomeada em 16 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 177/2019, a contar de 09 de 
janeiro de 2019.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
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